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PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundações
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá..........................................................................................................................Joílson Silva da Cruz
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 027, DE 27 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre a nomeação de 
candidata aprovada em concurso 
público para provimento de cargo 
efetivo da carreira Saúde Pública 
do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo de Corumbá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições conferidas no inciso VII 
do art. 82, c.c. alínea ‘a’ do inciso II do art. 100, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei 
Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, resolve:

N O M E A R:

Art. 1º A candidata JÉSSICA COSTA DE ARRUDA, inscrição 
n° 6714, sub judice, para provimento em caráter efetivo no cargo 
de Profissional de Serviços de Saúde, função Farmacêutico, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo, aprovada em 5° lugar 
no concurso público aberto pelo Edital nº 01/01/2014, de 25 de 
julho de 2014, homologado pelo Edital nº 01/20/2014, de 5 de 
novembro de 2014, em cumprimento da liminar proferida nos 
autos 0803233-16.2015.8.12.0008.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, MS, 27 de janeiro de 2016.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº 1.635, DE 29 DE JANEIRO DE 2016 
 

 
Dispõe sobre concessão de Alvará de 
Funcionamento Provisório e Definitivo de 
empresários e de sociedades empresárias e 
regulamenta a classificação de risco e 
licenciamento das atividades. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei 
Orgânica do Município, com respaldo na Lei Complementar Municipal nº 165, 
de 13 de dezembro de 2013, 

 
 
D E C R E T A: 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este Decreto define as regras e procedimentos a serem observados 
por todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
envolvidos nos processos de concessão de Alvará de Funcionamento 
Provisório ou Definitivo de empresários e de sociedades empresárias, bem 
como, define a classificação do grau de risco e licenciamentos das atividades 
econômicas e, ainda, as regras sobre pesquisas prévias, alvará de 
funcionamento provisório ou definitivo e licenciamento. 
 
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, serão consideradas as classificações 
contidas no art. 3º da Lei Complementar nº 165, de 13 de dezembro de 
2013. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA INSCRIÇÃO DE EMPRESA NOVA - PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 

OU FILIAIS 
 
Art. 3º O procedimento de concessão de Alvará de Funcionamento Provisório 
ou Definitivo para empresa nova, consiste no pedido de Inscrição Municipal 
de primeiro estabelecimento e, exceto para o MEI – Microempreendedor 
Individual, obrigatoriamente, e deverá obedecer às seguintes etapas: 
 
I – inicialmente, antes de constituída a empresa, o interessado deverá se 
submeter à Consulta Prévia de Viabilidade de que trata o inciso IX do art. 3º 
da Lei Complementar 165/2013; 
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II – o interessado deve acessar o site da Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso do Sul - JUCEMS (www.jucems.ms.gov.br), clicar no link “Nova 
FCN/RE – On line”, cadastrar-se para ter acesso mediante login e senha, em 
seguida, acessar a caixa “Viabilidade”, onde fará uma série de declarações 
baseadas em questões fechadas de respostas negativas ou afirmativas, além 
de dados básicos de identificação, bem como prestará todas as informações 
relativas à empresa e às atividades econômicas que pretende desenvolver; 
 
III - o Município de Corumbá, no prazo de dois dias úteis, contados a partir 
do primeiro dia útil após envio da Consulta Prévia, fará a análise de 
viabilidade do local pretendido para desenvolver as atividades de acordo com 
o zoneamento urbano, verificará o grau de risco do empreendimento e a 
triagem dos licenciamentos que serão necessários, ambos de acordo com a 
tabela anexa, e prestará as informações e orientações necessárias para 
obtenção das respectivas licenças perante os órgãos licenciadores; 
 
IV – em resposta à Consulta Prévia, o Município de Corumbá expedirá uma 
Análise de Viabilidade, em conjunto com a JUCEMS, contendo o deferimento 
ou indeferimento da viabilidade da empresa, disponibilizando-o 
eletronicamente no site da JUCEMS; 
 
V – no caso de indeferimento, deverá constar da Análise de Viabilidade a 
justificativa e as orientações necessárias para obter o deferimento em nova 
consulta; 
 
VI – no caso de deferimento, o interessado deverá tomar as providências 
necessárias para constituição da empresa perante os órgãos oficiais e 
posteriormente, ingressar com pedido de Inscrição Municipal perante a 
Gerência de Desenvolvimento do Comércio da Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio, munido de todos os documentos solicitados na Análise 
de Viabilidade. 
 
 
 
 

CAPÍTULO III 
DA CONSULTA PRÉVIA DE VIABILIDADE 

 
Art. 4º A SMIC - Secretaria Municipal de Indústria e Comércio será o único 
órgão do Município a ter acesso ao sistema REDESIM da JUCEMS e será a 
responsável por intermediar o processo de viabilidade com os demais órgãos 
e entidades municipais, obtendo todas as informações e orientações 
necessárias sobre as exigências e requisitos a serem cumpridos pelos 
empresários ou sociedades empresárias para obtenção de licenças de 
autorização de funcionamento do empreendimento e a viabilidade do local 
escolhido para estabelecer o empreendimento. 
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§ 1º As informações referidas no caput poderão ser fornecidas por meio de 
indicação de restrições para o exercício das atividades no local escolhido. 

 
§ 2º A observância das restrições referidas no parágrafo anterior também 
poderão ser verificadas durante o licenciamento. 
 
Art. 5º Quando o grau de risco envolvido na solicitação de licenciamento for 
classificado como alto, o interessado observará o procedimento 
administrativo determinado pelo respectivo órgão competente para 
comprovação do cumprimento das exigências necessárias à sua obtenção, 
antes do início de funcionamento. 
 
Parágrafo único. O grau de risco do empreendimento será considerado alto 
se uma ou mais atividades do estabelecimento forem assim classificadas. 
 
Art. 6º Ao recepcionar a Consulta Prévia de Viabilidade, a SMIC terá o prazo 
de até dois dias úteis para emitir a Análise de Viabilidade disponibilizando-a 
no sistema integrador REDESIM da JUCEMS, com todas as informações e 
orientações relativas ao deferimento ou indeferimento do local, grau de risco, 
licenciamentos necessários, procedimentos, documentação e custo para 
obtenção das respectivas licenças e, por conseguinte, do Alvará de 
Funcionamento. 
 
§ 1º A Análise de Viabilidade abordará, especialmente, os seguintes aspectos 
do pretendido empreendimento econômico:  
 
I – se o interessado poderá, ou não, desenvolver suas atividades no local 
pretendido (deferimento ou indeferimento); 
 
II – na hipótese de indeferimento, deverá conter, além das justificativas, 
orientações acerca das possibilidades locacionais ou requisitos para 
desenvolver a atividade; 
 
III – o grau de risco do empreendimento e os licenciamentos necessários, 
tudo de acordo com a tabela contida no Anexo deste Decreto; 
 
IV – informações e orientações acerca dos documentos e providências 
necessárias para obtenção das respectivas licenças, bem como, o valor das 
taxas de fiscalização e licença; 
 
V – orientação e relação de documentos necessários para realizar o protocolo 
do requerimento de inscrição municipal, obtenção do Alvará de 
Funcionamento e o custo da Taxa de Localização e Funcionamento. 
 
§ 2º O grau de risco de um empreendimento será definido mediante a 
análise de todos os códigos CNAE das atividades que o interessado pretende 
desenvolver.  
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§ 3º Se uma das atividades dentre as demais, não importando se é primária 
ou secundária, for considerada de alto risco, o empreendimento como um 
todo, assim será considerado, bem como, todas as atividades, 
obrigatoriamente, deverão ser licenciadas de acordo com o Anexo deste 
Decreto.   
 
§ 4º A Análise de Viabilidade tem prazo de validade de noventa dias e, após 
esse prazo, será necessário realizar uma nova Consulta Prévia. 
 
Art. 7º Para a realização da Consulta Prévia, além das atividades econômicas 
e da descrição do endereço, a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 
poderá solicitar outros dados e informações relativos ao imóvel e sua 
localização e às atividades a serem desenvolvidas, emitindo a Análise de 
Viabilidade em até dois dias úteis, após a prestação das informações. 
  
 

CAPÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS PARA O MEI – MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 
 
Art. 8º A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, em parceria com o 
SEBRAE/MS, promoverá o atendimento especializado ao MEI durante a sua 
formalização e Inscrição Municipal. 
Art. 9º Para que os MEI realizem o pedido de inscrição municipal e de Alvará 
de Funcionamento, inicialmente, deverão realizar curso de capacitação no 
SEBRAE/MS, gratuito especifico para MEI. 
 
Art. 10. Após a realização do curso mencionado no artigo anterior, o 
SEBRAE/MS orientará e fará juntamente com o MEI a Consulta Prévia de 
Viabilidade. 
 
Art. 11. A Consulta Prévia de Viabilidade para o MEI será preenchida por 
meio de formulário eletrônico disponível no site do Município, no ícone 
“Corumbá Legal”, na caixa de “Serviços ao Cidadão”, e a tramitação será da 
mesma forma no capítulo anterior, com exceção da disponibilização da 
Análise de Viabilidade, que poderá ser enviada eletronicamente para o 
interessado ou retirado na Sala do Empreendedor na Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio. 
 
Art. 12. Com os documentos solicitados na Análise de Viabilidade, o MEI 
deverá dirigir-se à Sala do Empreendedor, para finalizar sua formalização e 
obter seu CNPJ. 
 
Parágrafo único. Independentemente de o MEI já ter sido constituído antes 
da realização dos procedimentos dos artigos anteriores, para realização da 
inscrição municipal e obtenção do respectivo alvará de funcionamento, 
deverá submeter-se ao procedimento da Consulta Prévia de Viabilidade. 
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Art. 13. O MEI é isento de todos os custos relativos à abertura, inscrição, 
registro, funcionamento, alvará, licenças, cadastros, alterações e 
procedimentos de baixa e encerramento do empreendimento, inclusive, 
valores referentes a taxas e emolumentos de qualquer natureza, nos termos 
do § 3º do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 147, de 7 de agosto de 
2014. 
 
 

CAPÍTULO V 
DO PROTOCOLO DO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

 
Art. 14. O interessado deverá providenciar e reunir, imprescindivelmente, 
todos os documentos requisitados na Análise de Viabilidade, oportunidade 
em que os documentos apresentados serão conferidos, sob pena de ter o 
protocolo indeferido. 
 
Parágrafo único. O protocolo de todos os documentos será realizado única e 
diretamente na Gerência de Desenvolvimento do Comércio da Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio. 
 
Art. 15. No ato do protocolo, será cobrado o pagamento das taxas, conforme 
orientação contida na Análise de Viabilidade.  
 
Art. 16. Em hipótese alguma, no ato do protocolo do pedido de inscrição 
municipal, alvará de funcionamento ou licenciamento, poderá ser exigido do 
interessado qualquer documento além daqueles contidos na Análise de 
Viabilidade. 
 
Parágrafo único. Se, durante o intervalo de tempo entre a expedição da 
Análise de Viabilidade e o efetivo do protocolo, houver alteração das 
exigências, o protocolo deverá ser deferido e, no mesmo ato, notificado o 
interessado, para suprir aquela exigência no prazo máximo de trinta dias. 
 
Art. 17. Nos casos em que o protocolo for indeferido, deverá ser 
devidamente justificado e documentado, entregando uma via ao interessado. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DO ALVARÁ PROVISÓRIO E DEFINITIVO E DA ASSINATURA DO 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 
 
Art. 18. Após o protocolo, o processo será encaminhado para o setor de 
cadastro do Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC da Secretria 
Municipal de Fazenda e Planejamento e, em seguida, retornará à Gerência de 
Desenvolvimento do Comércio, para que no prazo de até dois dias úteis, 
contados do protocolo, se o empreendimento for classificado como de baixo 
ou médio risco, será expedido o Alvará de Funcionamento Provisório, com 
prazo de validade de cento e oitenta dias. 
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§ 1º Se o empreendimento for classificado como de alto risco, não haverá 
concessão de Alvará Provisório e, nesse caso, todos os órgãos e entidades 
apontadas na Análise de Viabilidade deverão expedir primeiramente suas 
licenças, para posteriormente ser expedido o Alvará Definitivo de 
Funcionamento. 
 
§ 2º Na hipótese de empreendimento de baixo ou médio risco, as vistorias 
somente poderão ser realizadas após a expedição do Alvará de 
Funcionamento Provisório, conforme o disposto no inciso XII do art. 3º da Lei 
Complementar Municipal nº 165/2013. 
 
Art. 19. Tanto na concessão do Alvará de Funcionamento Provisório como 
Definitivo, no ato da sua entrega, será assinado pelo representante legal da 
empresa um Termo de Ciência e Responsabilidade, onde o mesmo firma 
compromisso, sob as penas da lei, de observar os requisitos exigidos para 
funcionamento e exercício das atividades constantes do objeto social para 
efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção a incêndios. 
 
Parágrafo único. Ao assinar o Termo de Ciência e Responsabilidade, o 
representante legal toma ciência e assume responsabilidade por manter 
vigentes as licenças necessárias ao funcionamento da sua empresa, sob pena 
de incorrer nas sanções previstas na legislação municipal. 
 
Art. 20. Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja 
considerado alto, será emitido o Alvará de Funcionamento Provisório, para 
empresas:  
 
I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e 
imobiliária, inclusive habite-se; ou  
 
II - em residência do Microempreendedor Individual - MEI ou do titular ou 
sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a 
atividade não gere grande circulação de pessoas. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DA TRAMITAÇÃO SIMULTÂNEA DO PROCESSO E DO ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO DEFINITIVO 
 
Art. 21. Após a expedição do Alvará de Funcionamento Provisório ou após 
cadastro nos casos de empreendimentos de alto risco, serão adotados os 
seguintes procedimentos:  
 
I – a Gerência de Desenvolvimento do Comércio encaminhará fisicamente 
para cada órgão licenciador indicado na Análise de Viabilidade, as cópias do 
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protocolo, do Parecer de Viabilidade, o comprovante de pagamento das taxas 
e os respectivos documentos exigidos por cada órgão; 
 
II – aos órgãos cujo licenciamento tenha sido dispensado na Análise de 
Viabilidade, serão encaminhadas cópias da análise e do extrato do CNPJ, 
para que seja expedido o Atestado de Dispensa, sem prazo de validade pré-
estabelecido. 
 
III – todos os órgãos e entidades atuarão simultaneamente no mesmo 
processo e terão um prazo em comum de até trinta dias para realizarem as 
vistorias e de até noventa dias, para análise de documentos e expedição das 
suas licenças, ambos os prazos contados a partir da expedição do Alvará 
Provisório ou do protocolo do pedido de inscrição, nos casos de empresas de 
alto risco; 
 
IV – se, durante a vistoria ou análise da documentação, for verificada a 
necessidade de realizar adequações no imóvel ou documentação 
complementar, a notificação formal ao interessado deverá ocorrer 
respectivamente nos prazos estabelecidos no inciso anterior; 
 
V – o cumprimento das adequações e/ou apresentação de documentos 
complementares deverá ser suprida diretamente no órgão solicitante, no 
prazo estabelecido na notificação formal. 
 
VI – para situações previstas no inciso anterior, deverá ser concedido ao 
interessado o prazo de até sessenta dias para regularização; 
 
VII – nos casos previstos no inciso anterior, a partir da comprovação do 
cumprimento das providências solicitadas, o órgão ou entidade municipal 
terá o prazo de trinta dias para realizar vistoria e expedir sua licença. 
 
Parágrafo único. O Atestado de Dispensa de que trata o inciso II terá 
vigência até a data em que sobrevier alteração de atividades ou de endereço 
da empresa, ocasião em que deverá ser expedido novo Atestado de 
Dispensa, se assim for orientado na nova Análise de Viabilidade. 
 
Art. 22. É vedado aos órgãos licenciadores municipais exigir licença de outro 
órgão ou entidade, ainda que externo, como condicionante para que seja 
expedida a sua licença. 
 
Art. 23. Na hipótese de não cumprimento das obrigações por parte do 
interessado nos prazos assinalados, o processo de licenciamento será 
cancelado e a inscrição municipal e o Alvará de Funcionamento Provisório, 
suspensos, nos termos do § 5º do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 
165/2013. 
Art. 24. Na hipótese de não cumprimento das obrigações por parte de órgão 
ou entidade licenciador durante prazo de validade do Alvará Provisório, 



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 867 • Sexta-feira, 29 de Janeiro de 2016     

Página 8

 

sendo o empreendimento considerado de baixo ou médio risco, 
automaticamente o Alvará Provisório se converterá em Definitivo. 
 
Art. 25. Após a expedição de todas as licenças e/ou atestados de dispensa, 
estas deverão ser retiradas pelos representantes da empresa nos respectivos 
órgãos licenciadores e protocoladas na Gerência de Desenvolvimento do 
Comércio, juntamente com o pedido de Alvará de Funcionamento Definitivo. 
 
Parágrafo único. A Gerência de Desenvolvimento do Comércio terá o prazo 
de dois dias úteis para expedição do Alvará de Funcionamento Definitivo. 
 
Art. 26. Se na Análise de Viabilidade constar a informação de que não será 
necessário nenhum licenciamento por parte do município, será exigido 
apenas Certificado do Corpo de Bombeiros ou documento emitido pelo 
mesmo, atestando a desnecessidade de licenciamento, e após o protocolo do 
pedido de inscrição municipal ou do Alvará de Funcionamento, será 
necessária a realização de fiscalização e assinatura do Termo de Diligência 
Fiscal, e em até dois dias úteis, contados da assinatura do termo, e então 
será expedido diretamente o Alvará de Funcionamento Definitivo. 
 
Art. 27. A regularidade do imóvel perante os órgãos de licenciamento no 
âmbito da prevenção contra incêndios deverá ser exigida do respectivo 
proprietário e, no caso de atividades de baixo e médio risco, sua ausência 
não impedirá o licenciamento e, por conseguinte, do Alvará de 
Funcionamento Provisório ou Definitivo. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS DOCUMENTOS BÁSICOS NECESSÁRIOS PARA O PROTOCOLO DO 

REQUERIMENTO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
 
Art. 28. Sem prejuízo da documentação específica exigida pelos órgãos 
licenciadores na Análise de Viabilidade, no ato do protocolo do requerimento, 
serão exigidos, conforme o caso, as seguintes cópias de documentos, 
acompanhadas dos originais ou autenticadas: 
 
I – Análise de Viabilidade; 
 
II – Contrato Social e alterações, requerimento do empresário, certificado de 
MEI ou demais consectários; 
III – cartão de inscrição no CNPJ; 
 
IV – comprovante de endereço do imóvel, podendo ser aceitos: 
 
a) certidão de ônus; 
 
b) contrato de locação; 
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c) carne de IPTU; 
 
d) faturas de luz, água, telefone, etc., em nome da empresa ou de um dos 
sócios; 
 
V – procuração da empresa outorgada ao Contador responsável, com firma 
reconhecida por tabelião e carteira de inscrição no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC, exceto para MEI; 
 
VI – protocolo de abertura de processo no Corpo de Bombeiros ou o 
Certificado de Vistoria, ou documento emitido pela corporação dispensado da 
abertura de processo, se a empresa for enquadrada como de baixo ou médio 
risco; 
 
VII – Certificado de Vistoria vigente, ou documento emitido pelo Corpo de 
Bombeiros, dispensado da abertura de processo, se a empresa for 
enquadrada como de alto risco; 
 
VIII – número do Boletim de Inscrição Cadastral – BIC do imóvel. 
 

 
CAPÍTULO IX 

DA VALIDADE DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DEFINITIVO 
 
Art. 29. Fica dispensada a renovação anual do Alvará de Funcionamento 
Definitivo, estando sua validade permanentemente condicionada à vigência 
de todas as licenças necessárias ao funcionamento do estabelecimento, 
sejam elas municipais, estaduais ou federais. 
 
Art. 30. Na hipótese de qualquer licença estar vencida, automaticamente o 
Alvará de Funcionamento perderá sua validade e a responsabilidade pela 
segurança da continuidade do funcionamento do estabelecimento e a 
renovação das respectivas licenças recairá sobre empresário, conforme o 
Termo de Ciência e Responsabilidade assinado no ato da entrega do Alvará 
de Funcionamento Provisório ou Definitivo. 
 
 

CAPÍTULO X 
DA RENOVAÇÃO DAS LICENÇAS 

 
Art. 31. O empresário é o responsável pelo controle de validade e vigência 
das suas respectivas licenças de funcionamento e caberá ao mesmo a 
iniciativa de promover a renovação das mesmas, no prazo mínimo de trinta 
dias antes do vencimento. 
 
Art. 32. Para renovar as licenças, o representante legal da empresa deverá 
seguir as orientações contidas nos manuais de procedimentos disponíveis no 
site do Município de Corumbá. 
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CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 33. Fica a Gerência de Desenvolvimento do Comércio incumbida da 
emissão dos Alvarás de Funcionamento Provisório e Definitivo, ficando 
condicionada a expedição desses documentos ao cumprimento das 
obrigações previstas neste Decreto. 
 
Art. 34. Fica a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio responsável pela 
coordenação geral dos procedimentos previstos neste Decreto. 
 
Art. 35.  Para garantir a aplicação das normas gerais previstas no Capitulo 
VII da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os órgãos e 
entidades responsáveis pelo licenciamento de atividade instituirão 
procedimentos de natureza orientadora ao Microempreendedor Individual - 
MEI, às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a referida 
lei complementar, aplicáveis quando: 
 
I - a atividade for considerada de baixo risco;  
 
II - não ocorrer situação de risco grave, reincidência, fraude, resistência ou 
embaraço à fiscalização. 
 
Art. 36. Os procedimentos de natureza orientadora previstos no artigo 
anterior deverão prever, no mínimo: 
I - a lavratura de "Termo de Adequação de Conduta", em primeira visita, do 
qual constará a orientação e o respectivo prazo para cumprimento; 
 
II - a verificação, em segunda visita, do cumprimento da orientação referida 
no inciso anterior, previamente à lavratura de auto de infração ou 
instauração de processo administrativo para declaração da invalidade ou 
cassação do licenciamento. 
 
Art. 37. Para as empresas de grande porte, o procedimento para obtenção 
de Inscrição Municipal e Alvará de Funcionamento será o mesmo previsto 
neste Decreto. 
 
Art. 38. Fica o setor de fiscalização de posturas do Município incumbido de 
fiscalizar a validade dos alvarás de funcionamento de todo e qualquer 
empreendimento que esteja exercendo atividade econômica, obedecendo às 
regras previstas neste Decreto. 
 
Art. 39. Este Decreto entra em vigor no prazo de sessenta dias, contado de 
sua publicação. 
 
Corumbá, 29 de janeiro de 2016 
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PAULO DUARTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Pedro Paulo Marinho de Barros 
Secretário Municipal de Indústria e Comércio  

 
 

Subclasse Denominação BOMB FUPHAN FMAP IMASUL VISA AGET 

0111-3/01 Cultivo de arroz X X   X     

0111-3/02 Cultivo de milho X X   X     

0111-3/03 Cultivo de trigo X X   X     

0111-3/99 Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente X X   X     

0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo X X   X     

0112-1/02 Cultivo de juta X X   X     

0112-1/99 Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente X X   X     

0113-0/00 Cultivo de cana-de-açúcar X X   X     

0114-8/00 Cultivo de fumo X X   X     

0115-6/00 Cultivo de soja X X   X     

0116-4/01 Cultivo de amendoim X X   X     

0116-4/02 Cultivo de girassol X X   X     

0116-4/03 Cultivo de mamona X X   X     

0116-4/99 Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente X X   X     

0119-9/01 Cultivo de abacaxi X X   X     

0119-9/02 Cultivo de alho X X   X     

0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa X X   X     

0119-9/04 Cultivo de cebola X X   X     
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0119-9/05 Cultivo de feijão X X   X     

0119-9/06 Cultivo de mandioca X X   X     

0119-9/07 Cultivo de melão X X   X     

0119-9/08 Cultivo de melancia X X   X     

0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro X X   X     

0119-9/99 Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente X X   X     

0121-1/01 Horticultura, exceto morango X X   X     

0121-1/02 Cultivo de morango X X   X     

0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais X X   X     

0131-8/00 Cultivo de laranja X X   X     

0132-6/00 Cultivo de uva X X   X     

0133-4/01 Cultivo de açaí X X   X     

0133-4/02 Cultivo de banana X X   X     

0133-4/03 Cultivo de caju X X   X     

0133-4/04 Cultivo de cítricos, exceto laranja X X   X     

0133-4/05 Cultivo de coco-da-baía X X   X     

0133-4/06 Cultivo de guaraná X X   X     

0133-4/07 Cultivo de maçã X X   X     

0133-4/08 Cultivo de mamão X X   X     

0133-4/09 Cultivo de maracujá X X   X     

0133-4/10 Cultivo de manga X X   X     

0133-4/11 Cultivo de pêssego X X   X     

0133-4/99 Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente X X   X     

0134-2/00 Cultivo de café X X   X     

0135-1/00 Cultivo de cacau X X   X     

0139-3/01 Cultivo de chá-da-índia X X   X     

0139-3/02 Cultivo de erva-mate X X   X     
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0139-3/03 Cultivo de pimenta-do-reino X X   X     

0139-3/04 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-
reino X X   X     

0139-3/05 Cultivo de dendê X X   X     

0139-3/06 Cultivo de seringueira X X   X     

0139-3/99 Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente X X   X     

0141-5/01 Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto X X   X     

0141-5/02 Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto X X   X     

0142-3/00 Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas X X   X     

0151-2/01 Criação de bovinos para corte X X X X     

0151-2/02 Criação de bovinos para leite X X X X     

0151-2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite X X X X     

0152-1/01 Criação de bufalinos X X X X     

0152-1/02 Criação de equinos X X X X     

0152-1/03 Criação de asininos e muares X X X X     

0153-9/01 Criação de caprinos X X X X     

0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã X X X X     

0154-7/00 Criação de suínos X X X X     

0155-5/01 Criação de frangos para corte X X X X     

0155-5/02 Produção de pintos de um dia X X X X     

0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte X X X X     

0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos X X X X     

0155-5/05 Produção de ovos X X X X     

0159-8/01 Apicultura X X X X     

0159-8/02 Criação de animais de estimação X X  X     

0159-8/03 Criação de escargô X X   X     

0159-8/04 Criação de bicho-da-seda X X   X     

0159-8/99 Criação de outros animais não especificados 
anteriormente X X   X     
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0161-0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas X X   X   X 

0161-0/02 Serviço de poda de árvores para lavouras X X   X     

0161-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita X X   X     

0161-0/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente X X   X     

0162-8/01 Serviço de inseminação artificial em animais X X         

0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos X X         

0162-8/03 Serviço de manejo de animais X X X       

0162-8/99 Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente X X X       

0163-6/00 Atividades de pós-colheita X X   X     

0170-9/00 Caça e serviços relacionados X X   X     

0210-1/01 Cultivo de eucalipto X X   X     

0210-1/02 Cultivo de acácia-negra X X   X     

0210-1/03 Cultivo de pinus X X   X     

0210-1/04 Cultivo de teca X X   X     

0210-1/05 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, 
acácia-negra, pinus e teca X X   X     

0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais X X   X     

0210-1/07 Extração de madeira em florestas plantadas X X   X     

0210-1/08 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas X X   X     

0210-1/09 Produção de casca de acácia-negra - florestas 
plantadas X X   X     

0210-1/99 Produção de produtos não madeireiros não 
especificados anteriormente em florestas plantadas X X   X     

0220-9/01 Extração de madeira em florestas nativas X X   X     

0220-9/02 Produção de carvão vegetal - florestas nativas X X   X     

0220-9/03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas X X   X     

0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas X X   X     

0220-9/05 Coleta de palmito em florestas nativas X X   X     

0220-9/06 Conservação de florestas nativas X X   X     

0220-9/99 Coleta de produtos não madeireiros não especificados 
anteriormente em florestas nativas X X   X     
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0230-6/00 Atividades de apoio à produção florestal X X   X     

0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada X X   X     

0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada X X   X     

0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos X X   X     

0311-6/04 Atividades de apoio à pesca em água salgada X X   X     

0312-4/01 Pesca de peixes em água doce X X   X     

0312-4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce X X   X     

0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce X X   X     

0312-4/04 Atividades de apoio à pesca em água doce X X   X     

0321-3/01 Criação de peixes em água salgada e salobra X X   X     

0321-3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra X X   X     

0321-3/03 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e 
salobra X X   X     

0321-3/04 Criação de peixes ornamentais em água salgada e 
salobra X X   X     

0321-3/05 Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e 
salobra X X   X     

0321-3/99 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água salgada 
e salobra não especificados anteriormente X X   X     

0322-1/01 Criação de peixes em água doce X X X X     

0322-1/02 Criação de camarões em água doce X X X X     

0322-1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce X X   X     

0322-1/04 Criação de peixes ornamentais em água doce X X   X     

0322-1/05 Ranicultura X X   X     

0322-1/06 Criação de jacaré X X   X     

0322-1/07 Atividades de apoio à aquicultura em água doce X X X       

0322-1/99 Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce não 
especificados anteriormente X X X       

0500-3/01 Extração de carvão mineral X X   X     

0500-3/02 Beneficiamento de carvão mineral X X   X     

0600-0/01 Extração de petróleo e gás natural X X   X     

0600-0/02 Extração e beneficiamento de xisto X X   X     
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0600-0/03 Extração e beneficiamento de areias betuminosas X X   X     

0710-3/01 Extração de minério de ferro X X   X     

0710-3/02 Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de 
minério de ferro X X   X     

0721-9/01 Extração de minério de alumínio X X   X     

0721-9/02 Beneficiamento de minério de alumínio X X   X     

0722-7/01 Extração de minério de estanho X X   X     

0722-7/02 Beneficiamento de minério de estanho X X   X     

0723-5/01 Extração de minério de manganês X X   X     

0723-5/02 Beneficiamento de minério de manganês X X   X     

0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos X X   X     

0724-3/02 Beneficiamento de minério de metais preciosos X X   X     

0725-1/00 Extração de minerais radioativos X X   X     

0729-4/01 Extração de minérios de nióbio e titânio X X   X     

0729-4/02 Extração de minério de tungstênio X X   X     

0729-4/03 Extração de minério de níquel X X   X     

0729-4/04 Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros 
minerais metálicos não ferrosos não especificados 
anteriormente 

X X   X     

0729-4/05 Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos não ferrosos não 
especificados anteriormente 

X X   X     

0810-0/01 Extração de ardósia e beneficiamento associado X X   X     

0810-0/02 Extração de granito e beneficiamento associado X X   X     

0810-0/03 Extração de mármore e beneficiamento associado X X   X     

0810-0/04 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento 
associado X X   X     

0810-0/05 Extração de gesso e caulim X X   X     

0810-0/06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e 
beneficiamento associado X X   X     

0810-0/07 Extração de argila e beneficiamento associado X X   X     

0810-0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado X X   X     

0810-0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado X X   X     

0810-0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração X X   X     
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0810-0/99 Extração e britamento de pedras e outros materiais para 
construção e beneficiamento associado X X   X     

0891-6/00 Extração de minerais para fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros produtos químicos X X   X     

0892-4/01 Extração de sal marinho X X   X     

0892-4/02 Extração de sal-gema X X   X     

0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal X X   X     

0893-2/00 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) X X   X     

0899-1/01 Extração de grafita X X   X     

0899-1/02 Extração de quartzo X X   X     

0899-1/03 Extração de amianto X X   X     

0899-1/99 Extração de outros minerais não metálicos não 
especificados anteriormente X X   X     

0910-6/00 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural X X   X     

0990-4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro X X   X     

0990-4/02 Atividades de apoio à extração de minerais metálicos 
não ferrosos X X   X     

0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não 
metálicos X X   X     

1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos X X X X   X 

1011-2/02 Frigorífico - abate de equinos X X X X   X 

1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos X X X X   X 

1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos X X X X   X 

1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate 
de suínos X X X X   X 

1012-1/01 Abate de aves X X X X     

1012-1/02 Abate de pequenos animais X X X X     

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos X X X X     

1012-1/04 Matadouro - abate de suínos sob contrato X X X X     

1013-9/01 Fabricação de produtos de carne X X X X     

1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate X X X X   X 

1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos X X X       

1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e 
moluscos X X X   X   
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1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas X X X   X   

1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito X X X   X   

1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, 
exceto palmito X X X   X   

1033-3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças 
e legumes X X X   X   

1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, 
exceto concentrados X X X   X   

1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho X X X   X   

1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho X X X     X 

1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e 
de óleos não comestíveis de animais X X X       

1051-1/00 Preparação do leite X X X       

1052-0/00 Fabricação de laticínios X X X       

1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis X X X x X   

1061-9/01 Beneficiamento de arroz X X X       

1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz X X X   X   

1062-7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados X X X       

1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados X X X   X   

1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho X X X   X   

1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais X X X   X   

1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto X X X   X   

1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado X X X   X   

1066-0/00 Fabricação de alimentos para animais X X X       

1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal 
não especificados anteriormente X X   X X   

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto X X   X     

1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado X X   X X   

1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de 
beterraba X X   X X   

1081-3/01 Beneficiamento de café X X X   X   

1081-3/02 Torrefação e moagem de café X X X   X   

1082-1/00 Fabricação de produtos à base de café X X X       
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1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial X X X   X X 

1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria X X X   X   

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas X X X   X   

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de 
chocolates X X X   X   

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes X X X   X   

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias X X X   X   

1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e 
condimentos X X X   X   

1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos X X X   X   

1099-6/01 Fabricação de vinagres X X X   X X 

1099-6/02 Fabricação de pós-alimentícios X X X   X   

1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras X X X   X   

1099-6/04 Fabricação de gelo comum X X     X   

1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) X X X   X   

1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais X X X   X   

1099-6/07 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos 
alimentares X X X   X X 

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente X X X   X   

1111-9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar X X X       

1111-9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas X X X       

1112-7/00 Fabricação de vinho X X X       

1113-5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque X X X       

1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes X X X       

1121-6/00 Fabricação de águas envasadas X X         

1122-4/01 Fabricação de refrigerantes X X X       

1122-4/02 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para 
consumo X X X       

1122-4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, 
exceto refrescos de frutas X X X       

1122-4/04 Fabricação de bebidas isotônicas 
X X X     X 

1122-4/99 Fabricação de outras bebidas não alcoólicas não 
especificadas anteriormente X X X       
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1210-7/00 Processamento industrial do fumo X X X       

1220-4/01 Fabricação de cigarros X X X       

1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos X X X       

1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros X X X       

1220-4/99 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, 
cigarrilhas e charutos X X X       

1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão X X X     X 

1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão X X X     X 

1313-8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas X X X     X 

1314-6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar X X X     X 

1321-9/00 Tecelagem de fios de algodão X X X       

1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão X X X     X 

1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas X X X       

1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha X X X       

1340-5/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do vestuário X X         

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças do vestuário X X X     X 

1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças do vestuário X X         

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico X X         

1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria X X         

1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria X X         

1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos X X         

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados 
anteriormente X X         

1411-8/01 Confecção de roupas íntimas X X X       

1411-8/02 Facção de roupas íntimas X X X       

1412-6/01 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
e as confeccionadas sob medida X X X       

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas X X         

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas X X         

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida X X X       
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1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais X X         

1413-4/03 Facção de roupas profissionais X X         

1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para 
segurança e proteção X X         

1421-5/00 Fabricação de meias X X         

1422-3/00 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em 
malharias e tricotagens, exceto meias X X X       

1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro X X X   X X 

1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e 
semelhantes de qualquer material X X X     X 

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados 
anteriormente X X X     X 

1531-9/01 Fabricação de calçados de couro X X X     X 

1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato X X X     X 

1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material X X X     X 

1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético X X X     X 

1539-4/00 Fabricação de calçados de materiais não especificados 
anteriormente X X X     X 

1540-8/00 Fabricação de partes para calçados, de qualquer 
material X X X     X 

1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira X X X     X 

1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira X X X     X 

1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de 
madeira compensada, prensada e aglomerada X X X     X 

1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas X X X     X 

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de 
madeira para instalações industriais e comerciais X X X     X 

1622-6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para 
construção X X X     X 

1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de 
madeira X X X     X 

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto 
móveis X X X     X 

1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, 
palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis X X X     X 

1710-9/00 Fabricação de celulose e outras pastas para a 
fabricação de papel X X X     X 

1721-4/00 Fabricação de papel X X X     X 

1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão X X X     X 

1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel X X X     X 
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1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão X X X     X 

1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão 
ondulado X X X     X 

1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos X X       X 

1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão 
e papelão ondulado para uso comercial e de escritório X X       X 

1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis X X X     X 

1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos X X X     X 

1742-7/99 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e 
higiênico-sanitário não especificados anteriormente X X X     X 

1749-4/00 Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, 
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente 

X X X     X 

1811-3/01 Impressão de jornais X X X     X 

1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações 
periódicas X X X     X 

1812-1/00 Impressão de material de segurança X X X     X 

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário X X X     X 

1813-0/99 Impressão de material para outros usos X X X     X 

1821-1/00 Serviços de pré-impressão X X       X 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação X X         

1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação X X         

1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte X X       X 

1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte X X       X 

1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte X X       X 

1910-1/00 Coquerias X X   X   X 

1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo X X   X   X 

1922-5/01 Formulação de combustíveis X X   X   X 

1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes X X   X   X 

1922-5/99 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, 
exceto produtos do refino X X   X     

1931-4/00 Fabricação de álcool X X X     X 

1932-2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool X X X     X 

2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis X X   X   X 
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2012-6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes X X   X   X 

2013-4/01 Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais X X   X   X 

2013-4/02 Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais X X   X   X 

2014-2/00 Fabricação de gases industriais X X   X   X 

2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares X X   X   X 

2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não 
especificados anteriormente X X   X   X 

2021-5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos X X   X   X 

2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas 
e fibras X X   X   X 

2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não 
especificados anteriormente X X   X   X 

2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas X X   X   X 

2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas X X   X   X 

2033-9/00 Fabricação de elastômeros X X   X   X 

2040-1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas X X   X   X 

2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas X X   X   X 

2052-5/00 Fabricação de desinfestantes domissanitários X X   X   X 

2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos X X   X   X 

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento X X   X   X 

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal X X   X   X 

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas X X   X   X 

2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão X X   X   X 

2073-8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos 
afins X X   X   X 

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes X X   X   X 

2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes X X   X   X 

2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos X X   X   X 

2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança X X   X   X 

2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial X X   X   X 

2094-1/00 Fabricação de catalisadores X X   X   X 
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2099-1/01 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais 
e produtos químicos para fotografia X X   X   X 

2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não 
especificados anteriormente X X   X   X 

2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos X X X     X 

2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso 
humano X X X     X 

2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso 
humano X X X     X 

2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso 
humano X X X     X 

2122-0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário X X X     X 

2123-8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas X X X     X 

2211-1/00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar X X X     X 

2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados X X X     X 

2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados  
anteriormente X X X     X 

2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material 
plástico X X X     X 

2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico X X X     X 

2223-4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico 
para uso na construção X X X     X 

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso 
pessoal e doméstico X X X     X 

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos 
industriais X X X     X 

2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na 
construção, exceto tubos e acessórios X X X     X 

2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros 
usos não especificados anteriormente X X X     X 

2311-7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança X X X     X 

2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro X X X     X 

2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro X X X       

2320-6/00 Fabricação de cimento X X X     X 

2330-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda X X X     X 

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção X X X     X 

2330-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na 
construção X X X     X 

2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto X X X     X 

2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para 
construção X X X     X 
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2330-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes X X X     X 

2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários X X X     X 

2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos X X X     X 

2342-7/02 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para 
uso na construção, exceto azulejos e pisos X X X     X 

2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica X X X     X 

2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não 
especificados anteriormente X X X     X 

2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração X X X     X 

2391-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto 
associado à extração X X X     X 

2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em 
mármore, granito, ardósia e outras pedras X X X     X 

2392-3/00 Fabricação de cal e gesso X X X     X 

2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros 
trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal X X X     X 

2399-1/02 Fabricação de abrasivos X X X     X 

2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não 
metálicos não especificados anteriormente X X X     X 

2411-3/00 Produção de ferro-gusa X X   X   X 

2412-1/00 Produção de ferroligas X X   X   X 

2421-1/00 Produção de semiacabados de aço X X   X   X 

2422-9/01 Produção de laminados planos de aço ao carbono, 
revestidos ou não X X   X   X 

2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais X X   X   X 

2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura X X   X   X 

2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos X X   X   X 

2424-5/01 Produção de arames de aço X X   X   X 

2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, 
exceto arames X X   X   X 

2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura X X   X   X 

2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço X X   X   X 

2441-5/01 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias X X   X   X 

2441-5/02 Produção de laminados de alumínio X X   X   X 

2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos X X   X   X 
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2443-1/00 Metalurgia do cobre X X   X   X 

2449-1/01 Produção de zinco em formas primárias X X   X   X 

2449-1/02 Produção de laminados de zinco X X   X   X 

2449-1/03 Fabricação de ânodos para galvanoplastia X X   X   X 

2449-1/99 Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas 
não especificados anteriormente X X   X   X 

2451-2/00 Fundição de ferro e aço X X   X   X 

2452-1/00 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas X X   X   X 

2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas X X X     X 

2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal X X X     X 

2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada X X X     X 

2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras para aquecimento central X X X     X 

2522-5/00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto 
para aquecimento central e para veículos X X X     X 

2531-4/01 Produção de forjados de aço X X X     X 

2531-4/02 Produção de forjados de metais não ferrosos e suas 
ligas X X X     X 

2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal X X X     X 

2532-2/02 Metalurgia do pó X X X     X 

2539-0/01 Serviços de usinagem, torneiria e solda X X X     X 

2539-0/02 Serviços de tratamento e revestimento em metais X X X     X 

2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria X X       X 

2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias X X X     X 

2543-8/00 Fabricação de ferramentas X X X     X 

2550-1/01 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto 
veículos militares de combate X X   X   X 

2550-1/02 Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições X X   X   X 

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas X X X     X 

2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal 
padronizados X X X     X 

2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto 
padronizados X X X     X 

2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e 
pessoal X X X     X 
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2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a 
construção X X X     X 

2599-3/02 Serviço de corte e dobra de metais X X X     X 

2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não 
especificados anteriormente X X X     X 

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos X X X     X 

2621-3/00 Fabricação de equipamentos de informática X X       X 

2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de 
informática X X       X 

2631-1/00 Fabricação de equipamentos transmissores de 
comunicação, peças e acessórios X X       X 

2632-9/00 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros 
equipamentos de comunicação, peças e acessórios X X       X 

2640-0/00 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, 
gravação e amplificação de áudio e vídeo X X       X 

2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, 
teste e controle X X       X 

2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios X X       X 

2660-4/00 Fabricação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação X X X     X 

2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, 
peças e acessórios X X X     X 

2670-1/02 Fabricação de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e acessórios X X       X 

2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas X X X     X 

2710-4/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e 
alternada, peças e acessórios X X X     X 

2710-4/02 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, 
sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios X X X     X 

2710-4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios X X X     X 

2721-0/00 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, 
exceto para veículos automotores X X X     X 

2722-8/01 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos 
automotores X X X     X 

2722-8/02 Recondicionamento de baterias e acumuladores para 
veículos automotores X X X     X 

2731-7/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica X X X     X 

2732-5/00 Fabricação de material elétrico para instalações em 
circuito de consumo X X X     X 

2733-3/00 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos 
isolados X X X     X 

2740-6/01 Fabricação de lâmpadas X X X     X 

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de 
iluminação X X X     X 

2751-1/00 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de 
lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios X X X     X 
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2759-7/01 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças 
e acessórios X X X     X 

2759-7/99 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não 
especificados anteriormente, peças e acessórios X X X     X 

2790-2/01 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de 
carvão e grafita para uso elétrico, eletroímãs e 
isoladores 

X X X     X 

2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme X X X     X 

2790-2/99 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos 
elétricos não especificados anteriormente X X X     X 

2811-9/00 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, 
exceto para aviões e veículos rodoviários X X X     X 

2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
peças e acessórios, exceto válvulas X X X     X 

2813-5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos 
semelhantes, peças e acessórios X X X     X 

2814-3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças 
e acessórios X X X     X 

2814-3/02 Fabricação de compressores para uso não industrial, 
peças e acessórios X X X     X 

2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais X X X     X 

2815-1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins 
industriais, exceto rolamentos X X X     X 

2821-6/01 Fabricação de fornos industriais, aparelhos e 
equipamentos não elétricos para instalações térmicas, 
peças e acessórios 

X X X     X 

2821-6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins 
industriais, peças e acessórios X X X     X 

2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos 
para transporte e elevação de pessoas, peças e 
acessórios 

X X X     X 

2822-4/02 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos 
para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios 

X X X     X 

2823-2/00 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios 

X X X     X 

2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar 
condicionado para uso industrial X X X     X 

2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar 
condicionado para uso não industrial X X X     X 

2825-9/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para 
saneamento básico e ambiental, peças e acessórios X X X     X 

2829-1/01 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros 
equipamentos não eletrônicos para escritório, peças e 
acessórios 

X X       X 

2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso 
geral não especificados anteriormente, peças e 
acessórios 

X X       X 

2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios X X X     X 

2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, 
peças e acessórios X X X     X 

2833-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

X X X     X 
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2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios X X X     X 

2851-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
prospecção e extração de petróleo, peças e acessórios X X X     X 

2852-6/00 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para 
uso na extração mineral, peças e acessórios, exceto na 
extração de petróleo 

X X X     X 

2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto 
agrícolas X X X     X 

2854-2/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para 
terraplenagem, pavimentação e construção, peças e 
acessórios, exceto tratores 

X X X     X 

2861-5/00 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, 
peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta X X X     X 

2862-3/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e 
acessórios 

X X X     X 

2863-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
indústria têxtil, peças e acessórios X X X     X 

2864-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias do vestuário, do couro e de calçados, peças e 
acessórios 

X X X     X 

2865-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos, 
peças e acessórios 

X X X     X 

2866-6/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
indústria do plástico, peças e acessórios X X X     X 

2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso 
industrial específico não especificados anteriormente, 
peças e acessórios 

X X X     X 

2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários X X X     X 

2910-7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis, 
camionetas e utilitários X X X     X 

2910-7/03 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e 
utilitários X X X     X 

2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus X X X     X 

2920-4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus X X X     X 

2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 
caminhões X X X     X 

2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus X X X     X 

2930-1/03 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 
outros veículos automotores, exceto caminhões e ônibus X X X     X 

2941-7/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor 
de veículos automotores X X X     X 

2942-5/00 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de 
marcha e transmissão de veículos automotores X X X     X 

2943-3/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de 
freios de veículos automotores X X X     X 

2944-1/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de 
direção e suspensão de veículos automotores X X X     X 

2945-0/00 Fabricação de material elétrico e eletrônico para 
veículos automotores, exceto baterias X X X     X 

2949-2/01 Fabricação de bancos e estofados para veículos 
automotores X X X     X 
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3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não 
especificados anteriormente X X       X 

3250-7/01 Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios 
para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório X X X     X 

3250-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório X X       X 

3250-7/03 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de 
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda 

X X       X 

3250-7/04 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de 
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto 
sob encomenda 

X X       X 

3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia X X X       

3250-7/06 Serviços de prótese dentária X X X   X   

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos X X       X 

3250-7/09 Serviço de laboratório óptico X X         

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras X X       X 

3292-2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e 
resistentes a fogo X X X     X 

3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para 
segurança pessoal e profissional X X X     X 

3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares X X       X 

3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para 
escritório X X       X 

3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer 
material, exceto luminosos X X       X 

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos X X       X 

3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura X X       X 

3299-0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas X X       X 

3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados 
anteriormente X X       X 

3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos X X X       

3312-1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos 
de medida, teste e controle X X X       

3312-1/03 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação X X X       

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos e 
instrumentos ópticos X X X       

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores 
e motores elétricos X X X       

3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores 
elétricos, exceto para veículos X X X       

3313-9/99 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente X X X       

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não 
elétricas X X X       
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3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 
pneumáticos, exceto válvulas X X         

3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais X X         

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores X X         

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de 
transmissão para fins industriais X X         

3314-7/06 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para instalações térmicas X X X       

3314-7/07 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial X X X       

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e 
aparelhos para transporte e elevação de cargas X X X       

3314-7/09 Manutenção e reparação de máquinas de escrever, 
calcular e de outros equipamentos não eletrônicos para 
escritório 

X X         

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para uso geral não especificados anteriormente X X         

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária X X X       

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas X X X       

3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta X X X       

3314-7/14 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para a prospecção e extração de petróleo X X X       

3314-7/15 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para uso na extração mineral, exceto na extração de 
petróleo 

X X X       

3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas X X X       

3314-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores 

X X X       

3314-7/18 Manutenção e reparação de máquinas para a indústria 
metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta X X X       

3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo X X X       

3314-7/20 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados X X X       

3314-7/21 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para 
a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos X X X       

3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para 
a indústria do plástico X X X       

3314-7/99 Manutenção e reparação de outras máquinas e 
equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente 

X X X       

3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários X X X       

3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a 
manutenção na pista X X X       

3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista X X X       

3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas 
flutuantes X X X       
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3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte 
e lazer X X X       

3319-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos 
não especificados anteriormente X X X       

3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais X X         

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material X X         

3329-5/99 Instalação de outros equipamentos não especificados 
anteriormente X X         

3511-5/01 Geração de energia elétrica X X X       

3511-5/02 Atividades de coordenação e controle da operação da 
geração e transmissão de energia elétrica X X X       

3512-3/00 Transmissão de energia elétrica X X X       

3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica X X X       

3514-0/00 Distribuição de energia elétrica X X X       

3520-4/01 Produção de gás; processamento de gás natural X X   X     

3520-4/02 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas X X   X     

3530-1/00 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar 
condicionado X X   X     

3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água X X X   X   

3600-6/02 Distribuição de água por caminhões X X     X   

3701-1/00 Gestão de redes de esgoto X X         

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes X X         

3811-4/00 Coleta de resíduos não perigosos X X X       

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos X X   X   X 

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos X X X   X   

3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos X X   X X   

3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio X X X       

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio X X X       

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos X X X       

3839-4/01 Usinas de compostagem X X X       

3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados 
anteriormente X X X       

3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de 
resíduos X X     X   
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4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários X X         

4120-4/00 Construção de edifícios X X X       

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias X X X       

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos X X X       

4212-0/00 Construção de obras de arte especiais X X X       

4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas X X X       

4221-9/01 Construção de barragens e represas para geração de 
energia  
elétrica 

X X X       

4221-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica X X X       

4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica X X X       

4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações X X X       

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações X X X       

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta 
de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 

X X X       

4222-7/02 Obras de irrigação X X X       

4223-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto 
para água e esgoto X X X       

4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais X X X       

4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas X X X       

4292-8/02 Obras de montagem industrial X X X       

4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas X X X       

4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente X X X       

4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas X X X       

4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno X X X       

4312-6/00 Perfurações e sondagens X X X       

4313-4/00 Obras de terraplenagem X X X       

4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente X X X       

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica X X         

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás X X         

4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração X X         
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4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio X X         

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários X X         

4329-1/02 Instalação de equipamentos para orientação à 
navegação marítima, fluvial e lacustre X X         

4329-1/03 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, 
escadas e esteiras rolantes X X         

4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

X X         

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração X X         

4329-1/99 Outras obras de instalações em construções não 
especificadas anteriormente X X         

4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil X X         

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material X X         

4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque X X         

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral X X         

4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores X X         

4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção X X         

4391-6/00 Obras de fundações X X         

4399-1/01 Administração de obras X X         

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias X X         

4399-1/03 Obras de alvenaria X X         

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 

X X         

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água X X         

4399-1/99 Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente X X         

4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos X X         

4511-1/02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados X X         

4511-1/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados X X         

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados X X         

4511-1/05 Comércio por atacado de reboques e semireboques 
novos e usados X X         

4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e 
usados X X         

4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
veículos automotores X X         
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4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores X X         

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores X X X       

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores X X X       

4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de 
veículos automotores X X X       

4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores X X X       

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 
veículos automotores X X X       

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores X X X       

4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores X X         

4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores X X         

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar X X         

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores X X         

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores X X         

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar X X         

4530-7/06 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 

X X         

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas X X         

4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para 
motocicletas e motonetas X X         

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas X X         

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas X X         

4541-2/05 Comércio a varejo de peças e acessórios para 
motocicletas e motonetas X X         

4542-1/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
motocicletas e motonetas, peças e acessórios X X         

4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas X X         

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas X X X       

4611-7/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos X X         

4612-5/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 

X X         

4613-3/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens X X         

4614-1/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves X X         

4615-0/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico X X         
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4616-8/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem X X         

4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo X X         

4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria X X         

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares X X         

4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
jornais, revistas e outras publicações X X         

4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

X X         

4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado X X         

4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão X X X   X   

4622-2/00 Comércio atacadista de soja X X X   X   

4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos X X X   X   

4623-1/02 Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros 
subprodutos não comestíveis de origem animal X X X       

4623-1/03 Comércio atacadista de algodão X X X       

4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado X X X   X   

4623-1/05 Comércio atacadista de cacau X X X   X   

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas X X X       

4623-1/07 Comércio atacadista de sisal X X X       

4623-1/08 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 

X X X       

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais X X X   X   

4623-1/99 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente X X X       

4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios X X X   X   

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados X X X   X   

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas X X X   X   

4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 

X X X   X   

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, 
tubérculos, hortaliças e legumes frescos X X X   X   

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos X X X   X   

4633-8/03 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos 
animais vivos para alimentação X X X   X   
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4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e 
derivados X X X   X   

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados X X X   X   

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar X X X   X   

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros 
animais X X X   X   

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral X X X   X   

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante X X X   X   

4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada X X X   X   

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas 
anteriormente X X X   X   

4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado X X X   X   

4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos X X X   X   

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel X X X   X   

4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar X X X   X   

4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras X X X   X   

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e 
similares X X X   X   

4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias X X X   X   

4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes X X X   X   

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, 
bombons e semelhantes X X X   X   

4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos 
alimentícios não especificados anteriormente X X X   X   

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral X X X   X   

4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 
com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada 

X X X   X   

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos X X X       

4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho X X X       

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho X X X       

4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e 
acessórios, exceto profissionais e de segurança X X X       

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho X X X       

4643-5/01 Comércio atacadista de calçados X X X       

4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de 
viagem X X X       
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4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano X X X   X X 

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário X X X   X X 

4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios X X X   X   

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia X X X   X   

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos X X X   X   

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria X X X   X   

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal X X X   X   

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria X X X       

4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações X X X       

4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico X X X       

4649-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso 
pessoal e doméstico X X X       

4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros 
veículos recreativos X X X       

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria X X X       

4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas 
e cortinas X X X       

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures X X X       

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e 
discos X X X       

4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar X X X   X   

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento 
e acondicionamento associada 

X X X   X   

4649-4/10 Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, 
inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas X X X       

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos 
de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

X X X       

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática X X X       

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática X X X       

4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação X X X       

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças X X X       

4662-1/00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças X X X       

4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso industrial; partes e peças X X X       

4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; X X X       
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partes e peças 

4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso comercial; partes e peças X X X       

4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes 
e peças X X X       

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 

X X X       

4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados X X X     X 

4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas X X X       

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico X X X       

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento X X X       

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares X X X     X 

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos X X X       

4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais X X X       

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de 
construção não especificados anteriormente X X X     X 

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em 
geral X X X     X 

4681-8/01 Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, 
gasolina e demais derivados de petróleo, exceto 
lubrificantes, não realizado por transportador retalhista 
(TRR) 

X X X     X 

4681-8/02 Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (TRR) X X X     X 

4681-8/03 Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, 
exceto álcool carburante X X X     X 

4681-8/04 Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral 
em bruto X X X     X 

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes X X X     X 

4682-6/00 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) X X X     X 

4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo X X X     X 

4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros X X X     X 

4684-2/02 Comércio atacadista de solventes X X X     X 

4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente X X X     X 

4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e 
metalúrgicos, exceto para construção X X X       

4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto X X X       

4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens X X X       
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4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão X X X   X   

4687-7/02 Comércio atacadista de resíduos e sucatas não 
metálicos, exceto de papel e papelão X X X   X X 

4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos X X X   X   

4689-3/01 Comércio atacadista de produtos da extração mineral, 
exceto combustíveis X X X       

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados X X X       

4689-3/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente X X X       

4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios X X X   X   

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários X X X       

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 

X X X       

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - hipermercados X X X   X X 

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 

X X X   X X 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

X X     X   

4713-0/01 Lojas de departamentos ou magazines X X         

4713-0/02 Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 
magazines X X         

4713-0/03 Lojas duty free de aeroportos internacionais X X         

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda X X     X   

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios X X X   X   

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e 
semelhantes X X     X   

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues X X X   X   

4722-9/02 Peixaria X X     X   

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas X X     X   

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros X X X   X   

4729-6/01 Tabacaria X X     X   

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência X X     X   

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

X X     X   

4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores X X X     X 
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4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes X X X     X 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura X X X       

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico X X X       

4743-1/00 Comércio varejista de vidros X X X       

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas X X X       

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos X X X       

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos X X X       

4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas X X X       

4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente X X X       

4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento X X X       

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral X X X       

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática X X X       

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática X X         

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação X X X       

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo X X X       

4754-7/01 Comércio varejista de móveis X X X       

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria X X X       

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação X X X       

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos X X X       

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho X X X       

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho X X X       

4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios X X X       

4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios 
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 

X X X       

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas X X X       

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico 
não especificados anteriormente X X X       

4761-0/01 Comércio varejista de livros X X X       

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas X X X       
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4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria X X X       

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas X X X       

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos X X X       

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos X X X       

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e 
acessórios X X X       

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping X X X       

4763-6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos 
recreativos; peças e acessórios X X X       

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas X X X   X X 

4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas X X X   X X 

4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos 
homeopáticos X X X   X X 

4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários X X X   X   

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal X X X   X   

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos X X X   X   

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica X X X       

4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios X X X       

4782-2/01 Comércio varejista de calçados X X X       

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem X X X       

4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria X X X       

4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria X X X       

4784-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) X X X     X 

4785-7/01 Comércio varejista de antiguidades X X X       

4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados X X X       

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos X X X       

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais X X X       

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte X X X       

4789-0/04 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação X X X   X   

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários X X X   X   
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4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos 
pirotécnicos X X         

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório X X X       

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para 
filmagem X X X       

4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições X X         

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente X X         

4911-6/00 Transporte ferroviário de carga X X   X   X 

4912-4/01 Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e 
interestadual X X   X   X 

4912-4/02 Transporte ferroviário de passageiros municipal e em 
região metropolitana X X   X   X 

4912-4/03 Transporte metroviário X X   X   X 

4921-3/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, municipal X X X     X 

4921-3/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana X X X     X 

4922-1/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana 

X X X     X 

4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, interestadual X X X     X 

4922-1/03 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, internacional X X X     X 

4923-0/01 Serviço de táxi X X       X 

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista X X       X 

4924-8/00 Transporte escolar X X       X 

4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, municipal X X X     X 

4929-9/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

X X X     X 

4929-9/03 Organização de excursões em veículos rodoviários 
próprios, municipal X X       X 

4929-9/04 Organização de excursões em veículos rodoviários 
próprios, intermunicipal, interestadual e internacional X X       X 

4929-9/99 Outros transportes rodoviários de passageiros não 
especificados anteriormente X X       X 

4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal X X X     X 

4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

X X X     X 

4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos X X   X   X 

4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças X X       X 
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4940-0/00 Transporte dutoviário X X         

4950-7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares X X         

5011-4/01 Transporte marítimo de cabotagem - Carga X X         

5011-4/02 Transporte marítimo de cabotagem - Passageiros X X         

5012-2/01 Transporte marítimo de longo curso - Carga X X         

5012-2/02 Transporte marítimo de longo curso - Passageiros X X         

5021-1/01 Transporte por navegação interior de carga, municipal, 
exceto travessia X X   X     

5021-1/02 Transporte por navegação interior de carga, 
intermunicipal, interestadual e internacional, exceto 
travessia 

X X   X     

5022-0/01 Transporte por navegação interior de passageiros em 
linhas regulares, municipal, exceto travessia X X   X     

5022-0/02 Transporte por navegação interior de passageiros em 
linhas regulares, intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto travessia 

X X   X     

5030-1/01 Navegação de apoio marítimo X X         

5030-1/02 Navegação de apoio portuário X X         

5030-1/03 Serviço de rebocadores e empurradores X X         

5091-2/01 Transporte por navegação de travessia, municipal X X   X     

5091-2/02 Transporte por navegação de travessia, intermunicipal, 
interestadual e internacional X X   X     

5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos X X   X     

5099-8/99 Outros transportes aquaviários não especificados 
anteriormente X X   X     

5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular X X         

5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com 
tripulação X X         

5112-9/99 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não 
regular X X         

5120-0/00 Transporte aéreo de carga X X         

5130-7/00 Transporte espacial X X         

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant X X X     X 

5211-7/02 Guarda-móveis X X         

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis X X X     X 

5212-5/00 Carga e descarga X X         

5221-4/00 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços 
relacionados X X         
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5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários X X X     X 

5223-1/00 Estacionamento de veículos X X X     X 

5229-0/01 Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive 
centrais de chamada X X         

5229-0/02 Serviços de reboque de veículos X X         

5229-0/99 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres 
não especificadas anteriormente X X         

5231-1/01 Administração da infraestrutura portuária X X         

5231-1/02 Atividades do Operador Portuário X X         

5231-1/03 Gestão de terminais aquaviários X X         

5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo X X         

5239-7/01 Serviços de praticagem X X         

5239-7/99 Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não 
especificadas anteriormente X X         

5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem X X X     X 

5240-1/99 Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto 
operação dos aeroportos e campos de aterrissagem X X         

5250-8/01 Comissaria de despachos X X         

5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros X X         

5250-8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte 
marítimo X X         

5250-8/04 Organização logística do transporte de carga X X         

5250-8/05 Operador de transporte multimodal - OTM X X         

5310-5/01 Atividades do Correio Nacional X X         

5310-5/02 Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio 
Nacional X X         

5320-2/01 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional X X         

5320-2/02 Serviços de entrega rápida X X         

5510-8/01 Hotéis X X X   X X 

5510-8/02 Apart-hotéis X X X   X X 

5510-8/03 Motéis X X X   X X 

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais X X X   X   

5590-6/02 Campings X X X   X   
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5590-6/03 Pensões (alojamento) X X X   X   

5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente X X X   X   

5611-2/01 Restaurantes e similares X X X   X   

5611-2/02 Bares e outros estabelecimentos especializados em 
servir bebidas X X X   X   

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares X X X   X   

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação X X     X   

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas X X     X   

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - 
bufê X X     X   

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos X X     X   

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar X X     X   

5811-5/00 Edição de livros X X         

5812-3/01 Edição de jornais diários X X         

5812-3/02 Edição de jornais não diários X X         

5813-1/00 Edição de revistas X X         

5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos X X         

5821-2/00 Edição integrada à impressão de livros X X         

5822-1/01 Edição integrada à impressão de jornais diários X X         

5822-1/02 Edição integrada à impressão de jornais não diários X X         

5823-9/00 Edição integrada à impressão de revistas X X         

5829-8/00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e 
outros produtos gráficos X X         

5911-1/01 Estúdios cinematográficos X X         

5911-1/02 Produção de filmes para publicidade X X         

5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente X X         

5912-0/01 Serviços de dublagem X X         

5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual X X         

5912-0/99 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos 
e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

X X         

5913-8/00 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas 
de televisão X X         
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5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica X X     X X 

5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música X X         

6010-1/00 Atividades de rádio X X         

6021-7/00 Atividades de televisão aberta X X         

6022-5/01 Programadoras X X         

6022-5/02 Atividades relacionadas à televisão por assinatura, 
exceto programadoras X X         

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC X X         

6110-8/02 Serviços de redes de transporte de telecomunicações - 
SRTT X X         

6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia - SCM X X         

6110-8/99 Serviços de telecomunicações por fio não especificados 
anteriormente X X         

6120-5/01 Telefonia móvel celular X X         

6120-5/02 Serviço móvel especializado - SME X X         

6120-5/99 Serviços de telecomunicações sem fio não 
especificados anteriormente X X         

6130-2/00 Telecomunicações por satélite X X         

6141-8/00 Operadoras de televisão por assinatura por cabo X X         

6142-6/00 Operadoras de televisão por assinatura por micro-ondas X X         

6143-4/00 Operadoras de televisão por assinatura por satélite X X         

6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações X X         

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP X X         

6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não 
especificadas anteriormente X X         

6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda X X         

6201-5/02 Web desing X X         

6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis X X         

6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não customizáveis X X         

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação X X         

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação X X         

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na Internet X X         
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6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na Internet X X         

6391-7/00 Agências de notícias X X         

6399-2/00 Outras atividades de prestação de serviços de 
informação não especificadas anteriormente X X         

6410-7/00 Banco Central X X         

6421-2/00 Bancos comerciais X X         

6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial X X         

6423-9/00 Caixas econômicas X X         

6424-7/01 Bancos cooperativos X X         

6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito X X         

6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo X X         

6424-7/04 Cooperativas de crédito rural X X         

6431-0/00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial X X         

6432-8/00 Bancos de investimento X X         

6433-6/00 Bancos de desenvolvimento X X         

6434-4/00 Agências de fomento X X         

6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário X X         

6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo X X         

6435-2/03 Companhias hipotecárias X X         

6436-1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - 
financeiras X X         

6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor X X         

6438-7/01 Bancos de câmbio X X         

6438-7/99 Outras instituições de intermediação não monetária não 
especificadas anteriormente X X         

6440-9/00 Arrendamento mercantil X X         

6450-6/00 Sociedades de capitalização X X         

6461-1/00 Holdings de instituições financeiras X X         

6462-0/00 Holdings de instituições não financeiras X X         

6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings X X         
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6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e 
imobiliários X X         

6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários X X         

6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários X X         

6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring X X         

6492-1/00 Securitização de créditos X X         

6493-0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e 
direitos X X         

6499-9/01 Clubes de investimento X X         

6499-9/02 Sociedades de investimento X X         

6499-9/03 Fundo garantidor de crédito X X         

6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações X X         

6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP X X         

6499-9/99 Outras atividades de serviços financeiros não 
especificadas anteriormente X X         

6511-1/01 Sociedade seguradora de seguros vida X X         

6511-1/02 Planos de auxílio-funeral X X         

6512-0/00 Sociedade seguradora de seguros não vida X X         

6520-1/00 Sociedade seguradora de seguros-saúde X X         

6530-8/00 Resseguros X X         

6541-3/00 Previdência complementar fechada X X         

6542-1/00 Previdência complementar aberta X X         

6550-2/00 Planos de saúde X X         

6611-8/01 Bolsa de valores X X         

6611-8/02 Bolsa de mercadorias X X         

6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros X X         

6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados X X         

6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários X X         

6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários X X         

6612-6/03 Corretoras de câmbio X X         
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6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias X X         

6612-6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras X X         

6613-4/00 Administração de cartões de crédito X X         

6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia X X         

6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras X X         

6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros X X         

6619-3/04 Caixas eletrônicos X X         

6619-3/05 Operadoras de cartões de débito X X         

6619-3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente X X         

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros X X         

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial X X         

6622-3/00 Corretores e agentes de seguros, de planos de 
previdência complementar e de saúde X X         

6629-1/00 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência 
complementar e dos planos de saúde não especificadas 
anteriormente 

X X         

6630-4/00 Atividades de administração de fundos por contrato ou 
comissão X X         

6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios X X         

6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios X X         

6810-2/03 Loteamento de imóveis próprios X X X       

6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis X X         

6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis X X         

6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária X X         

6911-7/01 Serviços advocatícios X X         

6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça X X         

6911-7/03 Agente de propriedade industrial X X         

6912-5/00 Cartórios X X         

6920-6/01 Atividades de contabilidade X X         

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária X X         

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica X X         
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7111-1/00 Serviços de arquitetura X X         

7112-0/00 Serviços de engenharia X X         

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia X X         

7119-7/02 Atividades de estudos geológicos X X         

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura 
e engenharia X X         

7119-7/04 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho X X         

7119-7/99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e 
arquitetura não especificadas anteriormente X X         

7120-1/00 Testes e análises técnicas X X         

7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais X X         

7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
sociais e humanas X X         

7311-4/00 Agências de publicidade X X         

7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em 
veículos de comunicação X X         

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições X X         

7319-0/02 Promoção de vendas X X         

7319-0/03 Marketing direto X X         

7319-0/04 Consultoria em publicidade X X         

7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas 
anteriormente X X         

7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública X X         

7410-2/02 Design de interiores X X         

7410-2/03 Desing de produto X X         

7410-2/99 Atividades de desing não especificadas anteriormente X X         

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina X X         

7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e 
submarinas X X         

7420-0/03 Laboratórios fotográficos X X         

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos X X         

7420-0/05 Serviços de microfilmagem X X         

7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares X X         
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7490-1/02 Escafandria e mergulho X X         

7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias X X         

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários X X         

7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades 
esportivas, culturais e artísticas X X         

7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas 
não especificadas anteriormente X X         

7500-1/00 Atividades veterinárias X X     X   

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor X X         

7719-5/01 Locação de embarcações sem tripulação, exceto para 
fins 
recreativos 

X X         

7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação X X         

7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor X X         

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos X X         

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares X X         

7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios X X         

7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos X X         

7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal; instrumentos musicais X X         

7729-2/03 Aluguel de material médico X X         

7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente X X         

7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador X X         

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes X X         

7732-2/02 Aluguel de andaimes X X         

7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório X X         

7739-0/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de 
minérios e petróleo, sem operador X X         

7739-0/02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador X X         

7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes X X         

7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais 
e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

X X         

7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não financeiros X X         

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão de obra X X         
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7820-5/00 Locação de mão de obra temporária X X         

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros X X         

7911-2/00 Agências de viagens X X         

7912-1/00 Operadores turísticos X X         

7990-2/00 Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente X X         

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada X X         

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda X X         

8012-9/00 Atividades de transporte de valores X X         

8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico X X         

8020-0/02 Outras atividades de serviços de segurança X X         

8030-7/00 Atividades de investigação particular X X         

8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais X X         

8112-5/00 Condomínios prediais X X         

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios X X         

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas X X X   X   

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente X X         

8130-3/00 Atividades paisagísticas X X         

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo X X         

8219-9/01 Fotocópias X X         

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados 
de apoio administrativo não especificados anteriormente X X         

8220-2/00 Atividades de teleatendimento X X         

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas X X         

8230-0/02 Casas de festas e eventos X X X   X X 

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais X X         

8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato X X         

8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água X X         

8299-7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e 
similares X X         
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8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção X X         

8299-7/04 Leiloeiros independentes X X         

8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato X X         

8299-7/06 Casas lotéricas X X         

8299-7/07 Salas de acesso à Internet X X         

8299-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente 
às empresas não especificadas anteriormente X X         

8411-6/00 Administração pública em geral X X         

8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços 
culturais e outros serviços sociais X X         

8413-2/00 Regulação das atividades econômicas X X         

8421-3/00 Relações exteriores X X         

8422-1/00 Defesa X X         

8423-0/00 Justiça X X         

8424-8/00 Segurança e ordem pública X X         

8425-6/00 Defesa Civil X X         

8430-2/00 Seguridade social obrigatória X X         

8511-2/00 Educação infantil - creche X X     X   

8512-1/00 Educação infantil - pré-escola X X     X   

8513-9/00 Ensino fundamental X X     X   

8520-1/00 Ensino médio X X X   X   

8531-7/00 Educação superior - graduação X X X   X   

8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação X X X   X   

8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão X X X   X   

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico X X X   X   

8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico X X X   X   

8550-3/01 Administração de caixas escolares X X         

8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas 
escolares X X         

8591-1/00 Ensino de esportes X X     X   
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8592-9/01 Ensino de dança X X     X   

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança X X     X   

8592-9/03 Ensino de música X X     X   

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente X X     X   

8593-7/00 Ensino de idiomas X X     X   

8599-6/01 Formação de condutores X X     X   

8599-6/02 Cursos de pilotagem X X     X   

8599-6/03 Treinamento em informática X X     X   

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial X X         

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos X X     X   

8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente X X         

8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências X X X   X X 

8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto-socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências X X X   X X 

8621-6/01 UTI móvel X X     X   

8621-6/02 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por 
UTI móvel X X     X   

8622-4/00 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços 
móveis de atendimento a urgências X X     X   

8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos X X X   X   

8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares X X X   X   

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas X X     X   

8630-5/04 Atividade odontológica X X X   X   

8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana X X     X   

8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida X X     X   

8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas 
anteriormente X X     X   

8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica X X X   X   

8640-2/02 Laboratórios clínicos X X X   X   

8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia X X X   X   

8640-2/04 Serviços de tomografia X X X   X   
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8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante, exceto tomografia X X X   X   

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética X X X   X   

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de 
radiação ionizante, exceto ressonância magnética X X X   X   

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG 
e outros exames análogos X X X   X   

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - 
endoscopia e outros exames análogos X X X   X   

8640-2/10 Serviços de quimioterapia X X X   X   

8640-2/11 Serviços de radioterapia X X X   X   

8640-2/12 Serviços de hemoterapia X X X   X   

8640-2/13 Serviços de litotripsia X X X   X   

8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos X X X   X   

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica 
e terapêutica não especificadas anteriormente X X     X   

8650-0/01 Atividades de enfermagem X X     X   

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição X X     X   

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise X X     X   

8650-0/04 Atividades de fisioterapia X X     X   

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional X X     X   

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia X X     X   

8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral X X     X   

8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não 
especificadas anteriormente X X     X   

8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde X X     X   

8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares 
em saúde humana X X     X   

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano X X     X   

8690-9/03 Atividades de acupuntura X X     X   

8690-9/04 Atividades de podologia X X     X   

8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não 
especificadas anteriormente X X         

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas X X X   X   

8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos X X X   X   
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8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, 
imunodeprimidos e convalescentes X X     X   

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS X X     X   

8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos X X X   X   

8712-3/00 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e 
assistência a paciente no domicílio X X         

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial X X     X   

8720-4/99 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a 
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificadas anteriormente 

X X     X   

8730-1/01 Orfanatos X X     X   

8730-1/02 Albergues assistenciais X X     X   

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em 
residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 

X X         

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento X X         

9001-9/01 Produção teatral X X         

9001-9/02 Produção musical X X         

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança X X         

9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 
similares X X         

9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e 
similares X X         

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação X X         

9001-9/99 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 
não especificados anteriormente X X         

9002-7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas 
independentes e 
escritores 

X X         

9002-7/02 Restauração de obras de arte X X         

9003-5/00 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e 
outras atividades artísticas X X         

9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos X X         

9102-3/01 Atividades de museus e de exploração de lugares e 
prédios históricos e atrações similares X X         

9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios 
históricos X X         

9103-1/00 Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques 
nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental 

X X         

9200-3/01 Casas de bingo X X         

9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos X X         
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9200-3/99 Exploração de jogos de azar e apostas não 
especificados anteriormente X X         

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes X X X     X 

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares X X X   X X 

9313-1/00 Atividades de condicionamento físico X X X   X   

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos X X         

9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas 
anteriormente X X       X 

9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos X X     X X 

9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares X X X   X X 

9329-8/02 Exploração de boliches X X         

9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares X X         

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos X X         

9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não 
especificadas anteriormente X X         

9411-1/00 Atividades de organizações associativas patronais e 
empresariais X X         

9412-0/01 Atividades de fiscalização profissional X X         

9412-0/99 Outras atividades associativas profissionais X X         

9420-1/00 Atividades de organizações sindicais X X         

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais X X         

9491-0/00 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas X X         

9492-8/00 Atividades de organizações políticas X X         

9493-6/00 Atividades de organizações associativas ligadas à 
cultura e à arte X X         

9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente X X         

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos X X         

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação X X         

9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico X X         

9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem X X         

9529-1/02 Chaveiros X X         

9529-1/03 Reparação de relógios X X         
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9529-1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não 
motorizados X X         

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário X X         

9529-1/06 Reparação de jóias X X         

9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

X X         

9601-7/01 Lavanderias X X X   X   

9601-7/02 Tinturarias X X X   X   

9601-7/03 Toalheiros X X     X   

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure X X     X   

9602-5/02 Atividades de estética e outros serviços de cuidados 
com a beleza X X     X   

9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios X X X   X X 

9603-3/02 Serviços de cremação X X X   X X 

9603-3/03 Serviços de sepultamento X X X   X X 

9603-3/04 Serviços de funerárias X X X   X X 

9603-3/05 Serviços de somatoconservação X X     X   

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não 
especificados anteriormente X X     X   

9609-2/02 Agências matrimoniais X X         

9609-2/04 Exploração de máquinas de serviços pessoais 
acionadas por moeda X X         

9609-2/05 Atividades de sauna e banhos X X     X   

9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing X X     X   

9609-2/07 Alojamento de animais domésticos X X     X   

9609-2/08 Higiene e embelezamento de animais domésticos X X     X   

9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais não 
especificadas anteriormente X X         

9700-5/00 Serviços domésticos X X         

9900-8/00 Organismos internacionais e outras instituições 
extraterritoriais X X         

 
      

        
        

X  Atividade de Alto Grau de Risco e necessidade de 
licencimento 

        
X  Atividade depende de parâmetro para definição do grau 
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de risco e licenciamento 

        
X  Atividade de Baixo Grau de Risco  e necessidade de 

licenciamento 

        
   Não tem grau de risco e dispensa o licenciamento 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
EDITAL Nº 01/2016 - SEGESP

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA POSSE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, convoca a candidata, 
classificada em concurso público e nomeada pela Portaria “P” n° 027, de 27 de janeiro de 2016, para realizar o exame médico-pericial e entregar os documentos 
comprobatórios do atendimento dos requisitos legais para exercício de função pública:

1. Do exame médico-pericial:

1.1 A candidata convocada para os exames clínicos admissionais, deverá comparecer munida de documentos com foto e exames já realizados conforme relação abaixo:

- Profissional de Serviço de Saúde – Farmacêutico
Rotina: RX de Tórax PA, Eletrocardiograma, Hemograma, Glicemia, Tipo e Fator Sanguíneo, Ureia, Creatinina, Gama Glutamil Transferase (GGT), Laudo Avaliação 
Psicológica, HIV, AntiHBS, VDRL, HBSAg, Anti HBcIgg, Anti HBCIgm.

1.2 Em todos os exames complementares, além do nome da candidata, deverá constar, obrigatoriamente, a assinatura do profissional e o registro no órgão de classe 
específico do profissional responsável;

1.3 A partir da avaliação médica e da avaliação dos exames complementares, a candidata será considerada “apto” ou “inapto” para o exercício do cargo;

1.4 A não apresentação dos exames implicará na eliminação do cargo;

1.5 A data do exame clínico admissional será no dia 15/02/2016 (segunda-feira), às 07h30 horas, na Perícia Médica Municipal, localizada na Rua Antônio Maria Coelho, 
n° 794, Bairro Centro, conforme cronograma anexo.

2. Da posse e entrega dos documentos:

1.1	 A entrega dos documentos e a posse da candidata serão realizadas na Superintendência de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na Avenida Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Paço Municipal de Corumbá.

1.2	 Deverão ser entregues, para habilitação à posse, no dia 16 de fevereiro de 2016 (terça-feira), das 8h30 às 10h00 horas, os seguintes documentos:

a)	 cópia do comprovante da escolaridade exigida para ocupar o cargo e exercer a função de nomeação (diploma e/ou certificado);
b)	 cópia do título de eleitor e comprovação de estar quite com as obrigações eleitorais (eleição 2014);
c)	 cópia do certificado de reservista das forças armadas, em caso de candidato do sexo masculino;
d)	 declaração, formulário disponível no local, que não ocupa cargo, emprego ou função pública e não acumula proventos de aposentadoria pago por previdência pública 

federal, estadual ou municipal;
e)	 declaração, formulário disponível no local, de não ter sido demitido por justa causa por órgão ou entidade da Administração Pública federal, estadual ou municipal, 

nos últimos cinco anos;
f)	 certidões passadas pela Justiça Estadual e Federal, observando o domicílio do candidato, de não possuir condenação criminal com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) 

anos anteriores à data de abertura do concurso (em 25.07.2014);
g)	 declaração de bens, conforme modelo disponível no local, ou cópia da declaração anual apresentada à Receita Federal do Brasil (ano calendário 2014);
h)	 boletim de inspeção da junta de perícia médica, atestando que o candidato goza de boa saúde física e mental;
i)	 cópia do documento de identidade (RG);
j)	 cópia do documento de registro no órgão de fiscalização profissional, para os candidatos que vão exercer funções correspondentes a profissões regulamentadas;
k)	 cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF;
l)	 indicação do número de cadastramento no PIS/PASEP, se for cadastrado;
m)	 cópia do comprovante de residência (conta energia, água ou telefone fixo);
n)	 cópia da certidão de nascimento ou casamento;
o)	 cópia da certidão de nascimento dos filhos dependentes e outros equiparados;
p)	 duas fotos 3x4, recente.

1.3	 A posse da candidata será no dia 22 de fevereiro 2016 (segunda-feira), das 8h30 às 10h00 horas, devendo a candidata se for requerer prorrogação de posse, 
protocolar o seu pedido até esta data.

1.4	 As cópias dos documentos discriminados no item 2.2 deverão ser apresentadas acompanhadas do original para autenticação por servidor da Superintendência 
de Gestão de Recursos Humanos.

2.5 O candidato que não entregar os exames e não apresentar os documentos, terá 30 dias, contados da data de publicação da portaria de nomeação, para prorrogação 
do prazo para a posse, implicando a omissão na revogação da nomeação e na perda da classificação no concurso público.

CORUMBÁ/MS, 27 DE JANEIRO DE 2016.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
Secretário Municipal de Gestão Pública

ANEXO I – EDITAL Nº 01/2016 – SEGESP
ENTREGA DE EXAME MÉDICO PERICIAL

DATA: 15/02/2016
LOCAL: Perícia Médica Municipal

(Rua Antônio Maria Coelho, n° 794, Bairro Centro)
Horário: 7:30 horas

JESSICA COSTA DE ARRUDA
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NICIPAL DE CO
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BÁ

 
 

RELA
TÓ

RIO
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M
ID

O
 D

A
 EX

ECU
ÇÃ

O
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RÇA
M

EN
TÁ

RIA 
  

BALANÇO
 O

RÇAM
ENTÁRIO 

  
O

RÇA
M

EN
TO

S FISCA
IS E DA

 SEG
U

RID
A

D
E SO

CIA
L 

  
3 of 3 

PERIO
D

O
: Janeiro a D

ezem
bro 2015/BIM

ESTRE  Novem
bro - D

ezem
bro 

  
RREO

 – AN
EX

O
 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) 

R$ 1 
  

D
O

TACAO 
D

O
TAÇÃO 

D
ESPESAS EM

PEN
H

AD
A

S 
SA

LD
O 

D
ESPESAS LIQ

U
ID

AD
A

S 
SA

LD
O 

D
ESPESAS 

IN
SCRITAS EM 

 
IN

ICIA
L 

A
TU

A
LIZAD

A 
PAG

AS A
TÉ 

RESTO
S A 

 
DESPESAS 

BIM
ESTRE 

JAN
 A D

EZ 2015 
BIM

ESTRE 
JAN

 A D
EZ 2015 

O
 BIM

ESTRE 
PAG

AR N
ÃO 

 
PRO

CESSAD
O

S²  
 

(d) 
(e) 

(f) 
(g) = (e-f) 

(h) 
(i) = (e-h) 

(j) 
(k) 

    
D

ESPESAS (EX
CETO

 IN
TRA

-O
RÇAM

EN
TÁRIA

S)(V
III) 

494.329.900,00 
517.761.850,04 

25.595.033,53 
373.481.635,11 

144.280.214,93 
68.072.584,48 

352.270.264,29 
165.491.585,75 

351.418.206,66 
21.211.370,82 

 
D

ESPESAS CO
RREN

TES 
341.418.114,00 

379.584.536,84 
41.941.119,84 

348.835.458,23 
30.749.078,61 

64.828.278,29 
334.401.780,09 

45.182.756,75 
333.840.283,09 

14.433.678,14 
  

     PESSO
A

L E EN
CARG

O
S SO

CIAIS 
185.703.000,00 

211.064.939,23 
38.001.905,75 

208.858.650,35 
2.206.288,88 

41.552.149,08 
208.806.342,63 

2.258.596,60 
208.766.018,21 

52.307,72 
 

     JU
RO

S E EN
CARG

O
S D

A D
íV

ID
A 

1.361.100,00 
786.820,00 

-48.697,47 
720.255,40 

66.564,60 
120.574,80 

720.255,40 
66.564,60 

720.255,40 
0,00 

  
     O

U
TRAS D

ESPESAS CO
RREN

TES 
154.354.014,00 

167.732.777,61 
3.987.911,56 

139.256.552,48 
28.476.225,13 

23.155.554,41 
124.875.182,06 

42.857.595,55 
124.354.009,48 

14.381.370,42 
 

D
ESPESAS D

E CA
PITA

L 
137.552.186,00 

123.655.813,20 
-16.346.086,31 

24.646.176,88 
99.009.636,32 

3.244.306,19 
17.868.484,20 

105.787.329,00 
17.577.923,57 

6.777.692,68 
  

     IN
V

ESTIM
EN

TO
S 

133.538.886,00 
120.395.727,76 

-16.669.430,38 
21.917.050,47 

98.478.677,29 
2.798.685,66 

15.143.557,79 
105.252.169,97 

14.852.997,16 
6.773.492,68 

 
     IN

V
ERSÕ

ES FIN
A

N
CEIRAS 

1.433.200,00 
857.896,00 

0,00 
349.020,88 

508.875,12 
42.000,00 

344.820,88 
513.075,12 

344.820,88 
4.200,00 

  
     AM

O
RTIZAÇÃO

 D
A D

ÍV
ID

A 
2.580.100,00 

2.402.189,44 
323.344,07 

2.380.105,53 
22.083,91 

403.620,53 
2.380.105,53 

22.083,91 
2.380.105,53 

0,00 
 

RESERV
A D

E CO
N

TIN
G

ÊN
CIA 

15.359.600,00 
14.521.500,00 

0,00 
0,00 

14.521.500,00 
0,00 

0,00 
14.521.500,00 

0,00 
0,00 

  
RESERV

A D
O

 RPPS 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

D
ESPESAS (IN

TRA-O
RÇAM

EN
TÁRIAS)(IX

) 
14.562.100,00 

19.419.091,00 
2.214.326,68 

18.997.193,15 
421.897,85 

2.306.970,11 
18.889.400,71 

529.690,29 
18.888.347,67 

107.792,44 
 

D
ESPESAS CO

RREN
TES 

14.562.100,00 
19.419.091,00 

2.214.326,68 
18.997.193,15 

421.897,85 
2.306.970,11 

18.889.400,71 
529.690,29 

18.888.347,67 
107.792,44 

  
     PESSO

A
L E EN

CARG
O

S SO
CIAIS 

14.555.900,00 
19.419.091,00 

2.214.326,68 
18.997.193,15 

421.897,85 
2.306.970,11 

18.889.400,71 
529.690,29 

18.888.347,67 
107.792,44 

 
     JU

RO
S E EN

CARG
O

S D
A D

íV
ID

A 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

     O
U

TRAS D
ESPESAS CO

RREN
TES 

6.200,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
D

ESPESAS D
E CA

PITA
L 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
     IN

V
ESTIM

EN
TO

S 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

     IN
V

ERSÕ
ES FIN

A
N

CEIRAS 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

     AM
O

RTIZAÇÃO
 D

A D
ÍV

ID
A 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
RESERV

A D
E CO

N
TIN

G
ÊN

CIA 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

RESERV
A D

O
 RPPS 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
 

SU
BTO

TA
L D

A
S D

ESPESA
S (X

)=(V
III+IX

) 
508.892.000,00 

537.180.941,04 
27.809.360,21 

392.478.828,26 
144.702.112,78 

70.379.554,59 
371.159.665,00 

166.021.276,04 
370.306.554,33 

21.319.163,26 
  

AM
O

RTIZAÇÃO
 D

A D
ÍV

ID
A - REFIN

A
N

CIAM
EN

TO
 (X

I) 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

   A
m

ortização da D
ívida Interna 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
     D

ívida M
obiliária 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
     O

utras D
ívidas 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
   A

m
ortização da D

ívida Externa 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

     D
ívida M

obiliária 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

     O
utras D

ívidas 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

SU
BTO

TA
L CO

M
 REFIN

A
N

CIAM
EN

TO
 (X

II)=(X
+X

I) 
508.892.000,00 

537.180.941,04 
27.809.360,21 

392.478.828,26 
144.702.112,78 

70.379.554,59 
371.159.665,00 

166.021.276,04 
370.306.554,33 

 
  

SU
PERÁV

IT (X
III) 

 
 

 
 

 
   

36.193.817,31 
 

 
 

  
TO

TA
L (X

IV
)=(X

II + X
III) 

508.892.000,00 
537.180.941,04 

27.809.360,21 
392.478.828,26 

 
70.379.554,59 

407.353.482,31 
 

370.306.554,33 
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RREO
 – A

nexo 2 (LRF, A
rt. 52, inciso II, alínea “c”)

SA
LD

O

(e) = (a-d)
(d/total d)

(b/total b)
(c) = (a-b)

SA
LD

O

%
%

165.491.585,75
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S (EX

CETO
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-O

RÇA
M

EN
TÁ

RIA
S) (I)

25.595.033,53
373.481.635,11

517.761.850,04
352.270.264,29

68.072.584,48
95,16

94,91
494.329.900,00

21.211.370,82
144.280.214,93

148.810,53
Legislativa

2.737.351,02
15.585.956,53

15.599.738,56
15.450.928,03

2.740.374,64
3,97

4,16
14.711.500,00

135.028,50
13.782,03

138.788,25
   A

ção Legislativa
2.652.521,93

15.144.978,81
15.148.738,56

15.009.950,31
2.655.545,55

3,86
4,04

14.260.500,00
135.028,50

3.759,75
10.022,28

   Previdência Básica
84.829,09

440.977,72
451.000,00

440.977,72
84.829,09

0,11
0,12

451.000,00
0,00

10.022,28
1.031.650,93

Essencial à Justiça
574.893,16

3.622.652,09
4.643.486,39

3.611.835,46
753.550,70

0,92
0,97

4.035.800,00
10.816,63

1.020.834,30
1.031.650,93

   Representação Judicial e Extrajudicial
574.893,16

3.622.652,09
4.643.486,39

3.611.835,46
753.550,70

0,92
0,97

4.035.800,00
10.816,63

1.020.834,30
3.858.067,12
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1.832.032,50
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3,82
17.005.100,00

1.755.107,30
76.925,20

25.598,41
   Controle Interno

270.955,22
1.277.074,59

1.300.673,00
1.275.074,59

268.964,18
0,33

0,34
1.033.500,00

2.000,00
23.598,41

28.735,31
   Tecnologia da Inform

ação
70.514,54

549.920,69
565.860,00

537.124,69
107.949,32

0,14
0,14

1.101.000,00
12.796,00

15.939,31
1.913.325,86
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1.422.531,53

20.351.762,69
20.808.179,13

18.894.853,27
3.412.092,70

5,19
5,09

21.529.500,00
1.456.909,42

456.416,44
58.375,04

   Com
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57.096,39
463.755,96

464.831,00
406.455,96

76.687,09
0,12

0,11
302.500,00

57.300,00
1.075,04

51.840,02
Segurança Pública

1.221.894,58
6.231.589,10

6.244.130,16
6.192.290,14

1.247.697,69
1,59

1,67
5.422.200,00

39.298,96
12.541,06

0,00
   A

dm
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0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

365.000,00
0,00
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1.221.894,58
6.225.173,25
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6.185.874,29

1.247.697,69
1,59

1,67
4.983.100,00

39.298,96
12.540,91

0,15
   D

efesa Civil
0,00

6.415,85
6.416,00

6.415,85
0,00

0,00
0,00

74.100,00
0,00

0,15
6.359.138,87

A
ssistência Social

3.019.737,73
15.364.202,63

20.147.787,04
13.788.648,17

3.450.651,71
3,91

3,72
16.248.200,00

1.575.554,46
4.783.584,41

125.475,71
   A

dm
inistração G

eral
2.765,47

555.370,22
612.508,00

487.032,29
74.439,42

0,14
0,13

488.900,00
68.337,93

57.137,78
300.055,46

   A
ssistência ao Idoso

118.567,00
439.204,15

692.000,00
391.944,54

106.425,45
0,11

0,11
675.500,00

47.259,61
252.795,85

747.614,49
   A

ssistência à Criança e ao A
dolescente

103.650,31
1.147.289,21

1.842.323,94
1.094.709,45

203.539,37
0,29

0,29
1.124.600,00

52.579,76
695.034,73

5.185.593,21
   A

ssistência Com
unitária

2.794.754,95
13.222.339,05

17.000.555,10
11.814.961,89

3.066.247,47
3,37

3,18
13.934.800,00

1.407.377,16
3.778.216,05

400,00
   D

ireitos Individuais, Coletivos e  D
ifusos

0,00
0,00

400,00
0,00

0,00
0,00

0,00
24.400,00

0,00
400,00

3.781.775,90
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5.269.132,96
22.583.034,78

26.325.898,00
22.544.122,10
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   A
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3.344.600,00

614.420,66
131.209,51

0,17
0,17

3.244.600,00
38.912,68

2.691.266,66
1.051.596,56

   Previdência Básica
5.161.064,80

21.929.701,44
22.981.298,00

21.929.701,44
5.200.496,93

5,59
5,91

22.828.900,00
0,00

1.051.596,56
20.744.266,89

Saúde
7.273.189,68

94.122.495,77
109.690.743,46

88.946.476,57
16.943.171,07

23,98
23,96

96.707.600,00
5.176.019,20

15.568.247,69
951.876,47

   A
dm

inistração G
eral

7.476.584,01
40.479.051,48

40.781.760,00
39.829.883,53

7.773.001,31
10,31

10,73
27.339.100,00

649.167,95
302.708,52

3.633.682,00
   A

tenção Básica
1.550.815,25

11.048.119,05
14.032.181,00

10.398.499,00
2.141.768,64

2,81
2,80

15.252.400,00
649.620,05

2.984.061,95
13.496.001,39

   A
ssistência  H

ospitalar e A
m

bulatorial
-1.393.598,79

37.149.934,20
47.499.485,46

34.003.484,07
5.903.912,08

9,47
9,16

49.190.800,00
3.146.450,13

10.349.551,26
312.620,57

   Suporte Profilático e Terapêutico
244.174,75

1.422.180,49
1.475.586,00

1.162.965,43
328.125,34

0,36
0,31

1.180.200,00
259.215,06

53.405,51
1.680.651,34

   V
igilância Sanitária

-341.938,90
3.604.145,66

5.126.338,00
3.445.686,66

764.750,53
0,92

0,93
3.304.400,00

158.459,00
1.522.192,34

669.435,12
   V

igilância Epidem
iológica

-262.846,64
419.064,89

775.393,00
105.957,88

31.613,17
0,11

0,03
440.700,00

313.107,01
356.328,11

5.883.779,22
Educação

11.810.633,60
89.977.374,20

94.895.671,42
89.011.892,20

17.221.638,61
22,93

23,98
83.699.800,00

965.482,00
4.918.297,22

1.856.579,68
   Ensino Fundam

ental
9.897.129,53

71.573.694,77
72.632.169,42

70.775.589,74
14.133.909,31

18,24
19,07

60.962.900,00
798.105,03

1.058.474,65
3.784.016,88

   Educação Infantil
1.545.148,11

16.003.245,56
19.625.832,00

15.841.815,12
2.679.901,40

4,08
4,27

18.437.200,00
161.430,44

3.622.586,44
214.219,83

   Educação de Jovens e A
dultos

260.889,95
2.002.424,07

2.210.900,00
1.996.680,17

299.869,56
0,51

0,54
3.829.600,00

5.743,90
208.475,93

28.962,83
   Educação Especial

107.466,01
398.009,80

426.770,00
397.807,17

107.958,34
0,10

0,11
470.100,00

202,63
28.760,20

7.479.411,75
Cultura

-978.031,25
9.051.393,51

15.381.935,43
7.902.523,68

1.065.516,53
2,31

2,13
16.346.700,00

1.148.869,83
6.330.541,92

6.396.468,61
   Patrim

ônio H
istórico, A

rtístico e  A
rqueológico

-1.636.377,10
962.553,47

6.826.060,00
429.591,39

0,00
0,25

0,12
6.773.200,00

532.962,08
5.863.506,53

1.082.943,14
   D

ifusão Cultural
658.345,85

8.088.840,04
8.555.875,43

7.472.932,29
1.065.516,53

2,06
2,01

9.573.500,00
615.907,75

467.035,39
FO
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E
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R
R

E
O

 – A
nexo 2 (L

R
F, A

rt. 52, inciso II, alínea “c”)

SA
L

D
O

(e) = (a-d)
(d/total d)

(b/total b)
(c) = (a-b)

SA
L

D
O

%
%

22.491,57
D

ireitos da C
idadania

152.132,15
496.592,54

514.535,00
492.043,43

165.817,54
0,13

0,13
99.500,00

4.549,11
17.942,46

22.491,57
   D

ireitos Individuais, C
oletivos e  D

ifusos
152.132,15

496.592,54
514.535,00

492.043,43
165.817,54

0,13
0,13

99.500,00
4.549,11

17.942,46
48.228.395,46

U
rbanism

o
-4.646.098,26

30.427.800,43
73.497.645,00

25.269.249,54
5.346.291,49

7,75
6,81

74.654.100,00
5.158.550,89

43.069.844,57
44.476.075,30

   Infra-E
strutura U

rbana
-4.662.805,82

15.856.426,87
57.287.321,00

12.811.245,70
2.994.729,32

4,04
3,45

58.995.100,00
3.045.181,17

41.430.894,13
3.752.320,16

   Serviços  U
rbanos

16.707,56
14.571.373,56

16.210.324,00
12.458.003,84

2.351.562,17
3,71

3,36
15.659.000,00

2.113.369,72
1.638.950,44

20.448.751,65
H

abitação
-6.250.883,05

1.962.649,44
22.134.270,00

1.685.518,35
-231.181,49

0,50
0,45

23.937.000,00
277.131,09

20.171.620,56
175.500,00

   A
dm

inistração G
eral

0,00
0,00

175.500,00
0,00

0,00
0,00

0,00
201.600,00

0,00
175.500,00

8.698.347,81
   Infra-E

strutura U
rbana

-1.583.297,78
1.343.368,68

10.023.334,00
1.324.986,19

-316.303,52
0,34

0,36
9.170.000,00

18.382,49
8.679.965,32

11.574.903,84
   H

abitação U
rbana

-4.667.585,27
619.280,76

11.935.436,00
360.532,16

85.122,03
0,16

0,10
14.565.400,00

258.748,60
11.316.155,24

5.940.000,00
Saneam

ento
0,00

0,00
5.940.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

6.271.000,00
0,00

5.940.000,00
5.940.000,00

   Saneam
ento B

ásico U
rbano

0,00
0,00

5.940.000,00
0,00

0,00
0,00

0,00
6.271.000,00

0,00
5.940.000,00

4.122.496,85
G

estão A
m

biental
404.875,72

3.209.143,86
7.058.633,00

2.936.136,15
579.354,95

0,82
0,79

7.812.300,00
273.007,71

3.849.489,14
650.000,00

   Fom
ento ao T

rabalho
0,00

0,00
650.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

756.200,00
0,00

650.000,00
3.442.512,85

   Preservação  e C
onservação  A

m
biental

403.991,72
3.208.259,86

6.378.649,00
2.936.136,15

579.354,95
0,82

0,79
7.011.700,00

272.123,71
3.170.389,14

29.984,00
   C

ontrole A
m

biental
884,00

884,00
29.984,00

0,00
0,00

0,00
0,00

44.400,00
884,00

29.100,00
1.803.862,19

A
gricultura

264.164,13
1.603.107,60

3.383.847,89
1.579.985,70

318.898,07
0,41

0,43
4.418.000,00

23.121,90
1.780.740,29

1.207.624,20
   A

dm
inistração G

eral
255.867,84

1.561.551,49
2.758.355,89

1.550.731,69
314.133,02

0,40
0,42

3.340.800,00
10.819,80

1.196.804,40
480,65

   V
igilância Sanitária

0,00
11.519,35

12.000,00
11.519,35

3.704,35
0,00

0,00
38.200,00

0,00
480,65

0,00
   A

bastecim
ento

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
36.200,00

0,00
0,00

583.255,00
   Irrigação

0,00
0,00

583.255,00
0,00

0,00
0,00

0,00
577.100,00

0,00
583.255,00

12.502,34
   Prom

oção da Produção A
gropecuária

8.296,29
30.036,76

30.237,00
17.734,66

1.060,70
0,01

0,00
425.700,00

12.302,10
200,24

129.041,70
Indústria

42.896,04
640.585,62

763.071,30
634.029,60

120.980,60
0,16

0,17
816.400,00

6.556,02
122.485,68

129.041,70
   A

dm
inistração G

eral
42.896,04

640.585,62
763.071,30

634.029,60
120.980,60

0,16
0,17

816.400,00
6.556,02

122.485,68
135.003,29

C
om

ércio e Serviços
168.425,14

1.374.271,75
1.493.624,03

1.358.620,74
262.233,46

0,35
0,37

3.287.800,00
15.651,01

119.352,28
0,00

   Prom
oção C

om
ercial

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
54.000,00

0,00
0,00

135.003,29
   T

urism
o

168.425,14
1.374.271,75

1.493.624,03
1.358.620,74

262.233,46
0,35

0,37
3.233.800,00

15.651,01
119.352,28

831.598,87
E

nergia
314.761,98

5.764.960,57
6.396.966,00

5.565.367,13
875.958,34

1,47
1,50

4.100.200,00
199.593,44

632.005,43
831.598,87

   E
nergia E

létrica
314.761,98

5.764.960,57
6.396.966,00

5.565.367,13
875.958,34

1,47
1,50

4.100.200,00
199.593,44

632.005,43
19.845.467,75

T
ransporte

-227.791,07
27.216.153,41

44.229.117,00
24.383.649,25

4.330.735,08
6,93

6,57
42.140.600,00

2.832.504,16
17.012.963,59

7.105.208,52
   Serviços  U

rbanos
511.428,57

3.726.927,67
10.649.318,00

3.544.109,48
701.504,63

0,95
0,95

11.076.600,00
182.818,19

6.922.390,33
12.740.259,23

   T
ransporte R

odoviário
-739.219,64

23.489.225,74
33.579.799,00

20.839.539,77
3.629.230,45

5,98
5,61

31.064.000,00
2.649.685,97

10.090.573,26
124.230,73

D
esporto e L

azer
407.504,32

3.517.551,13
3.595.171,35

3.470.940,62
793.033,93

0,90
0,94

3.470.500,00
46.610,51

77.620,22
500,00

   D
esporto de R

endim
ento

0,00
0,00

500,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1.000,00

0,00
500,00

123.730,73
   D

esporto C
om

unitário
407.504,32

3.517.551,13
3.594.671,35

3.470.940,62
793.033,93

0,90
0,94

3.469.500,00
46.610,51

77.120,22
4,46

E
ncargos E

speciais
363.090,65

2.135.804,98
2.135.809,44

2.135.804,98
363.123,28

0,54
0,58

3.746.000,00
0,00

4,46
4,46

   Serviço da D
ívida Interna

363.090,65
2.135.804,98

2.135.809,44
2.135.804,98

363.123,28
0,54

0,58
2.683.000,00

0,00
4,46

0,00
   Serviço da D

ívida E
xterna

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
1.063.000,00

0,00
0,00

14.521.500,00
R

eserva de C
ontingência

0,00
0,00

14.521.500,00
0,00

0,00
0,00

0,00
15.359.600,00

0,00
14.521.500,00

14.521.500,00
   R

eserva C
ontigencia R

PPS
0,00

0,00
14.521.500,00

0,00
0,00

0,00
0,00

14.621.500,00
0,00

14.521.500,00
0,00

   R
eserva de C

ontingência
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

738.100,00
0,00

0,00
FO
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RREO
 – A

nexo 2 (LRF, A
rt. 52, inciso II, alínea “c”)

SA
LD

O

(e) = (a-d)
(d/total d)

(b/total b)
(c) = (a-b)

SA
LD

O

%
%

529.690,29
D

ESPESA
S IN

TRA
-O

RÇA
M

EN
TÁ

RIA
S (II)

2.214.326,68
18.997.193,15

19.419.091,00
18.889.400,71

2.306.970,11
4,84

5,09
14.562.100,00

107.792,44
421.897,85

32,12
Legislativa

80.670,45
314.367,88

314.400,00
314.367,88

80.670,45
0,08

0,08
136.200,00

0,00
32,12

32,12
   A

ção Legislativa
80.670,45

314.367,88
314.400,00

314.367,88
80.670,45

0,08
0,08

136.200,00
0,00

32,12
68.328,47

Essencial à Justiça
48.684,87

523.898,53
592.227,00

523.898,53
49.062,10

0,13
0,14

430.000,00
0,00

68.328,47
68.328,47

   Representação Judicial e Extrajudicial
48.684,87

523.898,53
592.227,00

523.898,53
49.062,10

0,13
0,14

430.000,00
0,00

68.328,47
79.449,91

A
dm

inistração
104.973,49

1.537.065,80
1.613.557,00

1.534.107,09
141.081,94

0,39
0,41

1.645.600,00
2.958,71

76.491,20
22.791,11

   A
dm

inistração G
eral

18.807,54
342.682,89

365.474,00
342.682,89

31.089,28
0,09

0,09
426.600,00

0,00
22.791,11

81,77
   Controle Interno

13.043,98
137.668,23

137.750,00
137.668,23

13.103,71
0,04

0,04
110.000,00

0,00
81,77

8.437,84
   Tecnologia da Inform

ação
2.082,17

31.562,16
40.000,00

31.562,16
2.815,49

0,01
0,01

40.000,00
0,00

8.437,84
47.663,29

   A
dm

inistração de Receitas
70.033,14

1.014.128,42
1.058.833,00

1.011.169,71
93.055,15

0,26
0,27

1.063.000,00
2.958,71

44.704,58
475,90

   Com
unicação Social

1.006,66
11.024,10

11.500,00
11.024,10

1.018,31
0,00

0,00
6.000,00

0,00
475,90

4.221,95
Segurança Pública

16.288,58
620.878,05

625.100,00
620.878,05

57.388,62
0,16

0,17
550.000,00

0,00
4.221,95

4.221,95
   Policiam

ento
16.288,58

620.878,05
625.100,00

620.878,05
57.388,62

0,16
0,17

550.000,00
0,00

4.221,95
54.031,29

A
ssistência Social

71.804,33
718.260,71

772.292,00
718.260,71

81.418,47
0,18

0,19
330.300,00

0,00
54.031,29

0,00
   A

dm
inistração G

eral
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

100,00
0,00

0,00
6.152,38

   A
ssistência à Criança e ao A

dolescente
3.573,84

8.847,62
15.000,00

8.847,62
3.703,75

0,00
0,00

0,00
0,00

6.152,38
47.878,91

   A
ssistência Com

unitária
68.230,49

709.413,09
757.292,00

709.413,09
77.714,72

0,18
0,19

330.200,00
0,00

47.878,91
5.362,03

Saúde
430.791,52

5.047.853,91
5.052.753,00

5.047.390,97
460.938,37

1,29
1,36

3.245.900,00
462,94

4.899,09
250,10

   A
dm

inistração G
eral

388.107,86
4.590.539,91

4.590.642,00
4.590.391,90

413.766,40
1,17

1,24
3.000.000,00

148,01
102,09

2.776,81
   A

tenção Básica
14.226,36

189.641,65
192.134,00

189.357,19
16.976,07

0,05
0,05

150.300,00
284,46

2.492,35
467,98

   A
ssistência  H

ospitalar e A
m

bulatorial
0,00

532,02
1.000,00

532,02
0,00

0,00
0,00

500,00
0,00

467,98
1.165,56

   Suporte Profilático e Terapêutico
384,21

2.340,09
3.500,00

2.334,44
392,10

0,00
0,00

4.000,00
5,65

1.159,91
701,58

   V
igilância Sanitária

28.073,09
264.800,24

265.477,00
264.775,42

29.803,80
0,07

0,07
91.100,00

24,82
676,76

153.760,99
Educação

1.381.909,79
8.819.419,80

8.868.810,00
8.715.049,01

1.308.502,36
2,25

2,35
6.908.000,00

104.370,79
49.390,20

12.232,24
   Ensino Fundam

ental
1.064.230,67

6.504.677,76
6.516.910,00

6.504.677,76
1.081.040,39

1,66
1,75

5.400.000,00
0,00

12.232,24
78.660,51

   Educação Infantil
246.602,24

1.967.110,89
1.968.402,00

1.889.741,49
177.732,91

0,50
0,51

1.145.000,00
77.369,40

1.291,11
50.519,70

   Educação de Jovens e A
dultos

57.297,20
285.120,52

313.500,00
262.980,30

40.098,10
0,07

0,07
302.000,00

22.140,22
28.379,48

12.348,54
   Educação Especial

13.779,68
62.510,63

69.998,00
57.649,46

9.630,96
0,02

0,02
61.000,00

4.861,17
7.487,37

17.214,27
Cultura

3.944,39
127.150,73

144.365,00
127.150,73

11.402,37
0,03

0,03
125.000,00

0,00
17.214,27

17.214,27
   D

ifusão Cultural
3.944,39

127.150,73
144.365,00

127.150,73
11.402,37

0,03
0,03

125.000,00
0,00

17.214,27
0,84

D
ireitos da Cidadania

3.217,36
22.784,16

22.785,00
22.784,16

3.618,22
0,01

0,01
100,00

0,00
0,84

0,84
   D

ireitos Individuais, Coletivos e  D
ifusos

3.217,36
22.784,16

22.785,00
22.784,16

3.618,22
0,01

0,01
100,00

0,00
0,84

91.970,36
U

rbanism
o

48.280,08
586.029,64

678.000,00
586.029,64

55.300,04
0,15

0,16
556.000,00

0,00
91.970,36

89.137,85
   Infra-Estrutura U

rbana
40.259,60

480.862,15
570.000,00

480.862,15
45.959,88

0,12
0,13

450.000,00
0,00

89.137,85
2.832,51

   Serviços  U
rbanos

8.020,48
105.167,49

108.000,00
105.167,49

9.340,16
0,03

0,03
106.000,00

0,00
2.832,51

0,60
G

estão A
m

biental
498,48

119.322,40
119.323,00

119.322,40
10.415,29

0,03
0,03

130.000,00
0,00

0,60
0,60

   Preservação  e Conservação  A
m

biental
498,48

119.322,40
119.323,00

119.322,40
10.415,29

0,03
0,03

130.000,00
0,00

0,60
23.924,01

A
gricultura

4.279,28
91.075,99

115.000,00
91.075,99

7.978,69
0,02

0,02
85.000,00

0,00
23.924,01

23.924,01
   A

dm
inistração G

eral
4.279,28

91.075,99
115.000,00

91.075,99
7.978,69

0,02
0,02

85.000,00
0,00

23.924,01
4.177,32

Indústria
1.198,09

20.822,68
25.000,00

20.822,68
2.066,03

0,01
0,01

15.000,00
0,00

4.177,32
FO

N
TE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITU

RA
 M

U
N

ICIPA
L D

E CO
RU

M
BÁ
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ata/hora da em
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O
RÇA

M
EN

TO
S FISCA

IS E D
A

 SEG
U

RID
A

D
E SO

CIA
L

PERIO
D

O
: Janeiro a D

ezem
bro 2015/BIM

ESTRE 

PR
EFEITU

R
A

 M
U

N
IC

IPA
L D

E C
O

R
U

M
BÁ

RELA
TÓ

RIO
 RESU

M
ID

O
 D

A
 EX

ECU
ÇÃ

O
 O

RÇA
M

EN
TÁ

RIA
D

EM
O

N
STR

A
TIV

O
 D

A
 EX

EC
U

Ç
Ã

O
 D

A
S D

ESPESA
S PO

R
 FU

N
Ç

Ã
O

 E SU
BFU

N
Ç

Ã
O

R$ 1

FU
N

ÇÃ
O

/SU
BFU

N
ÇÃ

O

D
O

TA
ÇÃ

O
A

TU
A

LIZA
D

A
D

O
TA

ÇÃ
O

IN
ICIA

L
BIM

ESTRE
A

TÉ BIM
ESTRE

D
ESPESA

S EM
PEN

H
A

D
A

S

(a)

BIM
ESTRE

A
TÉ BIM

ESTRE

(d)
(f)

D
ESPESA

S EX
ECU

TA
D

A
S

IN
SCRITA

S EM
RESTO

S A
PA

G
A

R N
Ã

O
PRO

CESSA
D

O
S

(b)

RREO
 – A

nexo 2 (LRF, A
rt. 52, inciso II, alínea “c”)

SA
LD

O

(e) = (a-d)
(d/total d)

(b/total b)
(c) = (a-b)

SA
LD

O

%
%

4.177,32
   A

dm
inistração G

eral
1.198,09

20.822,68
25.000,00

20.822,68
2.066,03

0,01
0,01

15.000,00
0,00

4.177,32
591,14

Com
ércio e Serviços

2.097,65
58.408,86

59.000,00
58.408,86

4.633,83
0,01

0,02
135.000,00

0,00
591,14

591,14
   Turism

o
2.097,65

58.408,86
59.000,00

58.408,86
4.633,83

0,01
0,02

135.000,00
0,00

591,14
0,17

Transporte
5.723,34

277.063,83
277.064,00

277.063,83
21.516,07

0,07
0,07

180.000,00
0,00

0,17
0,17

   Serviços  U
rbanos

5.723,34
277.063,83

277.064,00
277.063,83

21.516,07
0,07

0,07
180.000,00

0,00
0,17

26.624,82
D

esporto e Lazer
9.964,98

112.790,18
139.415,00

112.790,18
10.977,26

0,03
0,03

90.000,00
0,00

26.624,82
26.624,82

   D
esporto Com

unitário
9.964,98

112.790,18
139.415,00

112.790,18
10.977,26

0,03
0,03

90.000,00
0,00

26.624,82
166.021.276,04

TO
TA

L (III)=(I+II)
27.809.360,21

392.478.828,26
537.180.941,04

371.159.665,00
70.379.554,59

100,00
100,00

508.892.000,00
21.319.163,26

144.702.112,78

FO
N

TE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITU
RA

 M
U

N
ICIPA

L D
E CO

RU
M

BÁ
, D

ata/hora da em
issão: 29/jan/2016  09h e 05m
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E
S

P
E

C
IFIC

A
Ç

Ã
O

PREFEITURA M
UNICIPAL DE CO

RUM
BÁ

DEM
O

NSTRATIVO
 DA RECEITA CO

RRENTE LÍQ
UIDA

RELATÓRIO RESUM
IDO DA EXECUÇÃO ORÇAM

ENTÁRIA

ORÇAM
ENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JAN/2015 A DEZ/2015

R
$ 1

R
R

E
O

 – A
N

E
X

O
 3 (LR

F, A
rt. 53, inciso I)

E
V

O
LU

Ç
Ã

O
 D

A
 R

E
C

E
ITA

 R
E

A
LIZA

D
A

 N
O

S
 Ú

LTIM
O

S
 12 M

E
S

E
S

JAN/2015
M

AR/2015
FEV/2015

ABR/2015
M

AI/2015
JUN/2015

JUL/2015
AGO/2015

OUT/2015
SET/2015

NOV/2015
DEZ/2015

TOTAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(ÚLTIM

OS
12 M

ESES)
R

E
C

E
ITA

S
 C

O
R

R
E

N
TE

S
 (I)

32.335.211,93
33.596.649,73

35.122.637,81
40.764.103,94

32.723.822,03
31.633.802,64

38.774.352,33
32.980.313,74

42.255.619,44
36.173.617,77

42.911.144,25
430.183.069,02

30.911.793,41
457.405.400,00

 R
E

C
E

ITA
 TR

IB
U

TÁ
R

IA
3.493.396,56

3.734.878,71
4.871.659,16

9.656.991,15
3.655.817,58

3.978.101,36
4.274.626,98

4.687.241,76
4.464.924,20

4.359.920,30
5.909.726,49

55.940.327,98
2.853.043,73

55.657.600,00
  IP

TU
26.024,57

8.173,77
32.669,99

4.703.763,53
307.288,83

232.746,25
3.132,76

243.612,67
199.435,53

168.458,64
237.395,25

6.353.565,38
190.863,59

7.040.700,00
  IS

S
1.817.527,67

1.558.077,16
1.813.365,25

1.591.924,30
1.576.461,34

1.824.583,85
2.272.453,37

1.797.360,84
1.761.883,22

1.724.000,09
1.929.882,52

21.521.323,18
1.853.803,57

25.065.700,00
  ITB

I
240.991,68

73.707,18
1.438.403,10

191.654,29
444.266,78

346.642,49
178.461,64

216.797,97
1.069.092,56

885.307,26
1.205.060,50

6.452.251,55
161.866,10

5.785.500,00
  IR

R
F

1.121.932,73
1.622.063,48

1.419.854,43
1.032.604,88

1.094.751,38
1.400.663,54

1.743.638,18
2.272.114,81

1.303.504,02
1.456.178,01

2.381.438,88
17.345.804,09

497.059,75
13.525.000,00

  O
utras receitas Tributárias

286.919,91
472.857,12

167.366,39
2.137.044,15

233.049,25
173.465,23

76.941,03
157.355,47

131.008,87
125.976,30

155.949,34
4.267.383,78

149.450,72
4.240.700,00

 R
E

C
E

ITA
 D

E
 C

O
N

TR
IB

U
IÇ

Õ
E

S
1.421.191,75

1.396.367,95
1.465.039,95

1.426.217,64
1.487.078,27

1.604.406,61
1.455.638,98

1.550.958,50
1.383.923,84

1.485.546,53
2.324.844,83

18.569.777,28
1.568.562,43

19.084.200,00
 R

E
C

E
ITA

 P
A

TR
IM

O
N

IA
L

1.003.793,36
1.987.957,17

2.663.416,21
2.634.319,28

891.157,48
973.667,29

2.693.789,74
1.206.090,43

4.223.518,06
1.806.152,60

2.066.371,66
22.769.467,05

619.233,77
13.040.500,00

 R
E

C
E

ITA
 A

G
R

O
P

E
C

U
Á

R
IA

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

 R
E

C
E

ITA
 IN

D
U

S
TR

IA
L

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

 R
E

C
E

ITA
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
0,00

109.350,00
2.000,00

2.000,00
0,00

300,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

115.650,00
2.000,00

3.600,00
 TR

A
N

S
FE

R
E

N
C

IA
S

 C
O

R
R

E
N

TE
S

25.593.126,51
25.862.679,67

25.457.284,76
26.080.731,44

25.434.326,31
24.444.680,99

28.974.396,87
24.553.542,48

31.318.593,94
27.419.097,59

29.783.656,90
320.276.291,03

25.354.173,57
354.609.700,00

   C
ota P

arte do FP
M

2.843.707,03
3.904.297,17

3.069.113,42
3.774.153,37

3.283.896,07
2.876.584,47

3.824.719,08
2.371.020,53

2.698.614,28
3.046.947,36

5.152.187,12
39.689.191,95

2.843.952,05
38.000.000,00

   C
ota P

arte do IC
M

S
11.996.714,58

10.993.999,83
12.574.279,97

12.169.291,93
12.184.733,79

12.326.173,86
12.710.965,75

12.162.241,82
12.117.579,01

12.612.039,74
11.865.702,74

146.143.152,42
12.429.429,40

145.284.000,00
   C

ota P
arte do IP

V
A

321.331,09
1.823.055,25

388.510,34
330.851,58

293.728,30
140.531,40

296.205,00
128.767,91

111.673,98
153.284,70

118.105,29
4.258.071,05

152.026,21
4.268.100,00

   C
ota P

arte do ITR
167.925,58

27.541,68
67.674,23

30.701,79
27.086,40

73.421,75
612.889,34

55.146,98
3.155.031,21

1.309.908,20
1.439.377,94

7.025.323,88
58.618,78

5.567.200,00
   Transf. da LC

 87/1996
0,00

0,00
167.719,18

41.929,79
41.929,79

41.929,79
0,00

41.929,79
41.929,79

41.929,79
41.929,79

503.157,50
41.929,79

539.100,00
   Transf. da LC

 61/1989
138.747,63

233.204,43
135.995,66

142.550,88
160.752,60

153.054,70
0,00

150.091,64
149.598,40

173.589,31
158.093,89

1.736.673,50
140.994,36

1.473.300,00
   Transferencias do FU

N
D

E
B

4.104.853,96
4.713.574,17

4.310.628,78
4.407.473,05

4.263.960,64
3.971.424,52

4.812.112,63
3.920.410,40

4.475.558,94
4.380.869,41

4.432.562,10
51.944.237,03

4.150.808,43
52.213.200,00

   O
utras Transferências C

orrentes
6.019.846,64

4.167.007,14
4.743.363,18

5.183.779,05
5.178.238,72

4.861.560,50
6.717.505,07

5.723.933,41
8.568.608,33

5.700.529,08
6.575.698,03

68.976.483,70
5.536.414,55

107.264.800,00
 O

utras R
eceitas C

orrentes
823.703,75

505.416,23
663.237,73

963.844,43
1.255.442,39

632.646,39
1.375.899,76

982.480,57
864.659,40

1.102.900,75
2.826.544,37

12.511.555,68
514.779,91

15.009.800,00
D

E
D

U
Ç

Õ
E

S
 ( II )

3.952.179,49
4.239.576,39

4.137.672,78
4.147.691,83

4.352.520,08
3.832.697,38

4.331.113,70
3.818.804,52

4.459.604,46
4.618.648,25

5.158.530,29
51.023.563,26

3.974.524,09
50.535.300,00

  C
ontrib. P

lano de S
eguridade S

ocial S
ervidor

797.510,80
782.212,07

796.045,62
788.851,36

788.568,16
799.350,72

784.786,68
836.964,87

804.693,08
802.514,97

1.602.882,64
10.425.515,00

841.134,03
10.509.700,00

  C
om

pens Financ. entre R
egim

es P
revid.

60.944,69
60.944,69

60.944,69
60.944,69

365.488,36
0,00

57.371,24
0,00

0,00
348.560,74

130.247,05
1.145.446,15

0,00
999.300,00

  D
edução da R

eceita para Form
ação do FU

N
D

E
B

3.093.724,00
3.396.419,63

3.280.682,47
3.297.895,78

3.198.463,56
3.033.346,66

3.488.955,78
2.981.839,65

3.654.911,38
3.467.572,54

3.425.400,60
39.452.602,11

3.133.390,06
39.026.300,00

R
E

C
E

ITA
 C

O
R

R
E

N
TE

 LÍQ
U

ID
A

 (I)-(II)
28.383.032,44

29.357.073,34
30.984.965,03

36.616.412,11
28.371.301,95

27.801.105,26
34.443.238,63

29.161.509,22
37.796.014,98

31.554.969,52
37.752.613,96

379.159.505,76
26.937.269,32

406.870.100,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITURA M
UNICIPAL DE CORUM

BÁ, Data/hora da em
issão: 29/jan/2016  09h e 13m

"
Portaria Nº 553 de 2014



Página 69

DIOCORUMBÁ 

Edição Nº 867 • Sexta-feira, 29 de Janeiro de 2016     

  
PR

EFEITU
R

A
 M

U
N

IC
IPA

L D
E C

O
R

U
M

BÁ
 

 
RELA

TÓ
RIO

 RESU
M

ID
O

 D
A

 EX
ECU

ÇÃ
O

 O
RÇA

M
EN

TÁ
RIA 

  
D

EM
O

N
STR

A
TIV

O
S D

A
S R

EC
EITA

S E D
ESPESA

S PR
EV

ID
EN

C
IÁ

R
IA

S 
  

D
O

 REG
IM

E PRÓ
PRIO

 D
O

S SERV
ID

O
RES PÚ

BLICO
S 

  
1 of 3 

PERIO
D

O
: Janeiro a D

ezem
bro 2015/BIM

ESTRE  N
ovem

bro - D
ezem

bro 
   

RREO
 – A

N
EX

O
 4 (LRF, art. 53, inciso II) 

R$ 1 
  

RECEITA
S REA

LIZA
D

A
S 

 
PREV

ISÃ
O 

PREV
ISÃ

O 
  

RECEITA
S PREV

ID
EN

CIÁ
RIA

S  
 

IN
ICIA

L 
A

TU
A

LIZA
D

A 
Jan a D

ez 2015 
Jan a D

ez 2014 
  

RECEITA
S PREV

ID
EN

CÍA
RIA

S - RPPS (EX
CETO

 IN
TRA

-O
RÇA

M
EN

TÁ
RIA

S) (I) 
21.073.300,00 

21.073.300,00 
28.662.796,57 

32.360.683,80 
 

   RECEITA
S CO

RREN
TES 

21.073.300,00 
21.073.300,00 

28.662.796,57 
32.360.683,80 

  
      Receita de Contribuição dos Segurados 

10.509.700,00 
10.509.700,00 

10.425.515,00 
9.487.454,89 

 
         Pessoal Civil 

10.509.700,00 
10.509.700,00 

10.425.515,00 
9.487.454,89 

  
            A

tivo 
10.357.600,00 

10.357.600,00 
10.208.340,45 

9.292.874,52 
 

            Inativo 
152.100,00 

152.100,00 
217.174,55 

194.580,37 
  

            Pensionista 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

         Pessoal M
ilitar 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
            A

tivo 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

            Inativo 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

            Pensionista 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

      O
utras Receitas de Contribuições 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
      Receita Patrim

onial 
8.019.400,00 

8.019.400,00 
16.188.017,82 

21.711.323,00 
 

         Receitas Im
obiliárias 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
         Receitas de V

alores M
obiliários 

8.019.400,00 
8.019.400,00 

16.188.017,82 
21.711.323,00 

 
         O

utras Receitas Patrim
oniais 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
      Receita de Serviços 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
      O

utras Receitas Correntes 
2.544.200,00 

2.544.200,00 
2.049.263,75 

1.161.905,91 
  

         Com
pensação Previdenciária do RG

PS para o RPPS 
999.300,00 

999.300,00 
1.145.446,15 

1.156.152,40 
 

         D
em

ais Receitas Correntes 
1.544.900,00 

1.544.900,00 
903.817,60 

5.753,51 
  

   RECEITA
S D

E CA
PITA

L 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

      A
lienação de Bens, D

ireitos e A
tivos 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
      A

m
ortização de Em

préstim
o 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
      O

utras Receitas de Capital 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

RECEITA
S PREV

ID
EN

CÍA
RIA

S - RPPS (IN
TRA

-O
RÇA

M
EN

TÁ
RIA

S) (II) 
16.595.700,00 

16.595.700,00 
20.133.249,15 

16.989.135,47 
 

TO
TA

L D
A

S RECEITA
S PREV

ID
EN

CÍA
RIA

S - RPPS (III) = (I+II) 
37.669.000,00 

37.669.000,00 
48.796.045,72 

49.349.819,27 
                

FO
N

TE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITU
RA

 M
U

N
ICIPA

L D
E CO

RU
M

BÁ 
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RELA
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O
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RÇA

M
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D

EM
O

N
STR

A
TIV

O
S D

A
S R

EC
EITA

S E D
ESPESA

S PR
EV

ID
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C
IÁ

R
IA

S 
  

D
O

 REG
IM

E PRÓ
PRIO

 D
O

S SERV
ID

O
RES PÚ

BLICO
S 

  
2 of 3 

PERIO
D

O
: Janeiro a D

ezem
bro 2015/BIM

ESTRE  N
ovem

bro - D
ezem

bro 
   

RREO
 – A

N
EX

O
 4 (LR

F, art. 53, inciso II) 
R$ 1 

  
D

O
TA

Ç
Ã

O 
D

O
TA

Ç
Ã

O 
 

                                                                                   
D

ESPESA
S EM

PEN
H

A
D

A
S 

D
ESPESA

S LIQ
U

ID
A

D
A

S 
IN

SCRITA
S EM

 RESTO
S A 

  
D

ESPESA
S PR

EV
ID

EN
C

IÁ
RIA

S 
IN

ICIA
L 

A
TU

A
LIZA

D
A 

PA
G

A
R N

Ã
O

 PRO
CESSA

D
O

S 
 

Jan a D
ez/2015 

Jan a D
ez/2014 

Jan a D
ez/2015 

Jan a D
ez/2014 

Em
 2015 

Em
 2014 

  
 

       D
ESPESA

S PREV
ID

EN
CÍA

RIA
S - RPPS (EX

C
ETO

 IN
TR

A
-O

RÇ
A

M
EN

TÁ
RIA

S) (IV
) 

23.447.500,00 
23.547.500,00 

19.840.652,64 
16.808.844,03 

19.801.739,96 
16.757.549,46 

38.912,68 
51.294,57 

 
   A

D
M

IN
ISTR

A
Ç

Ã
O 

3.984.600,00 
4.084.600,00 

1.051.943,34 
1.033.924,29 

1.013.030,66 
982.694,72 

38.912,68 
51.229,57 

  
      D

espesas Correntes 
1.954.600,00 

2.054.600,00 
1.038.426,34 

1.007.870,29 
999.513,66 

978.747,72 
38.912,68 

29.122,57 
 

      D
espesas de Capital 

2.030.000,00 
2.030.000,00 

13.517,00 
26.054,00 

13.517,00 
3.947,00 

0,00 
22.107,00 

  
   PREV

ID
ÊN

CIA 
19.462.900,00 

19.462.900,00 
18.788.709,30 

15.774.919,74 
18.788.709,30 

15.774.854,74 
0,00 

65,00 
 

      Pessoal Civil 
19.462.900,00 

19.462.900,00 
18.788.709,30 

15.774.919,74 
18.788.709,30 

15.774.854,74 
0,00 

65,00 
  

         A
posentados 

16.529.900,00 
16.529.900,00 

16.333.428,69 
13.543.981,92 

16.333.428,69 
13.543.916,92 

0,00 
65,00 

 
         Pensões 

2.808.000,00 
2.808.000,00 

2.415.077,67 
2.186.866,37 

2.415.077,67 
2.186.866,37 

0,00 
0,00 

  
         O

utros Benefícios Previdencíarios 
125.000,00 

125.000,00 
40.202,94 

44.071,45 
40.202,94 

44.071,45 
0,00 

0,00 
 

      Pessoal M
ilitar 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
         Reform

as 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

         Pensões 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

         O
utros Benefícios Previdencíarios 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
      O

utras D
espesas Previdencíarias 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
         Com

pensação Previdencíaria do R
PPS para o RG

PS 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

         D
em

ais D
espesas Previdencíarias 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
D

ESPESA
S PR

EV
ID

EN
C

IÁ
RIA

S - RPPS (IN
TR

A
-O

RÇ
A

M
EN

TÁ
R

IA
S) (V

) 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

TO
TA

L D
A

S D
ESPESA

S PR
ECID

EN
CIÁ

RIA
S - RPPS (V

I) = (IV
+V

) 
23.447.500,00 

23.547.500,00 
19.840.652,64 

16.808.844,03 
19.801.739,96 

16.757.549,46 
38.912,68 

51.294,57 
  

RESU
LTA

D
O

 PREV
ID

EN
CÍA

R
IO

 (V
II) = (III-V

I) 
14.221.500,00 

14.121.500,00 
28.955.393,08 

32.540.975,24 
28.955.393,08 

32.540.975,24 
-38.912,68 

-51.294,57 
   

A
PO

RTES D
E RECU

RSO
S PA

R
A

 O
 REG

IM
E PR

Ó
PRIO

 D
E  

 
A

PO
RTES REA

LIZA
D

O
S 

 
PREV

ID
ÊN

C
IA

 D
O

 SERV
ID

O
R 

  
 

         TO
TA

L D
O

S A
PO

R
TES PA

R
A

 O
 EPPS  

0,00 
 

   Plano Financeiro 
0,00 

  
      Recursos para Cobertura de Insufuciências Financeiras 

0,00 
 

      Recursos para Form
atação de Reserva 

0,00 
  

      O
utros A

portes para o RPPS 
0,00 

 
   Plano Previdenciário 

0,00 
  

      Recursos para Cobertura de D
éficit Financeiro 

0,00 
 

      Recursos para Cobertura de D
éficit A

tuarial 
0,00 

  
      O

utros A
portes para o RPPS 

0,00 
  

RESERV
A

 O
RÇA

M
EN

TÁ
RIA

 D
O

 RPPS 
PREV

ISÃ
O

 O
RÇ

A
M

EN
TÁ

R
IA 

  
V

A
LO

R 
0,00 

  
PERÍO

D
O

 D
E REFER

ÊN
CIA 

 
BEN

S E D
IR

EITO
S D

O
 RPPS 

 
Em

 2015 
Em

 2014 
 

CA
IX

A 
0,00 

0,00 
 

BA
N

CO
S CO

N
TA

 M
O

V
IM

EN
TO 

166,48 
1.769,70 

 
IN

V
ESTIM

EN
TO

S 
137.245.588,82 

115.923.297,37 
 

O
U

TRO
S BEN

S E D
IR

EITO
S 

0,00 
0,00 

  
FO

N
TE: SC

PI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITU
R

A
 M

U
N

IC
IPA

L D
E CO

RU
M

B
Á 
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ÇÃ
O

 O
RÇA

M
EN

TÁ
RIA 

  
D

EM
O

N
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S R
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S PR
EV

ID
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C
IÁ

R
IA

S 
  

D
O

 REG
IM

E PRÓ
PRIO

 D
O

S SERV
ID

O
RES PÚ

BLICO
S 

  
3 of 3 

PERIO
D

O
: Janeiro a D

ezem
bro 2015/BIM

ESTRE  N
ovem

bro - D
ezem

bro 
   

RREO
 – A

N
EX

O
 4 (LR

F, art. 53, inciso II) 
R$ 1 

  
PREV

ISÃ
O 

PREV
ISÃ

O 
RECEITA

S REA
LIZA

D
A

S 
 

RECEITA
S IN

TR
A

-O
RÇ

A
M

EN
TÁ

R
IA

S - RPPS 
 

IN
ICIA

L 
A

TU
A

LIZA
D

A 
Jan a D

ez 2015 
Jan a D

ez 2014 
 

 
      RECEITA

S CO
RREN

TES (V
III) 

16.595.700,00 
16.595.700,00 

20.133.249,15 
16.989.135,47 

 
   Receitas de Contribuições 

16.556.200,00 
16.556.200,00 

20.133.249,15 
16.989.135,47 

  
      Patronal 

13.157.200,00 
13.157.200,00 

12.325.475,70 
11.691.042,48 

 
         Pessoal Civil 

13.157.200,00 
13.157.200,00 

12.325.475,70 
11.691.042,48 

  
            A

tivo 
13.157.200,00 

13.157.200,00 
12.325.475,70 

11.691.042,48 
 

            Inativo 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

            Pensionista 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

         Pessoal M
ilitar 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
            A

tivo 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

            Inativo 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

            Pensionista 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

      Para Cobertura de D
éficit A

tuarial 
2.740.500,00 

2.740.500,00 
7.807.773,45 

4.893.044,13 
  

      Em
 Regim

e de D
ébitos e Parcelam

entos 
658.500,00 

658.500,00 
0,00 

405.048,86 
 

   Receita Patrim
onial 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
   Receita de Serviços 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
   O

utras Receitas Correntes 
39.500,00 

39.500,00 
0,00 

0,00 
  

RECEITA
S D

E C
A

PITA
L (IX

) 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

   A
lienação de Bens 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
   A

m
ortização de Em

préstim
os 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
   O

utras Receitas de Capital 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

TO
TA

L D
A

S R
ECEITA

S PREV
ID

EN
CIÁ

RIA
S IN

TR
A

-O
RÇ

A
M

EN
TÁ

RIA
S (X

) = (V
III + IX

) 
16.595.700,00 

16.595.700,00 
20.133.249,15 

16.989.135,47 
   

 
                                                                                                          D

O
TA

Ç
Ã

O  
D

O
TA

Ç
Ã

O 
D

ESPESA
S EM

PEN
H

A
D

A
S 

D
ESPESA

S LIQ
U

ID
A

D
A

S 
IN

SCRITA
S EM

 RESTO
S A 

  
D

ESPESA
S IN

TR
A

-O
RÇ

A
M

EN
TÁ

RIA
S - RPPS 

IN
ICIA

L 
A

TU
A

LIZA
D

A 
PA

G
A

R N
Ã

O
 PRO

CESSA
D

O
S 

 
Jan a D

ez/2015 
Jan a D

ez/2014 
Jan a D

ez/2015 
Jan a D

ez/2014 
Em

 2015 
Em

 2014 
         A

D
M

IN
ISTR

A
Ç

Ã
O

 (X
I) 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
   D

espesas Correntes 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

   D
espesas de Capital 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
TO

TA
L D

A
S D

ESPESA
S PR

EV
ID

EN
C

IÁ
RIA

S IN
TR

A
-O

RÇ
A

M
EN

TÁ
RIA

S (X
II) = (X

I) 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
             

FO
N

TE: SC
PI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITU

R
A

 M
U

N
IC

IPA
L D

E CO
RU

M
B

Á
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PR
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R
A

 M
U

N
IC

IPA
L D

E C
O

R
U

M
BÁ

R
ELA

TÓ
R

IO
 R

ESU
M

ID
O

 D
A

 EX
EC

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
EN

TÁ
R

IA
D

EM
O

N
STR

A
TIV

O
 D

O
 R

ESU
LTA

D
O

 PR
IM

Á
R

IO
O

R
Ç

A
M

EN
TO

 FISC
A

L E D
A

 SEG
U

R
ID

A
D

E SO
C

IA
L

R
R

EO
 – A

N
EX

O
 6 (LR

F, art 53, inciso III)
R

$ 1

R
EC

EITA
S PR

IM
Á

R
IA

S
PR

EV
ISÃ

O
A

TU
A

LIZA
D

A

R
EC

EITA
S R

EA
LIZA

D
A

S

Jan a D
ez 2015

Jan a D
ez 2014

R
EC

EITA
S PR

IM
Á

R
IA

S C
O

R
R

EN
TES ( I )

424.180.400,00
390.342.142,48

373.300.762,17
  R

eceita Tributária
55.657.600,00

55.940.327,98
57.183.743,03

     IPTU
7.040.700,00

6.353.565,38
5.643.599,50

     ISS
25.065.700,00

21.521.323,18
24.661.600,90

     ITB
I

5.785.500,00
6.452.251,55

7.966.594,45
     IR

R
F

13.525.000,00
17.345.804,09

14.684.752,09
     Taxas

4.240.700,00
4.267.383,78

4.225.757,51
     C

ontribuição de M
elhoria

0,00
0,00

1.438,58
     O

utras R
eceitas Tributárias

0,00
0,00

0,00
  R

eceita de C
ontribuições

35.640.400,00
38.703.026,43

32.877.752,61
     R

eceitas Previdenciárias
27.065.900,00

30.558.764,15
26.476.590,36

     O
utras R

eceitas de C
ontribuições

8.574.500,00
8.144.262,28

6.401.162,25
  R

eceita Patrim
onial Líquida

2.246.100,00
2.247.893,47

2.396.877,61
     R

eceita Patrim
onial

13.040.500,00
22.769.467,05

28.620.930,87
     (-)A

plicações Financeiras
10.794.400,00

20.521.573,58
26.224.053,26

  Transferências C
orrentes

315.583.400,00
280.823.688,92

270.531.901,81
     LC

 61/89
1.178.600,00

1.389.338,79
1.457.675,60

     LC
 87/96

431.300,00
402.526,07

399.222,84
     C

onvênios
30.115.600,00

2.385.959,98
2.850.338,84

     FPM
30.400.000,00

32.170.055,80
30.317.156,17

     IC
M

S
116.227.200,00

116.914.522,24
112.286.122,57

     IPV
A

3.414.500,00
3.406.266,05

3.307.902,53
     ITR

4.453.800,00
5.620.259,24

4.296.141,98
     O

utras Transferências C
orrentes

129.362.400,00
118.534.760,75

115.617.341,28
  D

em
ais R

eceitas C
orrentes

15.052.900,00
12.627.205,68

10.310.487,11
     D

ívida A
tiva

5.528.000,00
4.093.548,09

5.668.874,92
     D

iversas R
eceitas C

orrentes
9.524.900,00

8.533.657,59
4.641.612,19

R
EC

EITA
S D

E C
A

PITA
L (II)

73.917.200,00
4.779.197,93

5.034.979,30
  O

perações de C
rédito (III)

13.020.000,00
0,00

0,00
  A

m
ortização de Em

préstim
os (IV

)
0,00

0,00
0,00

  A
lienação de B

ens (V
)

0,00
0,00

110.800,00
  Transferências de C

apital
60.897.200,00

4.779.197,93
4.924.179,30

     C
onvênios

59.296.500,00
3.816.625,54

2.485.695,70
     O

utras Transferências de C
apital

1.600.700,00
962.572,39

2.438.483,60
  O

utras R
eceitas de C

apital
0,00

0,00
0,00

R
EC

EITA
S PR

IM
Á

R
IA

S D
E C

A
PITA

L (V
I)=(II-III-IV

-V
)

60.897.200,00
4.779.197,93

4.924.179,30
R

EC
EITA

 PR
IM

Á
R

IA
 TO

TA
L(V

II)=(I+V
I)

485.077.600,00
395.121.340,41

378.224.941,47

FO
N

TE: SC
PI - C

ontabilidade [8.21.14.1638], PR
EFEITU

R
A

 M
U

N
IC

IPA
L D

E C
O

R
U

M
B

Á
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R
U

M
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R
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TÓ
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IO
 R

ESU
M

ID
O

 D
A

 EX
EC

U
Ç

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
EN

TÁ
R

IA
D

EM
O

N
STR

A
TIV

O
 D

O
 R

ESU
LTA

D
O

 PR
IM

Á
R

IO
O

R
Ç

A
M

EN
TO

 FISC
A

L E D
A

 SEG
U

R
ID

A
D

E SO
C

IA
L

R
R

EO
 – A

N
EX

O
 6 (LR

F, art 53, inciso III)
R

$ 1

D
ESPESA

S PR
IM

Á
R

IA
S

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
TU

A
LIZA

D
A

D
ESPESA

S EM
PEN

H
A

D
A

S
D

ESPESA
S LIQ

U
ID

A
D

A
S

Jan a D
ez 2015

Jan a D
ez 2014

Jan a D
ez 2015

Jan a D
ez 2014

Em
 2014

Em
 2015

IN
SC

R
ITA

S EM
 R

ESTO
S A

PA
G

A
R

 N
Ã

O
 PR

O
C

ESSA
D

O
S

D
ESPESA

S C
O

R
R

EN
TES (V

III)
399.003.627,84

353.291.180,80
316.622.714,47

14.541.470,58
14.520.318,41

367.832.651,38
331.143.032,88

  Pessoal e Encargos Sociais
230.484.030,23

227.695.743,34
209.002.253,13

160.100,16
1.326.409,44

227.855.843,50
210.328.662,57

  Juros e Encargos da D
ívida (IX

)
786.820,00

720.255,40
306.729,89

0,00
0,00

720.255,40
306.729,89

  O
utras D

espesas C
orrentes

167.732.777,61
124.875.182,06

107.313.731,45
14.381.370,42

13.193.908,97
139.256.552,48

120.507.640,42
D

ESPESA
S PR

IM
Á

R
IA

S C
O

R
R

EN
TES (X

) = (V
III-IX

)
398.216.807,84

352.570.925,40
316.315.984,58

14.541.470,58
14.520.318,41

367.112.395,98
330.836.302,99

D
ESPESA

S D
E C

A
PITA

L (X
I)

123.655.813,20
17.868.484,20

49.405.137,81
6.777.692,68

7.291.312,40
24.646.176,88

56.696.450,21
  Investim

entos
120.395.727,76

15.143.557,79
44.983.748,59

6.773.492,68
7.036.312,40

21.917.050,47
52.020.060,99

  Inversões Financeiras
857.896,00

344.820,88
1.745.046,32

4.200,00
255.000,00

349.020,88
2.000.046,32

    C
oncessão de Em

préstim
os (X

II)
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

    A
quisição de Título de C

apital já Integralizado(X
III)

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
    D

em
ais Inversões Financeiras

857.896,00
344.820,88

1.745.046,32
4.200,00

255.000,00
349.020,88

2.000.046,32
  A

m
ortização da D

ívida (X
IV

)
2.402.189,44

2.380.105,53
2.676.342,90

0,00
0,00

2.380.105,53
2.676.342,90

D
ESPESA

S PR
IM

Á
R

IA
S D

E C
A

PITA
L (X

V
)=(X

I-X
II-X

III-X
IV

)
121.253.623,76

15.488.378,67
46.728.794,91

6.777.692,68
7.291.312,40

22.266.071,35
54.020.107,31

-
-

-
-

-
R

ESER
V

A
 D

E C
O

N
TIN

G
ÊN

C
IA

 (X
V

I)
14.521.500,00

-
-

-
-

-
-

R
ESER

V
A

 D
O

 R
PPS (X

V
II)

0,00
-

D
ESPESA

S PR
IM

Á
R

IA
S TO

TA
L (X

V
III)=(X

+X
V

+X
V

I+X
V

II)
533.991.931,60

368.059.304,07
363.044.779,49

21.319.163,26
21.811.630,81

389.378.467,33
384.856.410,30

-
-

-
R

ESU
LTA

D
O

 PR
IM

Á
R

IO
 (X

IX
)=(V

II-X
V

III)
27.062.036,34

15.180.161,98
5.742.873,08

-6.631.468,83

-
-

-
SA

LD
O

S D
E EX

ER
C

ÍC
IO

S A
N

TER
IO

R
ES

0,00
0,00

0,00
0,00

M
ETA

 D
E R

ESU
LTA

D
O

 PR
IM

Á
R

IO
 FIX

A
D

A
 N

O
 A

N
EX

O
 D

E M
ETA

S FISC
A

IS

D
ISC

R
IM

IN
A

Ç
Ã

O
 D

A
 M

ETA
 FISC

A
L

V
A

LO
R

48.956.000,00

FO
N

TE: SC
PI - C

ontabilidade [8.21.14.1638], PR
EFEITU

R
A

 M
U

N
IC

IPA
L D

E C
O

R
U

M
B

Á
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PR
E

FE
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IPA

L
 D

E
 C

O
R

U
M

B
Á

R
R

EO
 – A

nexo 7 (LR
F, art. 53, inciso V

)

D
E

M
O

N
ST

R
A

T
IV

O
 D

O
S R

E
ST

O
S A

 PA
G

A
R

 PO
R

 PO
D

E
R

 E
 O

R
G

Ã
O

PER
IO

D
O

: Janeiro a D
ezem

bro 2015/B
IM

ESTR
E  N

ovem
bro - D

ezem
bro

Em
 31 de

D
ezem

bro 2014
Pagos

PO
D

ER
 / O

R
G

Ã
O

Exercicios
A

nteriores
Saldo

Em
 31 de

D
ezem

bro 2014
C

ancelados
Saldo

O
R

Ç
A

M
EN

TO
 FISC

A
L E D

A
 SEG

U
R

ID
A

D
E SO

C
IA

L

R
$ 1

R
ESTO

S A
 PA

G
A

R
 PR

O
C

ESSA
D

O
S E N

Ã
O

 PR
O

C
ESSA

D
O

S

Inscritos

R
ESTO

S A
 PA

G
A

R
 N

Ã
O

 PR
O

C
ESSA

D
O

S

Inscritos

Exercicios
A

nteriores
Liquidados

C
ancelados

(a)

LIQ
U

ID
A

D
O

S EM
 EX

ER
C

ÍC
IO

S A
N

TER
IO

R
ES

Pagos
(b)

Saldo
Total
(b)

R
ESTO

S A
 PA

G
A

R
 (EX

C
ETO

 IN
TR

A
-O

R
Ç

A
M

EN
TÁ

R
IO

S) (I)
204.284,67

3.292.379,62
150.539,76

3.267.297,53
-28.662,82

20.998.560,26
-3.262.294,07

16.601.403,66
1.652.365,72

517.503,19
16.859.231,13

1.802.905,48
PO

D
ER

 EX
EC

U
TIV

O
(exceto Intra-O

rçam
.)-(I)

204.284,67
3.292.379,62

150.539,76
3.267.297,53

-28.662,82
20.998.560,26

-3.262.294,07
16.601.403,66

1.652.365,72
02

517.503,19
16.859.231,13

1.802.905,48
  SEC

R
ETA

R
IA

 M
U

N
.D

E A
SSIST.SO

C
IA

L E C
ID

A
D

A
N

IA
8.511,92

84.679,10
1.599,16

80.830,34
-3.064,00

1.002.581,06
-225.282,62

778.421,71
12.433,29

0223
13.556,56

778.421,71
14.032,45

  SEC
R

ETA
R

IA
 M

U
N

IC
IPA

L D
E ED

U
C

A
Ç

Ã
O

66.773,02
283.872,22

33.713,02
250.812,22

0,00
1.306.173,17

-127.000,80
1.081.657,35

222.953,68
0224

125.438,66
1.118.683,35

256.666,70
  SEC

R
ETA

R
IA

 M
U

N
IC

IPA
L D

E SA
Ú

D
E

124.872,86
2.442.305,75

84.981,02
2.417.707,80

-15.293,89
6.959.388,03

-1.272.103,41
5.567.362,94

246.902,66
0225

126.980,98
5.597.311,57

331.883,68
  SEC

R
ETA

R
IA

 M
U

N
IC

IPA
L D

E G
O

V
ER

N
O

6,19
237.925,28

201,65
239.680,61

-1.559,87
1.651.914,15

-270.743,47
1.414.178,70

46.099,38
0227

79.107,40
1.414.178,70

46.301,03
  SEC

R
ETA

R
IA

 M
U

N
IC

IPA
L D

E G
ESTÃ

O
 PÚ

B
LIC

A
91,62

1.954,49
91,62

2.399,60
-445,11

932.093,15
-13.644,78

546.595,21
375.661,16

0228
3.808,00

547.240,21
375.752,78

  SEC
R

ETA
R

IA
 M

U
N

IC
IPA

L D
E FA

ZEN
D

A
 E PLA

N
EJA

M
EN

TO
662,92

5.086,29
662,92

5.086,29
0,00

304.581,13
-22.859,23

282.793,20
0,00

0229
1.071,30

282.793,20
662,92

  SEC
R

ETA
R

IA
 M

U
N

IC
IPA

L D
A

 PR
O

D
U

Ç
Ã

O
 R

U
R

A
L

0,00
362,36

0,00
362,36

0,00
547.032,31

-12.364,00
24.668,31

510.000,00
0230

0,00
24.668,31

510.000,00
  SEC

.M
U

N
.D

E IN
FR

A
ESTR

U
TU

R
A

,H
A

B
. E SER

V
IÇ

O
S PÚ

B
LIC

O
S

697,54
101.904,05

29.121,77
132.145,28

-1.817,00
6.786.886,62

-998.290,57
5.717.085,77

228.419,85
0231

156.909,57
5.907.293,61

257.541,62
  SEC

R
ETA

R
IA

 M
U

N
IC

IPA
L D

E IN
D

Ú
STR

IA
 E C

O
M

ÉR
C

IO
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

7.848,01
-16,67

7.831,34
0,00

0232
0,00

7.831,34
0,00

  G
O

V
ER

N
A

D
O

R
IA

2.668,60
134.290,08

168,60
138.273,03

-6.482,95
1.500.062,63

-319.988,52
1.180.809,13

9.895,70
0233

10.630,72
1.180.809,13

10.064,30
R

ESTO
S A

 PA
G

A
R

 (IN
TR

A
-O

R
Ç

A
M

EN
TÁ

R
IO

S) (II)
0,00

166.984,80
0,00

167.694,27
-709,47

813.070,55
-48.248,98

764.821,62
2.649,87

2.649,92
764.821,62

2.649,87
PO

D
ER

 EX
EC

U
TIV

O
(Intra-O

rçam
.)-(II)

0,00
166.984,80

0,00
167.694,27

-709,47
813.070,55

-48.248,98
764.821,62

2.649,87
02

2.649,92
764.821,62

2.649,87
TO

TA
L (III) = (I+II)

204.284,67
3.459.364,42

150.539,76
3.434.991,80

-29.372,29
21.811.630,81

-3.310.543,05
17.366.225,28

1.655.015,59
520.153,11

17.624.052,75
1.805.555,35
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TÓ

RIO
 RESU

M
ID

O
 D

A
 EX

ECU
ÇÃ

O
 O

RÇA
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 D
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Ç
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V
O

LV
IM

EN
TO

 D
O

 EN
SIN

O
 - M
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U
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M
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U
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RREO

 – A
nexo 8 (LD

B, A
rt. 72) 

R$ 1 
  

R
EC

EITA
S D

O
 EN

SIN
O 

  
PREV

ISÃ
O  

PREV
ISÃ

O 
RECEITA

S REA
LIZA

D
A

S 
 

RECEITA
 RESU

LTA
N

TE D
E IM

PO
STO

S (caput do art. 212 da Constituição) 
 

IN
ICIA

L 
A

TU
A

LIZA
D

A
 (a) 

Até o Bim
estre (b) 

(c) =(b/a)x100 (%
) 

 
1. RECEITA

S D
E IM

PO
STO

S 
57.262.600,00 

57.262.600,00 
56.823.823,34 

99,23 
 

   1.1 - Receita Resultante do Im
posto sobre a Propriedade Predial e Terrítorial U

rbana - IPTU 
12.324.800,00 

12.324.800,00 
10.822.499,55 

87,81 
 

      1.1.1 - IPTU 
7.040.700,00 

7.040.700,00 
6.353.565,38 

90,24 
 

      1.1.2 - M
ultas, Juros de M

ora e O
utros Encargos do IPTU 

115.500,00 
115.500,00 

113.308,31 
98,10 

 
      1.1.3 - D

ívida A
tiva do IPTU 

4.626.100,00 
4.626.100,00 

3.335.550,66 
72,10 

 
      1.1.4 - M

ultas, Juros de M
ora, A

tualização M
onetária e O

utros Encargos da D
ívida A

tiva do IPTU 
542.500,00 

542.500,00 
1.020.075,20 

188,03 
  

      1.1.5 - (-)D
eduções da Receita do IPTU 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
   1.2 - Receitas Resultante do Im

posto sobre Transm
issão Inter V

ivos - ITBI 
5.785.500,00 

5.785.500,00 
6.452.581,22 

111,53 
  

      1.2.1 - ITBI 
5.785.500,00 

5.785.500,00 
6.452.251,55 

111,52 
 

      1.2.2 - M
ultas, Juros de M

ora e O
utros Encargos do ITBI 

0,00 
0,00 

329,67 
0,00 

  
      1.2.3 - D

ívida A
tiva do ITBI 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
      1.2.4 - M

ultas, Juros de M
ora, A

tualização M
onetária e O

utros Encargos da D
ívida A

tiva do ITBI 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

      1.2.5 - (-) D
eduções da Receita do ITBI 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
   1.3 - Receitas Resultante do Im

posto sobre Serviços de Q
ualquer N

atureza - ISS 
25.668.000,00 

25.668.000,00 
22.202.938,48 

86,50 
  

      1.3.1 - ISS 
25.065.700,00 

25.065.700,00 
21.521.323,18 

85,86 
 

      1.3.2 - M
ultas, Juros de M

ora e O
utros Encargos do ISS 

410.500,00 
410.500,00 

439.451,09 
107,05 

  
      1.3.3 - D

ívida A
tiva do ISS 

178.500,00 
178.500,00 

206.449,59 
115,66 

 
      1.3.4 - M

ultas, Juros de M
ora, A

tualização M
onetária e O

utros Encargos da D
ívida A

tiva do ISS 
13.300,00 

13.300,00 
35.714,62 

268,53 
  

      1.3.5 - (-) D
eduções da Receita de ISS 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
   1.4 - Receitas Resultante do Im

posto de Renda Retido na Fonte - IRR
F 

13.484.300,00 
13.484.300,00 

17.345.804,09 
128,64 

  
      1.4.1 - IRRF 

13.484.300,00 
13.484.300,00 

17.345.804,09 
128,64 

 
      1.4.2 - M

ultas, Juros de M
ora e O

utros Encargos do IRR
F 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
      1.4.3 - D

ívida A
tiva do IRR

F 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

      1.4.4 - M
ultas, Juros de M

ora, A
tualização M

onetária e O
utros Encargos da D

ívida A
tiva do IRR

F 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

      1.4.5 - (-) D
eduções da Receita do IRRF 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
   1.5 - Receitas Resultante do Im

posto Territorial R
ural - ITR (C

F, art. 153, §4º, inciso III) 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

      1.5.1 - ITR 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

      1.5.2 - M
ultas, Juros de M

ora e O
utros Encargos do ITR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

  
      1.5.3 - D

ívida A
tiva do ITR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
      1.5.4 - M

ultas, Juros de M
ora, A

tualização M
onetária e O

utros Encargos da D
ívida A

tiva do ITR 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
  

      1.5.5 - (-) D
eduções da Receita do ITR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
2. RECEITA

S D
E TR

A
N

SFER
ÊN

CIA
S CO

N
STITU

CIO
N

A
IS E LEG

A
IS 

195.131.700,00 
195.131.700,00 

198.476.714,43 
101,71 

  
   2.1 - Cota-Parte FPM 

38.000.000,00 
38.000.000,00 

39.689.191,95 
104,45 

 
      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I alínea b 

38.000.000,00 
38.000.000,00 

39.689.191,95 
104,45 

  
      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I alínea d 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
   2.2 - Cota-Parte ICM

S 
145.284.000,00 

145.284.000,00 
145.264.296,55 

99,99 
  

   2.3 - ICM
S-D

esoneração - L.C. nº87/1996 
539.100,00 

539.100,00 
503.157,50 

93,33 
 

   2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 
1.473.300,00 

1.473.300,00 
1.736.673,50 

117,88 
  

   2.5 - Cota-Parte ITR 
5.567.200,00 

5.567.200,00 
7.025.323,88 

126,19 
 

   2.6 - Cota-Parte IPV
A 

4.268.100,00 
4.268.100,00 

4.258.071,05 
99,77 

  
   2.7 - Cota-Parte IO

F-O
uro 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
3. TO

TA
L D

A
 REC

EITA
 D

E IM
PO

STO
S (1+2) 

252.394.300,00 
252.394.300,00 

255.300.537,77 
101,15 

   
FO

N
TE: SC

PI - Contabilidade [8.21.14.1618], PREFEITU
R

A
 M

U
N

IC
IPA

L D
E CO

RU
M

BÁ
, D

ata/hora da em
issão: 27/jan/2016  14h e 51m

" 
Portaria N
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R$ 1 
  

PREV
ISÃ

O 
PREV

ISÃ
O 

RECEITA
S REA

LIZA
D

A
S 

 
RECEITA

S A
D

IC
IO

N
A

IS PA
R

A
 FIN

A
N

C
IA

M
EN

TO
 D

O
 EN

SIN
O 

 
IN

ICIA
L 

A
TU

A
LIZA

D
A

 (a) 
A

té o Bim
estre (b) 

(c) =(b/a)x100 (%
) 

 
4. RECEITA

 D
A

 A
PLIC

A
Ç

Ã
O

 FIN
A

N
CEIRA

 D
E O

U
TRO

S RECU
RSO

S D
E IM

PO
STO

S V
IN

CU
LA

D
O

S A
O

 EN
SIN

O 
0,00 

0,00             
170.970,94                

100,00 
 

5. RECEITA
 D

E TR
A

N
SFERÊN

CIA
 D

O
 FN

D
E                                                      

10.797.300,00     
10.797.300,00 

5.634.645,84 
52,19 

 
   5.1 - Transferências do Salário-Educação 

3.231.000,00 
3.231.000,00 

3.156.108,10 
97,69 

 
   5.2 - Transferências D

iretas - PD
D

E 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

   5.3 - Transferências D
iretas – PN

A
E                                                           

1.965.200,00      
1.965.200,00             

1.765.296,00                
89,83 

 
   5.4 - Transferências D

iretas – PN
A

TE                                                           
340.100,00       

340.100,00              
249.574,84                

73,39 
 

   5.5 - O
utras Transferências do FN

D
E                                                           

5.261.000,00 
5.261.000,00 

463.666,90                 
8,82 

 
   5.6 - A

plicação Financeira dos Recursos do FN
D

E                                                     
     00,00       

       00,00                 
0,00                

 0,00 
 

6. RECEITA
 D

E TR
A

N
SFERÊN

CIA
S D

E CO
N

V
ÊN

IO
S                                                  

295.100,00        
295.100,00             

214.687,60                
72,75 

 
   6.1 - Transferências de Convênios                                                             

295.100,00        
295.100,00             

214.687,60                
72,75 

 
   6.2 - A

plicação Financeira dos Recursos de Convênios                                                      
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

7. RECEITA
 D

E O
PER

A
ÇÕ

ES D
E CRÉD

ITO                                                           
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

8. O
U

TRA
S RECEITA

S PA
R

A
 FIN

A
N

CIA
M

EN
TO

 D
O

 EN
SIN

O                                             
803.400,00       

803.400,00              
398.919,07                

49,66 
 

9. TO
TA

L D
A

S O
U

TR
A

S RECEITA
S A

D
ICIO

N
A

IS D
O

 EN
SIN

O
 (4+5+6+7+8)                                   

11.895.800,00      
11.895.800,00 

6.419.223,45 
53,97 

 
 

FU
N

D
EB  

  
PREV

ISÃ
O 

PREV
ISÃ

O 
RECEITA

S REA
LIZA

D
A

S 
 

RECEITA
S D

O
 FU

N
D

EB 
                                                                                    

IN
ICIA

L      
A

TU
A

LIZA
D

A
 (a) 

   
A

té o Bim
estre (b)          

(c) =(b/a)x100 (%
) 

 
10. RECEITA

S D
ESTIN

A
D

A
S A

O
 FU

N
D

EB 
39.026.340,00 

39.026.340,00 
39.695.342,88 

101,72 
 

   10.1 - Cota-Parte FPM
 D

estinada ao FU
N

D
EB - (20%

 de 2.1.1) 
7.600.000,00 

7.600.000,00 
7.937.838,39                

104,45 
 

   10.2 - Cota-Parte ICM
S D

estinada ao FU
N

D
EB - (20%

 de 2.2) 
29.056.800,00 

29.056.800,00 
29.052.859,31 

 99,99 
 

   10.3 - ICM
S - D

esoneração D
estinada ao FU

N
D

EB - (20%
 de 2.3) 

107.820,00 
107.820,00 

100.631,50 
93,34 

 
   10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação D

estinada ao FU
N

D
EB - (20%

 de 2.4) 
294.660,00 

294.660,00 
347.334,70 

117,88 
 

   10.5 - Cota-Parte ITR D
estinada ao FU

N
D

EB - (20%
 de (1.5 + 2.5)) 

1.113.440,00 
1.113.440,00 

1.405.064,77 
126,20 

 
   10.6 - Cota-Parte IPV

A
 D

estinada ao FU
N

D
EB - (20%

 de 2.6) 
853.620,00 

853.620,00 
851.614,21 

99,77 
 

11. RECEITA
S REC

EBID
A

S D
O

 FU
N

D
EB 

52.316.000,00 
52.316.000,00 

52.059.826,93 
99,51 

 
   11.1 - Transferências de Recursos do FU

N
D

EB 
52.213.200,00 

52.213.200,00 
51.944.237,03 

99,48 
 

   11.2 - Com
plem

entação da U
nião ao FU

N
D

EB 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

   11.3 - Receita de A
plicação Financeira dos Recursos do FU

N
D

EB 
102.800,00 

102.800,00 
115.589,90 

112,44 
 

12. A
CRÉSCIM

O
 RESU

LTA
N

TE D
A

S TRA
N

SFERÊN
C

IA
S D

O
 FU

N
D

EB (11.1 - 10) 
13.289.660,00 

13.289.660,00 
12.364.484,05 

93,04 
 

 
                                                                                                                                                              D

ESPESA
S EM

PEN
H

A
D

A
S 

D
ESPESA

S LIQ
U

ID
A

D
A

S 
IN

SCRITA
S EM 

 
D

O
TA

Ç
Ã

O 
D

O
TA

Ç
Ã

O 
 

D
ESPESA

S D
O

 FU
N

D
EB 

RESTO
S A

 PA
G

A
R 

 
IN

ICIA
L 

A
TU

A
LIZA

D
A 

A
té o Bim

estre 
% 

A
té o Bim

estre 
% 

N
Ã

O
 PRO

C
ESSA

D
O

S 
 

(d) 
(e) 

(f)=(e/d)x100 
(g) 

(h)=(g/d)x100 
(i) 

 
 

        13. PA
G

A
M

EN
TO

 D
O

S PRO
FISSIO

N
A

IS D
O

 M
A

G
ISTÉRIO 

48.723.000,00 
49.036.550,00 

49.007.224,46 
99,94 

48.888.925,63 
99,94 

118.298,83 
 

   13.1 - Com
 Educação Infantil 

8.557.000,00 
8.057.224,00 

8.056.832,83 
100,00 

7.965.535,39 
100,00 

91.297,44 
 

   13.2 - Com
 Ensino Fundam

ental 
40.166.000,00 

40.979.326,00 
40.950.391,63 

99,93 
40.923.390,24 

99,93 
27.001,39 

 
14. O

U
TRA

S D
ESPESA

S 
3.593.000,00 

3.279.450,00 
3.139.395,83 

95,73 
3.139.193,20 

95,73 
202,63 

 
   14.1 - Com

 Educação Infantil 
1.841.000,00 

625.800,00 
533.770,59 

85,29 
533.770,59 

85,29 
0,00 

 
   14.2 - Com

 Ensino Fundam
ental 

1.752.000,00 
2.653.650,00 

2.605.625,24 
98,19 

2.605.422,61 
98,19 

202,63 
 

15. TO
TA

L D
A

S D
ESPESA

S D
O

 FU
N

D
EB (13+14) 

52.316.000,00 
52.316.000,00 

52.146.620,29 
99,68 

52.028.118,83 
99,68 

118.501,46 
           FO

N
TE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1618], PREFEITU

R
A

 M
U

N
IC

IPA
L D

E CO
RU

M
BÁ

, D
ata/hora da em

issão: 27/jan/2016  14h e 51m
" 
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Ç
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Á
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Ç
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 D
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Ç
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 D
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R

R
EO

 – A
nexo 8 (LD

B
, A

rt. 72) 
R

$ 1 
  

D
ED

U
Ç

Õ
ES PA

R
A

 FIN
S D

E LIM
IT

E D
O

 FU
N

D
EB 

V
alor 

  
 

       16. R
ESTO

S A
 PA

G
A

R
 IN

SC
R

IT
O

S N
O

 EX
ER

C
ÍC

IO
 SEM

 D
ISPO

N
IB

ILID
A

D
E FIN

A
N

C
E

IR
A

 D
E R

EC
U

R
SO

S D
O

 FU
N

D
E

B 
0,00 

 
   16.1 - FU

N
D

E
B

 60% 
0,00 

 
   16.2 - FU

N
D

E
B

 40% 
0,00 

 
17. D

ESPESA
S C

U
STE

A
D

A
S C

O
M

 SU
PER

Á
V

IT FIN
A

N
C

E
IR

O
, D

O
 EX

ER
C

ÍC
IO

 A
N

T
ER

IO
R

 D
O

 FU
N

D
E

B 
0,00 

 
   17.1 - FU

N
D

E
B

 60% 
0,00 

 
   17.2 - FU

N
D

E
B

 40% 
0,00 

 
18. TO

T
A

L D
A

S D
ED

U
Ç

Õ
E

S C
O

N
SID

E
R

A
D

A
S PA

R
A

 FIN
S D

E LIM
IT

E D
O

 FU
N

D
E

B
 (16+17) 

0,00 
                                                                        IN

D
IC

A
D

O
R

ES D
O

 FU
N

D
EB 

V
alor 

            
        19. TO

TA
L D

A
S D

E
SPESA

S D
O

 FU
N

D
E

B
 PA

R
A

 FIN
S D

E LIM
ITE (15-18) 

52.028.118,83 
 

   19.1 - M
ínim

o de 60%
 do FU

N
D

E
B

 na R
em

uneração do M
agistério¹ ((13-(16.1+17.1))/(11)x100%

) 
93,91 

 
   19.2 - M

áxim
o de 40%

 em
 D

espesa com
 M

D
E, que não R

em
uneração do M

agistério ((14-(16.2+17.2))/(11)x100%
) 

6,03 
 

   19.3 - M
áxim

a de 5%
 não A

plicado no E
xercício (100-(19.1+19.2))% 

0,06 
  

C
O

N
TR

O
LE D

A
 U

TILIZA
Ç

Ã
O

 D
E R

EC
U

R
SO

S N
O

 EX
ER

C
ÍC

IO
 SU

B
SEQ

Ü
EN

TE 
V

alor 
  

20. R
EC

U
R

SO
S R

EC
E

B
ID

O
S D

O
 FU

N
D

E
B

 EM
 2014 Q

U
E N

Ã
O

 FO
R

A
M

 U
TILIZ

A
D

O
S  

0,00 
 

21. D
ESPESA

S C
U

STE
A

D
A

S C
O

M
 O

 SA
LD

O
 D

O
 ITEM

 20 A
T

É O
 1º TR

IM
EST

R
E D

E 2015 
0,00 

  
M

A
N

U
T

E
N

Ç
Ã

O
 E

 D
E

SE
N

V
O

L
V

IM
E

N
T

O
 D

O
 E

N
SIN

O
 - D

E
SPE

SA
S C

U
ST

E
A

D
A

S C
O

M
 A

 R
E

C
E

IT
A

 R
E

SU
L

T
A

N
T

E
 D

E
 IM

PO
ST

O
S E

 R
E

C
U

R
SO

S D
O

 FU
N

D
E

B 
  

PR
EV

ISÃ
O 

PR
EV

ISÃ
O 

R
EC

E
IT

A
S R

E
A

LIZ
A

D
A

S 
 

R
EC

E
ITA

S C
O

M
 A

Ç
Õ

ES TÍPIC
A

S D
E M

D
E 

 
IN

IC
IA

L 
A

TU
A

LIZ
A

D
A

 (a) 
A

té o B
im

estre (b) 
(c) =(b/a)x100 (%

) 
 

22. IM
PO

ST
O

S E TR
A

N
SFER

ÊN
C

IA
S D

ESTIN
A

D
A

S À
 M

D
E (25%

 de 3) 
63.098.575,00 

63.098.575,00 
63.825.134,44 

101,15 
 

D
ESPE

SA
S EM

PE
N

H
A

D
A

S 
D

ESPE
SA

S LIQ
U

ID
A

D
A

S 
IN

SC
R

IT
A

S EM 
 

D
O

T
A

Ç
Ã

O 
D

O
T

A
Ç

Ã
O 

 
D

ESPESA
S C

O
M

 A
Ç

Õ
ES TÍPIC

A
S D

E M
D

E 
R

ESTO
S A

 PA
G

A
R 

 
IN

IC
IA

L 
A

TU
A

LIZ
A

D
A 

A
té o B

im
estre 

% 
A

té o B
im

estre 
% 

N
Ã

O
 PR

O
C

ESSA
D

O
S 

 
(d) 

(e) 
(f)=(e/d)x100 

(g) 
(h)=(g/d)x100 

(i) 
 

 
      23. ED

U
C

A
Ç

Ã
O

 IN
FA

N
TIL  

13.846.000,00 
16.929.034,00 

16.826.828,73 
99,40 

16.712.977,72 
99,40 

113.851,01 
 

   23.1 C
reche 

1.000,00 
1.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

      23.1.1 - D
espesas C

usteadas com
 R

ecursos do FU
N

D
E

B 
1.000,00 

1.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
      23.1.2 - D

espesas C
usteadas com

 O
utros R

ecursos de Im
postos 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

   23.2 Pré-escola 
13.845.000,00 

16.928.034,00 
16.826.828,73 

99,40 
16.712.977,72 

99,40 
113.851,01 

 
      23.1.1 - D

espesas C
usteadas com

 R
ecursos do FU

N
D

E
B 

10.397.000,00 
8.682.024,00 

8.590.603,42 
98,95 

8.499.305,98 
98,95 

91.297,44 
 

      23.1.2 - D
espesas C

usteadas com
 O

utros R
ecursos de Im

postos 
3.448.000,00 

8.246.010,00 
8.236.225,31 

99,88 
8.213.671,74 

99,88 
22.553,57 

 
24. EN

SIN
O

 FU
N

D
A

M
E

N
T

A
L 

64.865.000,00 
74.873.987,42 

74.254.625,18 
99,17 

73.883.162,07 
99,17 

371.463,11 
 

   24.1 - D
espesas C

usteadas com
 R

ecursos do FU
N

D
E

B 
41.918.000,00 

43.632.976,00 
43.556.016,87 

99,82 
43.528.812,85 

99,82 
27.204,02 

 
   24.2 - D

espesas C
usteadas com

 O
utros R

ecursos de Im
postos 

22.947.000,00 
31.241.011,42 

30.698.608,31 
98,26 

30.354.349,22 
98,26 

344.259,09 
 

25. EN
SIN

O
 M

É
D

IO 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
26. EN

SIN
O

 SU
PER

IO
R 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

27. EN
SIN

O
 PR

O
FISSIO

N
A

L N
Ã

O
 IN

T
E

G
R

A
D

O
 A

O
 E

N
SIN

O
 R

EG
U

LA
R 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

28. O
U

TR
A

S 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
29. TO

T
A

L D
A

S D
E

SPESA
S C

O
M

 A
Ç

Õ
ES T

ÍPIC
A

S D
E M

A
N

U
T

EN
Ç

Ã
O

 E D
E

SEN
V

O
LV

IM
EN

T
O

 (23+24+25+26 
78.711.000,00 

91.803.021,42 
91.081.453,91 

99,21 
90.596.139,79 

99,21 
485.314,12 

    
FO

N
T

E
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PI - C
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E
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R
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U

N
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L D
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O

R
U

M
B

Á
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PR
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A

N
EX

O
 V

III 
  

RELA
TÓ

RIO
 RESU

M
ID

O
 D

A
 EX

ECU
ÇÃ

O
 O

RÇA
M

EN
TÁ

RIA 
 

D
EM

O
N

STR
A

TIV
O

 D
A

S R
EC

EITA
S E D

ESPESA
S C

O
M

 M
A

N
U

TEN
Ç

Ã
O

 E D
ESEN

V
O

LV
IM

EN
TO

 D
O

 EN
SIN

O
 - M

D
E - M

U
N

IC
ÍPIO

S 
  

O
RÇA

M
EN

TO
 FISCA

L E D
A

 SEG
U

RID
A

D
E SO

CIA
L 

 
PERIO

D
O
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ezem
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RREO

 – A
nexo 8 (LD

B, A
rt. 72) 

R$ 1 
  

D
ED

U
ÇÕ

ES CO
N

SID
ER

A
D

A
S PA

RA
 FIN

S D
E LIM

ITE CO
N

STITU
CIO

N
A

L 
V

alor 
   

30. RESU
LTA

D
O

S LÍQ
U

ID
O

S D
A

S TR
A

N
SFERÊN

C
IA

S D
O

 FU
N

D
EB = (12)  

12.364.484,05 
 

31. D
ESPESA

S CU
STEA

D
A

S CO
M

 A
 C

O
M

PLEM
EN

TA
Ç

Ã
O

 D
O

 FU
N

D
EB N

O
 EX

ERC
ÍCIO 

0,00 
 

32. RECEITA
 D

E A
PLIC

A
Ç

Ã
O

 FIN
A

N
C

EIR
A

 D
O

S R
ECU

RSO
S D

O
 FU

N
D

EB A
TÉ O

 BIM
ESTRE = (50 h) 

115.589,90 
 

33. D
ESPESA

S CU
STEA

D
A

S CO
M

 O
 SU

PER
Á

V
IT FIN

A
N

C
EIRO

, D
O

 EX
ERCÍCIO

 A
N

TERIO
R D

O
 FU

N
D

EB 
0,00 

 
34. D

ESPESA
S CU

STEA
D

A
S CO

M
 O

 SU
PER

Á
V

IT FIN
A

N
C

EIRO
, D

O
 EX

ERCÍCIO
 A

N
TERIO

R, D
E O

U
TRO

S RECU
RSO

S D
E IM

PO
STO

S 
0,00 

 
35. RESTO

S A
 PA

G
A

R IN
SCR

ITO
S N

O
 EX

ERC
ÍCIO

 SEM
 D

ISPO
N

IBILID
A

D
E FIN

A
N

CEIR
A

 D
E RECU

R
SO

S D
E IM

PO
STO

S V
IN

C
U

LA
D

O
S A

O
 EN

SIN
O

² 
0,00 

 
36. CA

N
CELA

M
EN

TO
, N

O
 EX

ERCÍCIO
, D

E RESTO
S A

 PA
G

A
R IN

SCR
ITO

S CO
M

 D
ISPO

N
IBILID

A
D

E FIN
A

N
CEIR

A
 D

E RECU
RSO

S D
E IM

PO
STO

S V
IN

C
U

LA
D

O
S A

O
 EN

SIN
O

 = (46g) 
0,00 

 
37. TO

TA
L D

A
S D

ED
U

ÇÕ
ES CO

N
SID

ERA
D

A
S PA

R
A

 FIN
S D

E LIM
ITE CO

N
STITU

C
IO

N
A

L (30+31+32+33+34+35+36) 
12.480.073,95 

 
38. TO

TA
L D

A
S D

ESPESA
S PA

R
A

 FIN
S D

E LIM
ITE ((23+24)-37) 

78.601.379,96 
 

39. M
ÍN

IM
O

 D
E 25%

 D
A

S RECEITA
S RESU

LTA
N

TES D
E IM

PO
STO

S N
A

 M
D

E³ ((38)/(3)x100)% 
30,79 

  
O

U
TR

A
S IN

FO
R

M
A

Ç
Õ

ES PA
R

A
 C

O
N

TR
O

LE 
  

D
ESPESA

S EM
PEN

H
A

D
A

S 
D

ESPESA
S LIQ

U
ID

A
D

A
S 

IN
SCRITA

S EM 
 

O
U

TRA
S D

ESPESA
S CU

STEA
D

A
S CO

M
 RECEITA

S A
D

IC
IO

N
A

IS PA
RA 

D
O

TA
Ç

Ã
O 

D
O

TA
Ç

Ã
O 

RESTO
S A

 PA
G

A
R 

 
FIN

A
N

CIA
M

EN
TO

 D
O

 EN
SIN

O 
IN

ICIA
L 

A
TU

A
LIZA

D
A 

A
té o Bim

estre 
% 

A
té o Bim

estre 
% 

N
Ã

O
 PRO

C
ESSA

D
O

S 
 

(d) 
(e) 

(f)=(e/d)x100 
(g) 

(h)=(g/d)x100 
(i) 

      
 

         40. D
ESPESA

S CU
STEA

D
A

S C
O

M
 A

 A
PLIC

A
Ç

Ã
O

 FIN
A

N
C

EIR
A

 D
E O

U
TRO

S RECU
R

SO
S D

E IM
PO

STO
S V

I 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

 
41. D

ESPESA
S CU

STEA
D

A
S CO

M
 A

 C
O

N
TRIBU

IÇ
Ã

O
 SO

CIA
L D

O
 SA

LÁ
RIO

-ED
U

C
A

Ç
Ã

O 
3.231.000,00 

3.406.000,00 
3.390.478,46 

99,55 
3.319.348,15 

97,46 
71.130,31 

 
42. D

ESPESA
S CU

STEA
D

A
S CO

M
 O

PERA
ÇÕ

ES D
E CRÉD

ITO
, ' 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
 

43. D
ESPESA

S CU
STEA

D
A

S CO
M

 O
U

TRA
S R

ECEITA
S PA

R
A

 FIN
A

N
CIA

M
EN

TO
 D

O
 EN

SIN
O            

8.665.800,00   
  8.555.460,00    

4.324.861,63       
50,55    

3.811.453,07       
44,55 

0,00 
 

44. TO
TA

L D
A

S O
U

TR
A

S D
ESPESA

S CU
STEA

D
A

S CO
M

 RECEITA
S A

D
ICIO

N
A

IS PA
R

A
 FIN

A
N

CIA
M

EN
TO   

11.896.800,00   
11.961.460,00 

7.715.340,09 
64,51 

7.130.801,22 
59,62 

71.130,31 
 

45. TO
TA

L G
ER

A
L D

A
S D

ESPESA
S CO

M
 M

D
E (29+44) 

90.607.800,00  
103.764.481,42 

98.796.794,00      
 95,22 

97.726.941,01      
  94,19 

556.444,43 
  

RESTO
S A

 PA
G

A
R IN

SCRITO
S CO

M
 D

ISPO
N

IBILID
A

D
E FIN

A
N

CEIRA 
 

SA
LD

O
 A

TÉ O
 BIM

ESTRE 
CA

N
CELA

D
O

 EM
 <A

N
O

> (g) 
 

D
E REU

CU
RSO

S D
E IM

PO
STO

S V
IN

CU
LA

D
O

S A
O

 EN
SIN

O 
 

46. RESTO
S A

 PA
G

A
R D

E D
ESPESA

S CO
M

 M
D

E 
222.049,70 

0,00 
 

   46.1 - Executadas com
 Recursos de Im

postos V
inculados ao Ensino 

222.022,64 
0,00 

 
   46.2 - Executados com

 Recursos do FU
N

D
EB 

27,06 
0,00 
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A

N
EX

O
 V

III 
  

RELA
TÓ

RIO
 RESU

M
ID

O
 D

A
 EX

ECU
ÇÃ

O
 O

RÇA
M

EN
TÁ

RIA
 

 
D

EM
O

N
STR

A
TIV

O
 D

A
S R

EC
EITA

S E D
ESPESA

S C
O

M
 M

A
N

U
TEN

Ç
Ã

O
 E D

ESEN
V

O
LV

IM
EN

TO
 D

O
 EN

SIN
O

 - M
D

E - M
U

N
IC

ÍPIO
S 

  
O

RÇ
A

M
EN

TO
 FISC

A
L E D

A
 SEG

U
RID

A
D

E SO
CIA

L 
 

PERIO
D

O
: Janeiro a D

ezem
bro 2015 / B

IM
ESTRE  N

ovem
bro – D

ezem
bro                                           Página 5 de 5 

  
RREO

 – A
nexo 8 (LD

B, A
rt. 72) 

R$ 1 
  

FLU
X

O
 FIN

A
N

CEIRO
 D

O
S RECU

RSO
S D

O
 FU

N
D

EB 
V

A
LO

R 
  

 
         47. SA

LD
O

 FIN
A

N
CEIRO

 D
O

 FU
N

D
EB EM

 31 D
E D

EZEM
BRO

 D
E 2014 

201.559,66 
 

48. (+) IN
G

RESSO
 D

E R
ECU

R
SO

S D
O

 FU
N

D
EB A

TÉ O
 BIM

ESTR
E 

51.950.048,06 
 

49. (-) PA
G

A
M

EN
TO

S EFETU
A

D
O

S A
TÉ O

 BIM
ESTRE 

52.131.317,59 
 

   49.1 - O
rçam

ento do Exercício 
52.020.823,00 

 
   49.2 - Restos a Pagar 

110.494,59 
 

50. (+) RECEITA
S D

E A
PLIC

A
Ç

Ã
O

 FIN
A

N
C

EIR
A

 D
O

S RECU
R

SO
S D

O
 FU

N
D

EB A
TÉ O

 BIM
ESTR

E 
115.589,90 

 
51. (=) SA

LD
O

 FIN
A

N
C

EIRO
 D

O
 FU

N
D

EB N
O

 EX
ERC

ÍCIO
 A

TU
A

L 
135.880,03 

   
1) Lim

ites m
ínim

os anuais a serem
 cum

pridos no encerram
ento do exercício. 

 
2) A

rt. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “A
té 5%

 dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à com
plem

entação da U
nião recebidos nos term

os do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trim
estre do exercício  

 
im

ediatam
ente subseqüente, m

ediante abertura de crédito adicional.” 
 

3) Caput do artigo 212 da CF/1988 
 

4) O
s valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem

 disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser inform
ados som

ente no RREO
 do últim

o bim
estre do exercício. 

 
5) Lim

ites m
ínim

os anuais a serem
 cum

pridos no encerram
ento do exercício, no âm

bito de atuação prioritária, conform
e LD

B, art. 11, V
. 

 
6) N

os cinco prim
eiros bim

estres do exercício o acom
panham

ento poderá ser feito com
 base na despesa em

penhada ou na despesa 
 

7) Essa coluna poderá ser apresentada som
ente no últim

o bim
estre 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: 2014 a 2088

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA
DESPESA

PREVIDENCIÁRIA
RECEITA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO

R$ 1

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)
(d) = ("d" exercício 

2014 R$ 115.923.325,83R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00
2015 R$ 135.728.092,01R$ 19.804.766,18R$ 17.513.526,02R$ 37.318.292,20
2016 R$ 159.206.317,85R$ 23.478.225,84R$ 18.030.919,02R$ 41.509.144,86
2017 R$ 180.499.097,54R$ 21.292.779,69R$ 24.684.640,44R$ 45.977.420,13
2018 R$ 205.027.907,46R$ 24.528.809,92R$ 25.843.613,82R$ 50.372.423,74
2019 R$ 232.223.050,78R$ 27.195.143,32R$ 27.825.152,06R$ 55.020.295,38
2020 R$ 260.182.178,72R$ 27.959.127,94R$ 31.928.587,70R$ 59.887.715,64
2021 R$ 290.140.147,44R$ 29.957.968,72R$ 34.963.188,22R$ 64.921.156,94
2022 R$ 320.696.856,46R$ 30.556.709,02R$ 36.655.028,27R$ 67.211.737,29
2023 R$ 350.427.617,38R$ 29.730.760,92R$ 39.812.412,16R$ 69.543.173,08
2024 R$ 379.822.326,25R$ 29.394.708,87R$ 42.435.323,45R$ 71.830.032,32
2025 R$ 408.404.384,84R$ 28.582.058,59R$ 45.519.699,98R$ 74.101.758,57
2026 R$ 434.632.025,07R$ 26.227.640,23R$ 50.102.166,01R$ 76.329.806,24
2027 R$ 459.564.356,31R$ 24.932.331,24R$ 53.489.388,81R$ 78.421.720,05
2028 R$ 484.607.472,32R$ 25.043.116,01R$ 55.397.981,88R$ 80.441.097,89
2029 R$ 509.975.641,88R$ 25.368.169,56R$ 57.104.187,63R$ 82.472.357,19
2030 R$ 535.749.871,46R$ 25.774.229,58R$ 58.754.176,84R$ 84.528.406,42
2031 R$ 560.883.966,04R$ 25.134.094,58R$ 61.480.064,26R$ 86.614.158,84
2032 R$ 586.324.009,75R$ 25.440.043,71R$ 63.226.852,45R$ 88.666.896,16
2033 R$ 612.365.651,16R$ 26.041.641,41R$ 64.701.795,93R$ 90.743.437,34
2034 R$ 638.167.014,69R$ 25.801.363,53R$ 67.060.212,23R$ 92.861.575,76
2035 R$ 663.891.969,24R$ 25.724.954,55R$ 69.245.899,36R$ 94.970.853,91
2036 R$ 688.811.875,18R$ 24.919.905,94R$ 72.161.253,55R$ 97.081.159,49
2037 R$ 714.903.600,98R$ 26.091.725,80R$ 73.057.104,44R$ 99.148.830,24
2038 R$ 742.486.876,05R$ 27.583.275,07R$ 73.709.259,87R$ 101.292.534,94
2039 R$ 771.738.152,84R$ 29.251.276,79R$ 74.280.237,81R$ 103.531.514,60
2040 R$ 803.250.653,83R$ 31.512.500,99R$ 74.363.913,21R$ 105.876.414,20
2041 R$ 836.463.599,54R$ 33.212.945,71R$ 75.149.939,77R$ 108.362.885,48
2042 R$ 871.433.078,59R$ 34.969.479,05R$ 75.987.861,60R$ 110.957.340,65
2043 R$ 876.438.704,13R$ 5.005.625,54R$ 76.806.250,87R$ 81.811.876,41
2044 R$ 881.186.608,68R$ 4.747.904,55R$ 77.659.568,32R$ 82.407.472,87
2045 R$ 885.733.237,37R$ 4.546.628,69R$ 78.443.929,96R$ 82.990.558,65
2046 R$ 889.993.327,50R$ 4.260.090,13R$ 79.304.459,87R$ 83.564.550,00
2047 R$ 893.949.603,03R$ 3.956.275,53R$ 80.168.085,44R$ 84.124.360,97
2048 R$ 897.638.400,02R$ 3.688.796,99R$ 80.980.188,14R$ 84.668.985,13
2049 R$ 900.964.013,84R$ 3.325.613,82R$ 81.875.019,22R$ 85.200.633,04
2050 R$ 903.918.337,58R$ 2.954.323,74R$ 82.759.269,43R$ 85.713.593,17
2051 R$ 906.394.056,86R$ 2.475.719,28R$ 83.731.690,84R$ 86.207.410,12
2052 R$ 908.386.013,08R$ 1.991.956,22R$ 84.683.720,17R$ 86.675.676,39
2053 R$ 909.815.211,25R$ 1.429.198,17R$ 85.688.915,93R$ 87.118.114,10
2054 R$ 910.634.042,09R$ 818.830,84R$ 86.711.184,69R$ 87.530.015,53
2055 R$ 910.856.780,10R$ 222.738,01R$ 87.685.818,41R$ 87.908.556,42
2056 R$ 910.453.151,82-R$ 403.628,28R$ 88.658.254,14R$ 88.254.625,86
2057 R$ 909.355.066,86-R$ 1.098.084,96R$ 89.664.525,32R$ 88.566.440,36
2058 R$ 907.538.799,68-R$ 1.816.267,18R$ 90.656.214,97R$ 88.839.947,79
2059 R$ 904.885.693,02-R$ 2.653.106,66R$ 91.726.864,87R$ 89.073.758,21
2060 R$ 901.328.064,59-R$ 3.557.628,43R$ 92.818.414,56R$ 89.260.786,13
2061 R$ 896.861.519,57-R$ 4.466.545,02R$ 93.863.549,91R$ 89.397.004,89
2062 R$ 891.431.699,23-R$ 5.429.820,34R$ 94.912.005,76R$ 89.482.185,42
2063 R$ 885.082.725,45-R$ 6.348.973,78R$ 95.862.074,94R$ 89.513.101,16
2064 R$ 877.673.940,36-R$ 7.408.785,09R$ 96.901.219,83R$ 89.492.434,74
2065 R$ 869.038.161,47-R$ 8.635.778,89R$ 98.047.561,26R$ 89.411.782,37
2066 R$ 859.148.714,26-R$ 9.889.447,21R$ 99.150.596,33R$ 89.261.149,12
2067 R$ 847.847.281,69-R$ 11.301.432,57R$ 100.340.403,48R$ 89.038.970,91

Notas:
1. Projeção atuarial elaborada em 31/12/2015 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.
2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Data/hora da emissão: 29/jan/2016  09h e 40m" Portaria Nº 553 de 2014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: 2014 a 2088

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA
DESPESA

PREVIDENCIÁRIA
RECEITA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO

R$ 1

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)
(d) = ("d" exercício 

2068 R$ 835.179.055,39-R$ 12.668.226,30R$ 101.404.011,76R$ 88.735.785,46
2069 R$ 821.003.800,50-R$ 14.175.254,89R$ 102.529.596,29R$ 88.354.341,40
2070 R$ 805.279.804,38-R$ 15.723.996,12R$ 103.610.258,23R$ 87.886.262,11
2071 R$ 787.790.533,25-R$ 17.489.271,13R$ 104.818.353,85R$ 87.329.082,72
2072 R$ 768.438.714,13-R$ 19.351.819,12R$ 106.021.668,55R$ 86.669.849,43
2073 R$ 747.255.352,52-R$ 21.183.361,61R$ 107.086.126,10R$ 85.902.764,49
2074 R$ 723.919.274,46-R$ 23.336.078,06R$ 108.365.805,31R$ 85.029.727,25
2075 R$ 698.381.031,73-R$ 25.538.242,73R$ 109.569.749,40R$ 84.031.506,67
2076 R$ 670.466.267,14-R$ 27.914.764,59R$ 110.819.940,24R$ 82.905.175,65
2077 R$ 639.978.964,56-R$ 30.487.302,58R$ 112.127.615,54R$ 81.640.312,96
2078 R$ 606.750.077,56-R$ 33.228.887,00R$ 113.454.085,23R$ 80.225.198,23
2079 R$ 570.606.963,79-R$ 36.143.113,77R$ 114.792.843,44R$ 78.649.729,67
2080 R$ 531.550.267,29-R$ 39.056.696,50R$ 115.960.286,65R$ 76.903.590,15
2081 R$ 489.304.756,43-R$ 42.245.510,86R$ 117.232.371,00R$ 74.986.860,14
2082 R$ 443.572.111,44-R$ 45.732.644,99R$ 118.615.712,98R$ 72.883.067,99
2083 R$ 394.182.095,00-R$ 49.390.016,44R$ 119.964.373,63R$ 70.574.357,19
2084 R$ 340.999.054,87-R$ 53.183.040,13R$ 121.233.596,71R$ 68.050.556,58
2085 R$ 283.699.089,07-R$ 57.299.965,80R$ 122.603.536,35R$ 65.303.570,55
2086 R$ 222.094.025,74-R$ 61.605.063,33R$ 123.919.072,29R$ 62.314.008,96
2087 R$ 155.830.423,52-R$ 66.263.602,22R$ 125.334.228,10R$ 59.070.625,88
2088 R$ 84.620.898,24-R$ 71.209.525,28R$ 126.761.784,96R$ 55.552.259,68
2089 R$ 8.103.769,21-R$ 76.517.129,03R$ 128.258.841,64R$ 51.741.712,61

Notas:
1. Projeção atuarial elaborada em 31/12/2015 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.
2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Data/hora da emissão: 29/jan/2016  10h e 07m" Portaria Nº 553 de 2014
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ente as despesas liquidadas são consideradas executadas. N
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ento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em

 restos a pagar não processados são tam
bém

 consideradas
executadas. D

essa form
a, para m

aior transparência, as despesas executadas estão segregadas em
:

. a) D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
Referência:  Novembro - Dezembro/2015

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM SERVIÇOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
( a )

Jan a Dez 2015
( b )

%
( b/a )

RECEITAS REALIZADAS

PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO

INICIAL

57.303.300,00 56.823.823,34 99,1657.303.300,00RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)
7.040.700,00 6.353.565,38 90,247.040.700,00  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
5.785.500,00 6.452.251,55 111,525.785.500,00  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

25.065.700,00 21.521.323,18 85,8625.065.700,00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
13.525.000,00 17.345.804,09 128,2513.525.000,00  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

0,00 0,00 0,000,00  Imposto Territorial Rural - ITR
526.000,00 553.089,07 105,15526.000,00  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

4.804.600,00 3.542.000,25 73,724.804.600,00  Dívida Ativa dos Impostos
555.800,00 1.055.789,82 189,96555.800,00  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

195.131.700,00 199.355.570,30 102,16195.131.700,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
38.000.000,00 39.689.191,95 104,4538.000.000,00  Cota-Parte do FPM

5.567.200,00 7.025.323,88 126,195.567.200,00  Cota Parte do ITR
4.268.100,00 4.258.071,05 99,774.268.100,00  Cota-Parte do IPVA

145.284.000,00 146.143.152,42 100,59145.284.000,00  Cota-Parte do ICMS
1.473.300,00 1.736.673,50 117,881.473.300,00  Cota-Parte IPI-Exportação

539.100,00 503.157,50 93,33539.100,00  Compensação Financeiras Provinientes de Impostos e Transf. Constitucionais
539.100,00 503.157,50 93,33539.100,00    Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,000,00    Outras
252.435.000,00 256.179.393,64 101,48252.435.000,00TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

DE SAÚDE (III) = I+II

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO

ATUALIZADA
( c )

Jan a Dez 2015
( d )

%
( d/c ) x 100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

INICIAL

48.861.400,00 48.278.261,19 98,8148.861.400,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
41.416.300,00 35.097.771,90 84,7441.416.300,00   Provenientes da União

7.445.100,00 11.914.932,19 160,047.445.100,00   Provenientes dos Estados
0,00 0,00 0,000,00   Proveniente de Outros Municípios
0,00 1.265.557,10 0,000,00   Outras Receitas do SUS

5.853.500,00 611.645,70 10,455.853.500,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,00 0,00 0,000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

2.238.300,00 150.000,00 6,702.238.300,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
56.953.200,00 49.039.906,89 86,1156.953.200,00TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

DESPESAS COM SAÚDE

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

( f )

INSCRITAS EM RESTOS

PROCESSADOS (g)

%
((f+g)/e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADAINICIAL

DOTAÇÃO

( e )(Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre A PAGAR NÃO

98.550.025,46 4.074.502,71 97,4580.098.014,00DESPESAS CORRENTE 91.965.580,33
53.324.539,00 16.354,82 99,1837.323.400,00   Pessoal e Encargos Sociais (inclui Patronal) 52.872.850,03

0,00 0,00 0,000,00   Juros e Encargos da Dívida 0,00
45.225.486,46 4.058.147,89 95,4142.774.614,00   Outras Despesas Correntes 39.092.730,30
16.193.471,00 1.101.979,43 19,3319.855.486,00DESPESAS DE CAPITAL 2.028.287,21
15.890.650,00 1.101.979,43 17,7919.552.586,00   Investimentos 1.725.466,33

302.821,00 0,00 100,00302.900,00   Inversões Financeiras 302.820,88
0,00 0,00 0,000,00   Amortização da Dívida 0,00

114.743.496,46 5.176.482,14 86,4399.953.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 93.993.867,54

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Data/hora da emissão: 29/jan/2016  09h e 51m" Portaria Nº 553 de 2014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
Referência:  Novembro - Dezembro/2015

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE

Jan a Dez 2015
( h )

Jan a Dez 2015
( i )

%
( i/IVg ) x

DOTAÇÃO

ATUALIZADA %
( h/IVf ) x 

APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

100 100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INICIAL

DOTAÇÃO INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00
0,00 0,00 0,000,00 0,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE

AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
0,00

63.086.139,00 43.812.663,11 46,6156.953.200,00 48,7148.308.579,81DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 4.495.916,70
63.086.139,00 43.812.663,11 46,6156.953.200,00 48,7148.308.579,81   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 4.495.916,70

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00   Recursos de Operações de Crédito 0,00
0,00 0,00 0,000,00 0,00   Outros Recursos 0,00
0,00 0,00 0,000,00 0,000,00OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00
0,00 0,00 0,000,00 0,00RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS

INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA

0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00

63.086.139,00 43.812.663,11 46,6156.953.200,00 48,7148.308.579,81TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 4.495.916,70

51.657.357,46 50.181.204,43 53,3943.000.300,00TOTAL DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE (VI) = (IV-V)

51,2950.861.769,87 680.565,44

19,59PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIh / IIIb x 100) – LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

11.754.295,38VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIh - (15 x IIIb)/100]

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
A PAGAR

PARCELA
CANCELADOS/

PRESCRITOS
INSCRITOS PAGOS

INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONSIDERADA

NO LIMITE

190,88 0,00190,88Inscritos em 2012 0,000,00
80.445,38 0,00126.790,10Inscritos em 2013 10.415,8135.928,91

1.191.467,15 0,007.323.905,57Inscritos em 2014 236.486,855.895.951,57
1.272.103,41 0,007.450.886,55Total 246.902,665.931.880,48

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

Despesas custeadas
Saldo Final

A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS

Saldo Inicial

VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRISTOS

(Não Aplicado)
no exercício de

referência
(j)

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

0,000,00Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em ... 0,00
0,000,00Total (VIII) 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À

Despesas custeadas
Saldo Final

CUMPRIDO
RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO

Saldo Inicial

PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO

(Não Aplicado)
no exercício de

referência
(k)

NÃO APLICACA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

0,000,00Diferença de limites não cumprido em ... 0,00
0,000,00Total (IX) 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Data/hora da emissão: 29/jan/2016  09h e 51m" Portaria Nº 553 de 2014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
Referência:  Novembro - Dezembro/2015

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS COM SAÚDE Jan a Dez 2015
( l )

Jan a Dez 2015
( m )

DOTAÇÃO

ATUALIZADA %
( l/total ) x(Por Subfunção) 100

%
( m/total ) x

100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INICIAL

DOTAÇÃO INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

45.372.402,00 44.420.275,43 47,2630.339.100,00Administração Geral 45,4545.069.591,39 649.315,96
14.224.315,00 10.587.856,19 11,2615.402.700,00Atenção Básica 11,3311.237.760,70 649.904,51
47.500.485,46 34.004.016,09 36,1849.191.300,00Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 37,4637.150.466,22 3.146.450,13

1.479.086,00 1.165.299,87 1,241.184.200,00Suporte Profilático e Terapêutico 1,441.424.520,58 259.220,71
5.391.815,00 3.710.462,08 3,953.395.500,00Vigilância Sanitária 3,903.868.945,90 158.483,82

775.393,00 105.957,88 0,11440.700,00Vigilância Epidemiológica 0,42419.064,89 313.107,01
0,00 0,00 0,000,00Alimentação e Nutrição 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,000,00Outras Subfunções(inclui contr. Patronal) 0,00 0,00

114.743.496,46 93.993.867,54 100,0099.953.500,00TOTAL 100,0099.170.349,68 5.176.482,14
1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Data/hora da emissão: 29/jan/2016  09h e 51m" Portaria Nº 553 de 2014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2015/BIMESTRE  Novembro - Dezembro 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Bimestre 

 -  Previsão Inicial da Receita 508.892.000,00 
 -  Previsão Atualizada da Receita 508.892.000,00 
 -  Receitas Realizadas 407.353.482,31 
 -  Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 
 -  Deficit Orçamentário 0,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Bimestre 

 -  Dotação Inicial 508.892.000,00 
 -  Créditos Adicionais 28.288.941,04 
 -  Dotação Atualizada 537.180.941,04 
 -  Despesas Empenhadas 392.478.828,26 
 -  Despesas Executadas 371.159.665,00 
 -     Líquidadas 371.159.665,00 
 -     Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 21.319.163,26 
 -  Despesas Pagas 370.306.554,33 
 -  Superavit Orçamentário 36.193.817,31 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Bimestre 

 -  Despesas Empenhadas 392.478.828,26 
 -  Despesas Executadas 371.159.665,00 
 -     Líquidadas 371.159.665,00 
 -     Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 21.319.163,26 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Bimestre 

 -  Receita Corrente Líquida 379.159.505,76 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Bimestre 

 -  REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 -     Receitas Previdenciárias (I) 0,00 
 -     Despesas Previdenciárias Executadas (II) 0,00 
 -        Líquidadas 0,00 
 -        Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 
 -     Resultado Previdenciário (III)=(I-II) 0,00 
 -  REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 -     Receitas Previdenciárias (IV) 48.796.045,72 
 -     Despesas Previdenciárias Executadas (V) 19.840.652,64 
 -        Líquidadas 19.801.739,96 
 -        Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 38.912,68 
 -     Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 28.955.393,08 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO 

(a) 

Resultado 
Apurado até 
o Bimestre 

( b ) 

% em Relação 
à Meta 

(b/a) 

Resultado Nominal 36.372.000,00 2,89 1.050.684,25 
Resultado Primário 48.956.000,00 11,73 5.742.873,08 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
Inscrição Saldo Cancelamento 

Até o Bimestre 
Pagamento 

Até o Bimestre a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 3.471.582,20 -28.662,82 3.292.379,62           150.539,76 
   PODER EXECUTIVO 3.471.582,20 -28.662,82 3.292.379,62     150.539,76 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  21.516.063,45 -3.262.294,07   16.601.403,66 1.652.365,72 
   PODER EXECUTIVO  21.516.063,45 -3.262.294,07 16.601.403,66 1.652.365,72 

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1618], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ Portaria Nº 553 de 2014 



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 867 • Sexta-feira, 29 de Janeiro de 2016     

Página 90

2 de 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2015/BIMESTRE  Novembro - Dezembro 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Valor Apurado até o % Mínimo a Aplicar  
no Exercício 

Limites Constitucionais Anuais 

% Aplicado até o Bimestre 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE 78.474.229,09 30,79 <25%/18%> 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remun. Magistério Ensino  Infantil e Fundamental 48.888.925,63 93,91 60% 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado 

RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO (I) 0,00 13.020.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 17.868.484,20     99.009.636,32 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
Exercício em Referência 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receitas Previdenciárias (IV) 37.318.292,20 74.101.758,57 94.970.853,91 85.713.593,17 
   Despesas Previdenciárias (V) 17.513.526,02 45.519.699,98 69.245.899,36 82.759.269,43 
   Resultado Previdenciário (IV-V) 19.804.766,18 28.582.058,59 25.724.954,55 2.954.323,74 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
Valor apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado 

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos 0,00 0,00 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Valor Apurado até o 

% Mínimo a Aplicar no Exercício 

Limites Constitucionais Anuais 

% Aplicado até o Bimestre 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 50.181.204,43 19,59 15,00 
   Líquidadas 50.181.204,43 19,59 15,00 
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00 15,00 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas/RCL (%) 0,00 

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1618], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ,  Portaria Nº 553 de 2014 
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 CORUMBA - PODER EXECUTIVO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
 

 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESAS COM PESSOAL 
 

 ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 PERIODO:Jan/2015 a Dez/2015 
 

 RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1 
 

  
                                                                                                                                         DESPESA EXECUTADAS 
 

 Jan/2015 a Dez/2015 
 

 DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITOS EM 
 RESTOS A PAGAR 
 

 NÃO PROCESSADOS 
 

 ( a ) ( b ) 
 

 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 215.667.805,05 687.520,81 
    Pessoal Ativo 192.655.064,54 223.870,81 
 

    Pessoal Inativo e Pensionistas 21.024.491,51 0,00 
    Outras desp. de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 1.988.249,00 463.650,00 
 

 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)(II) 19.463.436,34 31.296,29 
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 674.727,04 31.296,29 
 

    Decorrentes Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração     0,00 0,00 
 

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 18.788.709,30 0,00 
 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 196.204.368,71 656.224,52 
 

 
 
 APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 
   
           RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 379.159.505,76 - 
 
 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 196.860.593,23 51,92 
 

 LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 204.746.133,11 54,00 
 

 LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art.22 da LRF) 194.508.826,45 51,30 
 

 LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) 184.271.519,80 48,60 
 

 
 Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não 
 liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas 
 executadas estão segregadas em: 
  a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
  b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do  
  exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Data/hora da emissão: 29/jan/2016  16h e 20m" Portaria Nº 553 de 2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 

R$ 1 

PERIODO: JANEIRO A DEZEMBRO/2015 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

SALDO DO EXERCÍCIO 2015 

Até o 1º Quadrimestre 

SALDO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)     19.536.406,01 19.156.777,09 19.963.535,04 20.739.630,62 

  Dívida Mobiliária     0,00 0,00 0,00 0,00 

  Dívida Contratual   -  18.797.544,11 18.404.257,62 19.207.960,63 19.977.821,66 

     Interna   -  18.797.544,11 18.404.257,62 19.207.960,63 19.977.821,66 

     Externa     0,00 0,00 0,00 0,00 

  Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não Pagos   -  738.861,90 752.519,47 755.574,41 761.808,96 

  Outras Dívidas     0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) - - - - 45.221.864,20 50.618.730,74 54.535.419,37 47.475.773,06 

  Disponibilidade de Caixa Bruta - - - - 45.036.445,11 49.892.584,57 54.483.536,87 50.546.961,68 

  Demais Haveres Financeiros - - - - 1.189.069.52 940.060,34 934.849,35 568.087,85 

  (-) Restos a Pagar Processados - - - - 1.003.650,43 213.914,17 882.966,85 3.639.276,47 

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL) (III)=(I-II) - - - - -25.685.458,19 -31.461.953,65 -34.571.884,33 -26.736.142,44 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL - - - - 379.159.505,76 367.748.181,15 373.718.474,51 371.892.072,67 

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)     5,15 5,21 5,34 5,58 

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  -  - -6,77 -8,56 -9,25 -7,19 

LIMITE DEFINIDO POR RES. DO SENADO FEDERAL - (120%) 454.991.406,91 

LIMITE DE ALERTA - (108%) 409.492.266,22 

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL 

DÍVIDA CONTRATUAL (IV=V+VI+VII+VIII) - - - - 18.797.544,11 18.404.257,62 19.207.960,63 19.977.821,66 

DÍVIDA DE PPP (V)     0,00 0,00 0,00 0,00 

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) - - - - 10.832.334,55 10.444.005,31 11.134.659,43 11.791.439,71 

   De Tributos     3.726.556,10 3.482.790,14 3.517.703,70 3.552.617,26
6 

   De Contribuições Sociais - - - - 7.105.778,45 6.961.215,17 7.616.955,73 8.238.822,45 

      Previdenciárias - - - - 7.105.778,45 6.961.215,17 7.616.955,73 8.238.822,45 

      Demais Contribuições Sociais     0,00 0,00 0,00 0,00 

   Do FGTS     0,00 0,00 0,00 0,00 

   Com Instituição Não Financeira     0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)     0,00 0,00 0,00 0,00 

  Interna     0,00 0,00 0,00 0,00 

  Externa     0,00 0,00 0,00 0,00 

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)     7.965.209,56 7.960.252,31 8.073.301,20 8.186.381,95 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000     0,00 0,00 0,00 0,00 

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000     0,00 0,00 0,00 0,00 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA     0,00 0,00 0,00 0,00 

DEPÓSITOS     0,00 
 

0,00 0,00  0,00 

RP PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     0,00 0,00 0,00 0,00 

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO     0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1633], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Data/hora da emissão: 28/jan/2016  18h e 20m" Portaria Nº 553 de 2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 

R$ 1 

PERIODO: JANEIRO A DEZEMBRO/2015 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

SALDO DO EXERCICIO 2015 SALDO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 3º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 1º Quadrimestre 

- - - DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 371.146.081,95 371.146.081,95 424.173.816,47 - 424.173.816,47 

- - -    Passivo Atuarial 371.146.081,95 371.146.081,95 424.173.816,47 - 424.173.816,47 

- - -    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 - 0,00 

- - - DEDUÇÕES (X) 116.003.278,54 126.494.009,37 128.612.744,37 - 137.399.620,85 

- - -    Disponibilidade de Caixa Bruta 115.925.067,07 126.415.797,90 128.458.878,82 - 137.245.755,30 

- - -    Investimentos 0,00 0,00 0,00 - 0,00 

- - -    Demais Haveres Financeiros 78.211,47 78.211,47 153.865,55 - 153.865,55 

- - -    (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 - 0,00 

- - - DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA 
(XI)=(IX-X) 

255.142.803,41 244.652.072,58 295.561.072,10 - 286.774.195,62 

Nota: 1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Disponibilidade de Caixa mais os Demais Haveres Financeiros for menor que o Restos a Pagar Processados, não 
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de 
DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha. 

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1633], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Data/hora da emissão: 28/jan/2016  18h e 20m" Portaria Nº 553 de 2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

R$ 1

PERIODO: JANEIRO A DEZEMBRO/2015

GARANTIAS CONCEDIDAS
Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO 2015

Até o 1º Quadrimestre

SALDO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXTERNAS ( I ) 0,00 0,000,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,00 0,000,000,00
   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,000,000,00
INTERNAS ( II ) 0,00 0,000,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,00 0,000,000,00
   Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,000,000,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS ( III ) = ( I + II ) 0,00 0,000,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL ( IV ) 367.748.181,15 379.159.505,76373.718.474,51371.892.072,67

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,000,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOL. DO SENADO FEDERAL 0,00 0,000,000,00<0% >

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 0,00 0,000,000,00<0,00%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO 2015

Até o 1º Quadrimestre

SALDO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXTERNAS ( V ) 0,00 0,000,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,00 0,000,000,00
   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,000,000,00
INTERNAS ( VI ) 0,00 0,000,000,00
   Aval ou fiança em Operações de Crédito 0,00 0,000,000,00
   Outras garantias nos Termos da LRF 0,00 0,000,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS ( VII ) = ( V + VI ) 0,00 0,000,000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Data/hora da emissão: 29/jan/2016  16h e 52m" Portaria Nº 553 de 2014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

PERIODO: JANEIRO A DEZEMBRO/2015 

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

R$ 1 

No Quadrimestre 
de Referência 

VALOR REALIZADO 

Até o Quadrimestre 
de Referência (a) 

0,00 SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 0,00 
0,00    Mobiliária 0,00 
0,00       Externas 0,00 
0,00       Internas 0,00 
0,00    Contratual 0,00 
0,00       Internas 0,00 
0,00          Abertura de Crédito 0,00 
0,00          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 
0,00             Derivadas de PPP 0,00 
0,00             Demais Aquisições Financiadas 0,00 
0,00          Antecipação de Receita 0,00 
0,00             Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 
0,00             Demais Antecipações de Receita 0,00 
0,00          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 
0,00          Outras Operações de Crédito 0,00 
0,00       Externa 0,00 
0,00 NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) 0,00 
0,00    Parcelamentos de Dívidas 0,00 
0,00       De Tributos 0,00 
0,00       De Contribuições Sociais 0,00 
0,00          Previdenciárias 0,00 
0,00          Demais Contribuições Sociais 0,00 
0,00       Do FGTS 0,00 
0,00     Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 0,00 
0,00     Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 
0,00     Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCL VALOR 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 379.159.505,76 100,00 
OPERÇÕES VEDADAS 0,00 0,00 
   Do Período de Referência (III) 0,00 0,00 
   Do Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00 
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE = (IV)=(Ia+III) 0,00 0,01 
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDEREAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTER 

60.665.520,92 16,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art.59 da LRF) 54.598.968,83 14,40 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECE 

26.541.165,40 7,00 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO IV = (IV + IIa) 0,00 0,00 

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Data/hora da emissão: 29/jan/2016  
16h e 41m" 

Portaria Nº 553 de 2014 
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O
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G
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N
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D
ESTIN

A
ÇÃ

O
 D

E RECU
RSO

S
D

E CA
IX

A
 BRU

TA
D

ISPO
N

IBILID
A

D
E

(a)

D
e Exercícios

D
o Exercício

Restos a Pagar
D

ISPO
N

IBILID
A

D
E

Restos a Pagar Liquidados e N
ão Pagos

A
nteriores

(b)
(c)

Em
penhados e N

ão
Liquidados  de 

Exercícios A
nteriores

(d)
(e)

Financeiras
O

brigações
D

em
ais

D
E CA

IX
A

 LÍQ
U

ID
A

(A
ntes da Inscrição 

em
 Restos a Pagar

N
ão Processados)

(f)=(a-(b+c+d+e))

RESTO
S A

 
PA

G
A

R
EM

EPN
H

A
D

O
S E 

N
Ã

O
LIQ

U
ID

A
D

O
S

D
O

 EX
ERCÍCIO

EM
PEN

H
O

S N
Ã

O
LIQ

U
ID

A
D

O
S

CA
N

CELA
D

O
S

 (N
ão Inscritos 

por Insuficiência
Financeira)

D
E

S
T

IN
A

Ç
Ã

O
 D

E
 R

E
C

U
R

S
O

S

R
E

C
U

R
S

O
S

 V
IN

C
U

L
A

D
O

S
0,00

0,00
-7.295,83

116.393,27
0,00

7.295,83
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

202,63
0,00

0,00
0,00

0,00
173.683,49

0,00
149.653,49

(000.010) Recurso Tesouro / Fundo
130.773,16

0,00
24.030,00

0,00
0,00

624.062,73
0,00

624.062,73
(000.021) Transfer. de Convênios  - U

nião/Saúde
611.645,70

0,00
0,00

0,00
0,00

2.268.366,58
-36.722,54

2.305.089,12
(000.023) Convênios da U

nião
3.344.977,75

0,00
0,00

0,00
0,00

24.164,21
-118,99

24.283,20
(000.024) CO

N
V

. ESTA
D

O
83.919,44

0,00
0,00

0,00
0,00

729.615,47
0,00

720.240,69
(000.029) FN

A
S

334.128,45
0,00

9.374,78
0,00

0,00
219.548,63

-1.595,36
221.143,99

(000.057) BLO
CO

 IN
V

ESTIM
EN

TO
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
(000.070) Royalties

222.531,77
0,00

0,00
0,00

0,00
248.636,65

0,00
248.636,65

(000.082) FEA
S

71.895,96
0,00

0,00
0,00

0,00
51.095,01

-8.117,76
59.212,77

(004.000) Program
a de A

tenção à Criança
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

8.956,66
0,00

8.956,66
(005.001) Program

a Pessoa Portadora D
eficiência

4.620,00
0,00

0,00
0,00

0,00
179.368,48

0,00
175.615,66

(007.000) CREA
S

12.116,58
2.044,33

448,49
1.260,00

0,00
196.945,06

-2.250,62
141.103,84

(008.000) Piso de atenção básica - PA
B Fixo

199.545,22
31.042,20

7.999,89
19.049,75

0,00
146.543,05

0,00
87.211,55

(009.000) Piso de atenção básica am
pliada - PA

BA
0,00

59.331,50
0,00

0,00
0,00

427.814,82
-47.258,51

458.501,85
(009.001) Saude da Fam

ilia
266.695,39

14.421,68
0,00

2.149,80
0,00

304.627,79
-173.645,61

478.273,40
(009.002) A

gentes Com
unitários de Saúde

5.090,36
0,00

0,00
0,00

0,00
81.987,84

-1.365,00
83.352,84

(009.003) Saúde Bucal
7.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

13.683,48
0,00

13.683,48
(009.005) Program

a Saúde na Escola - PSE
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

209.509,18
0,00

200.055,76
(009.006) N

úcleo de A
poio à Saúde da Fam

ilia-N
A

SF
68.454,18

0,00
9.453,42

0,00
0,00

461.917,78
-18.306,14

480.223,92
(009.007) Prog. M

.do A
ces. e da Q

ualid. - PM
A

Q
101.917,50

0,00
0,00

0,00
0,00

241.469,44
0,00

241.469,44
(009.009) O

utros Prog. Finan. Fundo a Fundo
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

12.244,84
0,00

12.244,84
(009.010) EM

A
D

 - A
tenção  D

om
iciliar

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
6.411,19

0,00
6.411,19

(009.011) EM
A

P - Equip. M
ultipr. de A

poio
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

23.628,96
0,00

23.628,96
(009.012) A

ssist.Financ.Com
plem

 - 95 Por Cento
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

1.243,63
0,00

1.243,63
(009.013) Fortal.de  Pol.A

fetas  A
tuaç.Est. A

CS 5%
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

2.725,85
0,00

2.725,85
(010.000) M

édia e A
lta Com

plexidade
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

2.119.829,64
-114.519,26

2.096.595,85
(010.001) Teto M

unicipal da M
ac A

m
b.e H

ospitalar
2.051.876,67

68.813,94
34.823,99

34.115,12
0,00

86.496,17
-1.452,32

87.484,49
(010.002) CEO

 - Centro de Espec. O
dontologicas

13.832,16
464,00

0,00
0,00

0,00
316.091,17

-26,60
313.235,50

(010.003) CEREST-Cent. Ref.em
 Saúde do Trabalhador

27.952,78
0,00

0,00
2.882,27

0,00
14.841,88

-53.080,53
67.922,41

(010.004) FA
EC - N

efrologia
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

113.108,93
0,00

113.108,93
(010.005) FA

EC - M
am

ografia para Rastream
ento

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
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                                                                                                                                  O
BRIG

A
ÇÕ

ES FIN
A

N
CEIRA

S 
D

ISPO
N

IBILID
A

D
E 

RESTO
S A

  
EM

PEN
H

O
S N

Ã
O 

  
D

ISPO
N

IBILID
A

D
E 

Restos a Pagar Liquidados e N
ão Pagos 

Restos a Pagar 
D

em
ais 

D
E CA

IX
A

 LÍQ
U

ID
A 

PA
G

A
R 

LIQ
U

ID
A

D
O

S 
 

D
ESTIN

A
ÇÃ

O
 D

E RECU
RSO

S 
D

E CA
IX

A
 BRU

TA 
                        

Em
penhados e N

ão                            (A
ntes da Inscrição     EM

EPN
H

A
D

O
S E     CA

N
CELA

D
O

S 
                                                                    

D
e Exercícios 

D
o Exercício 

Liquidados  de 
O

brigações 
em

 Restos a Pagar 
    

N
Ã

O 
(N

ão Inscritos 
  

A
nteriores                     

Exercícios A
nteriores 

Financeiras 
N

ão Processados) 
LIQ

U
ID

A
D

O
S 

por Insuficiência 
                  

 
(a) 

(b) 
(c) 

(d) 
(e) 

(f)=(a-(b+c+d+e)) 
D

O
 EX

ERCÍCIO     
Financeira) 

  
 

     REG
IM

E PRÓ
PRIO

 DE PREVIDÊNCIA DO
S SERVIDO

RES  
  

RECURSO
S VINCULADO

S 
  

(600.000) REG
IM

E PRÓ
PRIO

 D
E PREV

ID
ÊN

CIA
 SO

CIA
L 

137.245.755,30 
0,00 

0,00 
0,00 

1.462.477,92 
135.783.277,38 

38.912,68 
0,00 

  
TO

TA
L D

O
S R

EC
U

R
SO

S V
IN

C
U

LA
D

O
S (I) 

158.427.892,66       
120.364,00       

290.077,02      
429.400,93 

743.802,42 
156.844.248,29     

10.339.602,17 
0,00 

   
 

  
TO

TA
L D

O
S R

EC
U

R
SO

S N
Ã

O
 V

IN
C

U
LA

D
O

S (II)                  
23.854.307,75        

288.002,93       
563.033,65 

967.787,49 
4.320.694,84          17.714.788,84         10.979.561,09 

 

  
TO

TA
L (III) = (I+II) 

182.282.200,41      
408.366,93       

853.110,67         
1.397.188,42    5.064.497,26         174.559.037,13     

21.319.163,26
 

38.912,68 
0,00 
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Referência: JA
N

EIRO
 a D

EZEM
BRO

 /2015

D
ESTIN

A
ÇÃ

O
 D

E RECU
RSO

S
D

E CA
IX

A
 BRU

TA
D

ISPO
N

IBILID
A

D
E

(a)

D
e Exercícios

D
o Exercício

Restos a Pagar
D

ISPO
N

IBILID
A

D
E

Restos a Pagar Liquidados e N
ão Pagos

A
nteriores

(b)
(c)

Em
penhados e N

ão
Liquidados  de 

Exercícios A
nteriores

(d)
(e)

Financeiras
O

brigações
D

em
ais

D
E CA

IX
A

 LÍQ
U

ID
A

(A
ntes da Inscrição 

em
 Restos a Pagar

N
ão Processados)

(f)=(a-(b+c+d+e))

RESTO
S A

 
PA

G
A

R
EM

EPN
H

A
D

O
S E 

N
Ã

O
LIQ

U
ID

A
D

O
S

D
O

 EX
ERCÍCIO

EM
PEN

H
O

S N
Ã

O
LIQ

U
ID

A
D

O
S

CA
N

CELA
D

O
S

 (N
ão Inscritos 

por Insuficiência
Financeira)

D
E

S
T

IN
A

Ç
Ã

O
 D

E
 R

E
C

U
R

S
O

S

R
E

C
U

R
S

O
S

 V
IN

C
U

L
A

D
O

S
752,37

0,00
752,37

(010.006) FA
EC - Tratam

en.em
 O

ncologia
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

214.214,91
-545,04

214.759,95
(010.009) Serviços de A

tend.M
ovel U

rgênc. - SA
M

U
17.802,41

0,00
0,00

0,00
0,00

258.287,08
-1.861,58

251.807,06
(010.010) Teto M

unic. Rede de U
rgência

207.987,93
0,00

8.341,60
0,00

0,00
114.292,96

0,00
114.292,96

(010.011) Teto M
unic. Rede Cegonha

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
342.715,94

-1.326,00
344.041,94

(010.012) Teto M
unic. Rede Brasil Sem

 M
iseria

41.550,00
0,00

0,00
0,00

0,00
249.567,21

-6.256,04
246.204,25

(010.013) Teto M
unic. Rede Saúde M

ental
27.457,54

248,93
9.370,07

0,00
0,00

3.345,20
-497,70

3.842,90
(010.014) CA

PS A
D

 - Centro de A
tenção Psicossocial

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
761.142,86

0,00
761.142,86

(010.015) Teto M
un. Rede V

iver Sem
 Lim

ites
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

207.048,89
0,00

207.048,89
(010.016) Teto M

un. Lim
ite U

PA
8.393,00

0,00
0,00

0,00
0,00

90.018,22
0,00

85.068,22
(010.017) RA

PS M
S

25.214,00
0,00

4.950,00
0,00

0,00
1.602,69

0,00
1.602,69

(010.018) FA
EC A

IH
 - TRA

TA
M

. O
D

O
N

TO
LÓ

G
ICO

S
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

5,62
0,00

5,62
(010.019) FA

EC SIA
 - EX

A
M

ES D
O

 LEITE M
A

TERN
O

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
2.114,13

0,00
2.114,13

(011.000) CO
M

P. FU
N

C. A
ÇÕ

ES EST. E CO
M

P.- FA
EC-M

A
C

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
392.844,53

-2.625,60
286.100,32

(012.000) Teto Financ.de V
ig. em

 Saúde
76.215,53

13.888,80
95.481,01

0,00
0,00

43.360,58
-309,00

24.827,73
(012.001) Inc.no A

m
b.do Prog.N

ac.de H
IV

/A
ID

S e D
ST

34.054,22
14.347,79

0,00
4.494,06

0,00
1.884,96

0,00
1.884,96

(012.002) Prev. Prom
oção a Saúde

535,80
0,00

0,00
0,00

0,00
34.115,00

0,00
34.115,00

(012.004) Cam
panha de V

acin.da V
igil.em

 Saúde
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

174.856,52
0,00

174.317,80
(013.000) A

ções Estruturante de V
igilan. Sanitaria

8.294,99
538,72

0,00
0,00

0,00
6.323,78

-886,91
7.210,69

(013.001) Piso Fixo de V
igilânc.e Prom

oç. da Saúde
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

119.537,10
0,00

119.537,10
(013.005) Prog.Q

ualif.das A
ções de V

igil. em
 Saúde

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
116.250,54

0,00
116.250,54

(013.006) A
PERFEIÇ. D

O
 SIST Ú

N
ICO

 D
E SA

Ú
D

E
7.600,00

0,00
0,00

0,00
0,00

146.419,24
0,00

146.419,24
(013.007) Inc.das A

ções V
ig.Prev.e Cont D

ST/A
ID

S H
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

420.469,24
0,00

400.581,18
(014.000) Com

pon. Básico A
ssistência Fam

acêutica
247.669,00

501,07
0,00

19.386,99
0,00

254.781,23
-1.857,45

245.541,85
(014.001) Farm

ácia Popular do Brasil
11.551,71

10.902,08
194,75

0,00
0,00

222.959,88
-5.933,55

228.893,42
(019.000) Convênio transito

125.540,19
0,00

0,00
0,01

0,00
165.503,38

0,00
165.503,38

(020.000) G
estão do SU

S
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

36.805,02
-4.096,02

32.911,18
(049.000) Transferência do Salário Educação

71.130,31
9,86

7.980,00
0,00

0,00
0,00

-4.737,25
4.737,25

(049.009) Salário Educação
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

58.853,95
0,00

50.748,00
(051.000) A

lim
entação Escolar-Pre Escola

45.958,09
8.105,95

0,00
0,00

0,00
22.701,74

-774,35
9.865,29

(052.000) Transferências referentes ao Program
a N

a
37.460,20

0,27
13.610,53

0,00
0,00

603.006,18
-68.071,69

437.004,24
(053.000) O

utras Transferências Recursos do FN
D

E
346.070,63

176.800,58
20.247,05

37.026,00
0,00

541.735,74
-42.228,76

581.522,18
(056.000) G

estão Bolsa Fam
ilia

94.448,63
2.442,32

0,00
0,00

0,00

FO
N

TE: SCPI - Contabilidade [8.21.14.1638], PREFEITU
RA

 M
U

N
ICIPA

L D
E CO

RU
M

BÁ
, D

ata/hora da em
issão: 29/jan/2016  15h e 36m

"
Portaria N

º 553 de 2014



Página 99

DIOCORUMBÁ 

Edição Nº 867 • Sexta-feira, 29 de Janeiro de 2016     

O
BRIG

A
ÇÕ

ES FIN
A

N
CEIRA

S

3 of 4

PR
EFEITU

R
A

 M
U

N
IC

IPA
L D

E C
O

R
U

M
BÁ

RG
F – A

N
EX

O
 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

RELA
TÓ

RIO
 D

E G
ESTÃ

O
 FISCA

L

O
RÇA

M
EN

TO
S FISCA

IS E D
A

 SEG
U

RID
A

D
E SO

CIA
L

D
EM

O
N

STR
A

TIV
O

 C
O

N
SO

LID
A

D
O

 D
A

 D
ISPO

N
IBILID

A
D

E D
E C

A
IX

A
 E D

O
S R

ESTO
S A

 PA
G

A
R

R$ 1

Referência: JA
N

EIRO
 a D

EZEM
BRO

 /2015

D
ESTIN

A
ÇÃ

O
 D

E RECU
RSO

S
D

E CA
IX

A
 BRU

TA
D

ISPO
N

IBILID
A

D
E

(a)

D
e Exercícios

D
o Exercício

Restos a Pagar
D

ISPO
N

IBILID
A

D
E

Restos a Pagar Liquidados e N
ão Pagos

A
nteriores

(b)
(c)

Em
penhados e N

ão
Liquidados  de 

Exercícios A
nteriores

(d)
(e)

Financeiras
O

brigações
D

em
ais

D
E CA

IX
A

 LÍQ
U

ID
A

(A
ntes da Inscrição 
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 Restos a Pagar

N
ão Processados)

(f)=(a-(b+c+d+e))

RESTO
S A
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A
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EPN
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O
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O
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A
D

O
S
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 EX
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O
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O
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A
D
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S
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N

CELA
D

O
S

 (N
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por Insuficiência
Financeira)

D
E

S
T

IN
A

Ç
Ã

O
 D

E
 R

E
C

U
R

S
O

S

R
E

C
U

R
S

O
S

 V
IN

C
U

L
A

D
O

S
0,00

-1.984,69
1.984,69

(056.001) Bolsa Fam
ilia

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
2.503.048,11

0,00
2.503.048,11

(057.000) Invest. na Rede de Serviços de Saúde
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

252.269,47
0,00

252.129,03
(061.000) FM

D
CA

 - fundo m
un direitos da criança

570,00
140,44

0,00
0,00

0,00
322.305,92

-5.064,75
290.072,29

(503.000) Recursos prov.FIS (LEI 2.105)
1.189.616,34

822,77
36.475,61

0,00
0,00

3.171.127,57
-111.159,88

3.257.753,75
(503.001) RECU

RSO
S FIS

0,00
24.533,70

0,00
0,00

0,00
17.250,99

0,00
17.250,99

(510.007) IG
D

 SU
A

S
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TO
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L D
O

S R
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U
R
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S V

IN
C

U
LA

D
O

S (I)
21.182.137,36

21.060.970,91
10.300.689,49

-718.675,50
429.400,93

290.077,02
0,00

120.364,00

R
E

C
U

R
S

O
S

 N
Ã

O
 V

IN
C

U
L

A
D

O
S

23.532.224,62
5.071.479,63

16.986.064,49
(000.000)

9.165.899,39
934.763,97

442.384,58
97.531,95

0,00
0,00

0,00
0,00

(000.000)
135.028,50

0,00
0,00

0,00
0,00

8.650,45
-815.673,64

493.287,74
(000.001) ED

U
CA

ÇÃ
O

605.002,24
30.120,20

110.512,85
190.403,30

0,00
2.368,77

0,00
-7.838,50

(000.002) SA
U

D
E

492.816,62
2.453,32

7.686,27
67,68

0,00
0,00

0,00
0,00

(000.034) O
utras D

esp.Pessoal decorr.tercerização
165.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

-1.936,95
(001.000)

160.614,64
0,00

1.936,95
0,00

0,00
132.939,55

9.006,42
123.933,13

(001.001)
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

178.124,36
55.882,43

121.278,93
(001.001)

255.199,70
450,00

513,00
0,00

0,00

TO
TA

L D
O

S R
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U
R

SO
S N

Ã
O

 V
IN

C
U
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D

O
S (II)

23.854.307,75
17.714.788,84

10.979.561,09
4.320.694,84

967.787,49
563.033,65

0,00
288.002,93

TO
TA

L (III) = (I+II)
45.036.445,11

408.366,93
853.110,67

1.397.188,42
3.602.019,34

38.775.759,75
21.280.250,58

0,00
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

 DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

 PERIODO: ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2015 
 

 
 LRF, art. 48 – Anexo 6 R$ 1 
 
 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE 
 

 
 
  
            Receita Corrente Líquida 379.159.505,76 
 

 
 
 DESPESA COM PESSOAL 
 

 
 
 Despesa Total com Pessoal - DTP 196.860.593,23 51,92 
 

 Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 204.746.133,11 54,00 
 

 Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 194.508.826,45 48,60 
 

 
 
 DÍVIDA CONSOLIDADA 
 

 
 
  
          Dívida Consolidada Líquida -25.685.458,19 -6,77 
 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 64.891.156,48 17,11 
 

 
 
 GARANTIAS DE VALORES 
 

 
 
 Total das Garantias 0,00 0,00 
 

 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00 
 

 
 
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
 

 
 
  
           Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 
 

 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 8.652.154,20 2,28 
 

 Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 3.785.317,46 1,00 
 
 INSCRIÇÃO EM RESTOS A DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
 PAGAR NÃO LÍQUIDA (ANTES DA 
 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DO INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
 EXERCÍCIO PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 DO EXERCÍCIO) 
 
  
           VALOR TOTAL 1.397.188,42 38.775.759,75 
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